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PROCESSO UCITATÓRIO Nº 04~2024-SRP 
PROC.ADM.Nº488~024 

Modalidade: PREGÃO ELDRÕNICO 

Data Abertura: 06 de Dezembro de 2024, às 09:30 horas 

Site: www.portaldecompraspubllcas.oom.br 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução 
dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas no municipio de 

Chapadlnha/MA. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 
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I Em 04 ~e Novembro de 2024, ~rocedeu•se a abertura do processo 

administrativo nº 4887/2024, que tem por objeto o Registro de Preços para 

eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 

manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de 

Chapadinha/MA. 

• 

I 
Chapadinha(MA), 04 de Novembro de 2024. / 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/ 0001-58 

ESTUDO TÉCNICO PRE~R 

1 , 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4887/2021 i) 
i. 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: Edvaldo Paz N-z~t 
., 

1. APRESENTAÇÃO 

n00 1 '02\ - ' 
º~2~ 

- --/ / 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo subsidiar a licitação para o 
Registro de Preços visando à eventual con~~ão de empresa especializada na execução de 
serviços de manutenção e conservação de ru~e ~venidas no Município de Chapadinha/MA, em 
conformidade jCOm a Lei nº 14.133/~21. O valor estimado para a contratação é de R$ 
2.000.000,00'tDois mill1ões de reais)./ 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A manutenção e conservação das vias urbanas são essenc1a1s para garanti r a segurança e 
mobilidade da população, bem como a preservação do patrimônio público. O crescimento urbano 
e as condições climáticas impõem a necessidade de constantes ações corretivas e preventivas. 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
' 

Execução de serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do Município de 
Chapadinha/MA, compreendendo: 

• Tapa-buracos com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ); 
• Recapeamento asfáltico; 
• Reposição de pavimento intertravado; 
• Limpeza e desobstrução de drenagem superficial; 
• Pintura e sinalização horizontal ; 
• Outros serviços correlatos. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS 

A modalidade de Registro de Preços se justifica pela natureza dos serviços, que são demandados 
de forma contínua e variável ao longo do tempo, permitindo a contratação conforme a necessidade 
da administração pública, garantindo maior eficiência e economicidade. 

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Com base em levantamefu'os técnicos e cotações de preços, o custo total estimado para os serviços 
é de R$ 2.000.000,00{Dois milhões de reais). Os preços foram calculados considerando insumos, 
mão de obra, equipamentos e insumos necessários para a execução dos serviços. 



PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

6. REQUISITOS TÉCNICOS 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitj.': ~024 
\ 1'.l~ l 

• Registro no CREA; \ .... 
'1.. . / 

• Experiência comprovada em serviços similares; ___.,-
• Capacidade técnica e operacional para execução dos serviços dentro dos padrões exigidos. 

7. IMPACTO AMBIENTAL 

A execução dos serviços deverá observar normas ambientais vigentes, com adoção de medidas 
mitigadoras para redução de impactos, como descarte adequado de materiais e controle de 
poluição sonora . 

• 8. RISCOS 

Os principais riscos associados ao projeto incluem: 

• Execução inadequada dos serviços; 
• Atrasos na execução; 
• Fatores climáticos adversos. 

Para mitigação, serão adotadas estratégias como fiscalização rigorosa e planejamento adequado 
das atividades. 

9. CONCLUSÃO 

O Registro de Preços para contratação de empresa especializada na manutenção e conservação das 
vias urbanas é essencial para a melhoria da infraestrutura viária do Município de Chapadinha/MA. 
A presente contratação segue os princípios da economicidade, eficipócia e vantajosidade para a 

• administração públ ica, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 / 

Chapadinha(MA), 04 de Novembro de 2024./ 

Edvaldo Paz Nunes 
Engenheiro 

~dv~lnes 
';REANAC 1 10.313.TT~ 

.. ,Ch1 



Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

/ 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Registro de 
Preços para eventual contratação de empresa para execução dos servi90s de manutenção 
e conservação de.rfuas e avenidas no município de Chapadinha/MA,,.ém conformidade com 
a Lei 14.133/202Ú,de acordo com o Projeto Básico em anexo. 

Sugerimos o uso da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR MEIO DE REGISTRO DE 
PREÇOS, justificada por meio do Art. 6°, XII e Art. 29 da Lei n° 14.133/202i(para serviços comuns 
e no critério de julgamento tipo ma~esconto por registro de preços em conformidade com o art. 
82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e art. 11 do Decreto nº 11.462/W23. 

Chapadinha (MA), O{ de Novembro de 2024./ 

Atenciosamente, 

Raimundo P819S da Silva fãho 
Secretario Mllniqlal de lnfraemUa 

eUrbanllmo 
Mab'laú: 12708 

Raimundo ~~~"" o 
Secretário Municipa n bilidade Urbana 

tn!11\1814U1~~= ~~~SIJ9dvr • 



ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 

SICIUTARIA Ol 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

ANEXOI 

1 

Eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 
manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de 
Chapadinha/MA 

i 

f 

(Valor total da cotação por extenso) 

DESCONTO 
UNO. 

INICIAL 1/Ô 

-

Serviços 5% 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 

nQO''Or; 
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SCCR!TAllA Mt:!'.'ICIPAl. DE ~FllAll~~11l'L'TUllA E l 'IUIA,"l"MO 

TERMO DE REFERÊNCIA REFERENTE A 
MAN1JTENÇÃO E CONSERVAÇÃO .DE RUAS E 

AVENIDAS NO MUNICÍPJO DE CHAPADI NHA-MA 

LOCAL: ZONA f.JRllAN.A DO MlJNlciPIO D.: (.l1APA01NHA-MA. 

io:t.ABORAÇÃO {M) ar.na100 'fERMO ur. Rf.t'ER\Ê;~nA: t:NG. CfVJl, E.OVA t.U(J PAZ N (fNf:s 

(.'Jlf.A 1 lO •• U.}.?74-J 

CHAPl\DINHA- MA 
NOVEMBRO/J024 
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E UIUIANllMO li~ - ..... ~ . , . 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEfTURA MUNICIPAL DE CHAPADfNHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

TERMO DE REFER~NCIA - PR 

MANUTEN 

1. DO OBJETO: 

/ 
/ 

Contratação de pessoa juridica para execução de serviços de Manutenção e 
Conservação de Ruas e Avenidas do municipio de Chapadinha-MA com fornecimento de 
equipamentos, material e mão de obra, na fonna estabelecid1 em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da 
Construção Civil - SINAPl/MA, SICRO - DNIT/MA, Sistema de Orçamento de Obras de 
Sergipe - ORSE, Tabela de referência da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará 
- SEINFRA, SBC/MA e demais tabelas de referências de acordo com os serviços 
compatíveis no Município de Chapadinha/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade de se executar as 

manutenções e conservações de ruas e avenidas do município de Chapadinha-MA, 
drenagem superficial (recuperação de meio fio e sarjetas), pintura de meio fio, manutenção 
em canteiros central existentes, recuperação de passeios e estacionamentos, varrição e 
capina manual ou com roçadeira de vias e logradouros públicos, remoção e retirada de 
entulhos manualmente ou em caminhão basculante, poda de árvores, plantio de arbustos, 
plantas ornamentais e gramas. Periodicamente existe a necessidade de recuperação da 
drenagem superficial para um melhor escoamento das águas pluviais e manutenção do 
paisagismo/ jardinagem e urbanização dessas vias para que melhore o aspecto paisagístico 
e urbanistico do município. Considerado um serviço essencial à população, todas as 
atividades são realizadas para que as vias públicas do municipio permaneçam sempre 
preservadas, limpas e seguras. 

3. DOS SERVIÇOS: 

Na execução do objeto deste Tenno de Referência, a definição do preço global e 
unitário dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na 
forma dos serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPl/MA, SICRO­
DNIT/MA, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A 
UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 

Os serviços deverão ser executados atendendo às normas técnicas 
vigentes e as recomendações técnicas de manutenção e conservação de vias 
públicas. Os principais tipos de serviços e insumos que serio demandados constam da 
tabela abaixo, podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do 
objeto deste Tenno de Referência: 

ITEM ..... .,... lnha 
1.0 rellminares 
1.1 laca indicativa da obra 
2.0 Drenagem superficial 

2.1 Recuperação de Meio fio em concreto 
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2.2 Recuperação de Sarjetas em concreto ~'" ' ,• 01:12. 
2.3 Caiação em meio fio 

3.0 passeio público/ estacionamento/canteiro central ·-..... _ ___.. 
3.1 Recuperação de passeio público/rampas e estacionamento 

3.2 Recuperação de Canteiro Central 

Plantio de arbustos, lantas ornamentais e ramas 

2.1 RECUPERAÇÃO DE MEIO FIO E SARJETA 

Meio fio em concreto 
A execução da recuperação de meio fio em concreto será executada ao longo das 

vias públicas urbanas definidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A 
empresa executará os serviços através de pessoal devidamente equipado com os EPI ·s e com 
equipamentos e ferramentas apropriados. 

Após a vistoria do meio fio danificado será executado a recuperação com a ut.ilização 
de formas de madeira, na qual serão executados meios fios de concreto simples moldado in loco 
nas dimensões padronizadas bem alinhados e nivelados. 

Será executado caiação com tinta é cal com duas demãos no entorno de todo meio 
fio recuperado ao longo das vias públicas beneficiadas. 

Sarjeta em concreto 
A execução da recuperação de sarjeta em concreto será executada ao longo das vias 

públicas urbanas definidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A empresa 
executará os serviços através de pessoal devidamente equipado com os EPI ·s e com 
equipamentos e ferramentas apropriados. 

3. RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS/CANTEIRO CENTRAUESTACIONAMENTO 

Em virtude da grande necessidade de acessibilidade nas ruas e avenidas do 
município de chapadinha serão executados os serviços de manutenção em passeios públicos e 
execução de rampas garantindo assim um bom tráfego de pedestres e de pessoas com 
necessidades especiais. Conservação dos canteiros centrais com pavimentação em bloquetes 
ou em concreto aparente, bem como a necessidade de se executar estacionamentos para 
veicules e motos. -~ __ . 

. :d ãlirP~~~ ~~NAC 110311n•..:· 
., ,~ .~ -· ·~·rocMI X) 

2( :! 
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4. LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS \ .. ~ / 

Será executada limpeza das ruas e avenidas de acord~ a i ft!s!SJâde do 
município com os serviços de varrição e capina manual ou com r~d~s coOl.-fefnoção de 
entulhos oriundos dos serviços realizados de fonna manual em carrinhos de mão ou em 
caminhão basculante, com a finalidade de manter uma via pública limpa e satisfatória. 

A execução dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do 
municipio de Chapadinha-MA deverão ser executados de acordo com as necessidades da via 
pública e observadas as Nonnas Técnicas em Vigor. 

5. PAISAGISMO 

Será executado poda de árvores e plantio de arbustos, plantas ornamentais e 
gramas. 

A execução dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do 
município de Chapadinha-MA deverão ser executados de acordo com as necessidades da via 
pública e observadas as Nonnas Técnicas em Vigor. 

1 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 
O valor total estimado para a presente contratação é de RS 2.000,00 (dois milhões 

de reais), de acordo com consulta adotada como referência de preços compatíveis com os 
preços praticados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Chapadinha/MA. A composição dos custos estão demonstrados na planilha abaixo: 

1 

1 PERCENTUAL DE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DESCONTO SOBRE O ESTIMADO RS VALOR ORÇADO 

Contratação de pessoa jurídica para 
manutenção e conservação de ruas 

2.000.000,00 5% 
e avenidas no município de 
Chapadinha/MA. 

TOTAL ESTIMADO R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

5. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
Os serviços executados obedecerão aos percentuais de provisões financeiras, por 

um período de até 12 (doze) meses. 

6. FONTE DE RECURSOS: 
Os Recursos serão oriundos do Fundo de Participação Municipal de 
Chapadinha/MA. 
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7. FORMA DE PAGAMENTO e CRITERlO DE JULGAMENTO: , ·- - • -0~ :J02~ 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta~~. .. / 

Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetua~·mediante a 
emissão da Nota Fiscal dos Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e Certidões 

Negativas no ãmbito MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatfvel à data do 
pagamento. 

A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publicações de 
referência SINAPl/MA,SICRO/ONIT, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE 
REFER~NCIAS com data base do mês do respectivo serviço e BOI de 29,77% (vinte e oito 
inteiros e oitenta e dois centésimos por cento). Caso o serviço não contenha na tabela 
SINAPl/MA, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS deverá 
ser composto pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, através da média 
obtida por pesquisa de mercado com no mi nimo 03 empresas, para posterior pagamento ao 
contratado. 

O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO 
SINAPl/MA,SICRO/ONIT SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS OE 
REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO LICITANTE, DO M~S VIGENTE, QUANDO 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO OESTE TERMO. 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de 
engenharia necessários estão detalhados no Caderno de Execuções 
Construtivas, parte integrante deste Termo de Referência e deverão estar em 
conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades 
executadas pela empresa CONTRATADA. 

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas 
pela CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em 
andamento, e sua compatibilidade com os quantitativos e especificações 
contratadas. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o mesmo. 

9.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado. 

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento 
dos serviços. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: \ "r' / 

\ "'~ 10.1 Executar os serviços através de profissionais qualificados de .. acor o~ o 
perfil necessário, na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade 
com os serviços constantes da O.S. expedida pelo CONTRATANTE. 

10.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no 
atendimento dos objetivos em questão. 

10.3Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato 
a ela imputável ou por atos de seu pessoal. 

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do 
CONTRATANTE e de terceiros, a titulo de culpa ou dolo devidamente comprovados, 
providenciando a correspondente indenização. 

10.5 Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da 
obra, compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das 
diversas fases dos serviços. 

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada 
e através do regime CL T. 

10.7 Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com 
especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de 
execução que venham a ser estabelecidos nas OS. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11 .1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal 
especializado da CONTRATANTE, designado para este mister. 

11.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

11 .3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações 
adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação 
aos serviços objeto do contrato firmado. 

11.4 Todas as instruções, reciamações e quaisquer entendimentos entre a 
FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do 
Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas 
oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 
em ordens ou declarações verbais. 

11 .5 Todas as solicitações feitas peta FISCALIZAÇÃO ao(a) Engenheiro(s) condutor(es) 
dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; 
por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposiçlo tomada pelo(s) referido(s) 
Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão 
considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da r.J. 
CONTRATADA ~~· 

5 
· \] 

_.,_...,.. r.ovit 
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11.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente dQ~· . feiro de 
obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com .çond a in9:>rweniente 
e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços. __,,,.. 

11. 7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou 
parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por 
outra ordem da Fiscalização. 

11 .8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer 
local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO 
possa exercer suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o 
imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO. 

11 .9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem 
efeito suspensivo, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento 
da notificação. 

12. DAS SANÇÕES: 
12.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE 
poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

o Advertência por escrito; 
o Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência. 
o Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços 

advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 
o Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei nº 
8.666/93. 

o A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

Chapadinha-MA, O( de novembro de 2024./ 

ENG. CIVIL EDVALDO PAZ. NUNES 
CREA MA 110313774-3 

(Responsével pela elaboração) 



SlClllTAll lA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~ 

e r11p1~·fll4S$0 & D..i CIWO/\',f" t nto 

~r$1Q~·yi,\ 
PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVlé'blC. fl!~ 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto global, pera Reg~'51..'~ 
eventual contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção ~ervação de 
ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possivel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

e Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 06 de Novembro de 2024. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAçto DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

-8 
UF: 

GEP: 

CNPJ: 

Rj cebi em V & I } { 12024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _Q.6_ de 
li_ de 2024 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58 !1 .. 



ITEM DESCRIÇÃO 

SlCIUTAAI A Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~"IC PA 

CHAPADINHA 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

Eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 
01 manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Serviços 

Chapadinha/MA 

(Valor total da cotação por extenso) 

INICIAL% 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ . 06.1H.709/0001-58 



v :, [ ·'· ' J-.. T '"'uc )._-.. f rn0 •:-rc .... 

V ALTER ALVES DA SILVA E~LI - ME 
CONJ. COHAB, 07, RUA 10, QUADRA 07, SALA B - NO :A CAXIAS CEP: 65604-400 

CNPJ - 21.163.108/0001-75 
CAXIAS - MA __,,,......_ 

COTAÇÃO DE PRECOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARlA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

OBJETO: Eventual contratação de empresa para execução dos 

conservação de ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA. 

LOCAL: Chapadinha/MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. 

serviços de manutenção e conservação de ruas 
01 

e avenidas no município de Chapadinha/MA. 
Serviços 

02 Valor total com desconto ~ 

, (sUlO · ' 1 ~ 

º"'e '~4 
\A.s& i 

'-serviços de manutenção e 

% de Desconto 

i 5% 

(Cinco por cento) 

R$ l .900.000,00 

(Hum milhão e novecentos mil reais) 

1 

Validade da proposta: 60 dias. 

Fonna de pagamento: Conforme execução dos serviços. 

Caxias/MA, 06 de Novembro de 2024. 



S!C RUAR IA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS e mprOf\ 1 .;e .1 Des nvolv <}O\ 

.-nr.0"16 \ 
<CS-· ..... --.. ' 

PESQUISA OE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇ S ., f) ) t2 ,'J · 

ºroe. ~~5• 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto global, para Regi9'._ro Ji~ .. P~ para/ 
eventual contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção\~ e 

ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA. '--· 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

e Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 06 de Novembro de 2024. 

o'' 
PROTOCOLO OE ENTREGA DA SOLlélTAÇÃO OE PESQUISA DE PREÇOS 

BAIRRO: 

CEP: 

~epebi em {)Ó I J j 12024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em tJrÓ de 
J,.J_ de 2024 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



SEC HTAlllA Ol 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Comp<o nos-. O.! nvolv t 

'-to· '17 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENs°;C. ..... ~ .. s;e.__ \ 
\ 

ITEM DESCRIÇÃO 

Eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 
01 manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Serviços 

Chapadinha/MA 

(Valor total da cotação por extenso) 

ESCONTO 

INICIAL% 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( . ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1H.709/0001-5a 



.ih' 
JV CONSTRUÇÕES 

& SERVIÇO 

Ao 
Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação e Compras 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de 
Chapadinha/MA. 

Prezado Senhor, 

A empresa REBOQUE HIDROPOÇOS LTDA, CNP) n• 20.006.251/000! -90~ada em Av. 
Ataliba Vieira de Almeida, n2 1648 - Centro - Chapadinha/MA vem por meio desta apresta 
a cotação de preços referente aos Serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas 
no município de Chapadinha/MA, conforme demonstrado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. DESCONTO 
% 

01 Serviços de manutenção e conservação de ruas e 
Serviços 

3% 
avenidas no município de Chapadinha/MA Três por cento 

Valor total do orçamento: R$ 2.050.000,00 - Dois milhoes e cinquenta mil reais. 

Chapadinha, 06 de Novembro de 2024. 

Dilton de Lima Machado 
CPF:900.422. 983-34 

RG:109932399-9 SSP / MA 

CNPJ: 20.006.251/0001-90 

Av. Ataliba Vieira de Almeida nº 1648 - Bairro- Centro Chapadinha-MA 



SEClllTAlllA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS \ 

d~00' ·'19' 
PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇÔllC. • 9~ 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto global, para Regi~~á P,A "/' 
eventual contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção ~ervação' de 
ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel. 

e Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 06 de Novembro de 2024. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOL~,)~ ÓE PESQUISA DE PREÇOS 
·-·~ 

uF: v<l1D-

Riepebi em fJ6 I ) Í 12024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em Q/{- de 
.l.L de 2024 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



ITEM DESCRIÇÃO 

$IC IUTARI A Ol 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

Eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 
01 manutenção e conservação de ruas e avenidas no municipio de Serviços 

Chapadinha/MA 

(Valor total da cotação por extenso) 

SCONTO 

INICIAL% 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



À 
Prefellura ~Ide Chapadlnha 
Comlulo Permanente de lldta9'0 - CPL 
Chapadlnha, M9r9nhlo 

«· ~ 
ARQUITETURA 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJl!TO 

• 

-

Contrataçlode empresa para eiecuçlo doa aervtços de manulen910 e coneeMçlo de ruas e avenida• no mi.nlcíplo de 
Chapadlnha.MA 

e -· DADOe DA EIFREIA 
RA1.Ã0 SOCIAL: SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 
ENDEREÇO: Rua Renato V1818, N- 110, lvar Saldanha 

CNPJ: 69.391 .27~1-55 

CIDADE: SAo Lula 
CIP: 65.036-000 
EITADO: Maranhlo 

TELEFONE: (98) 3301-5181 
E.-.L: afengenharialldaQhotma~.com 

DADOS BANCÁRIOS: Banco lntllr (On). AgtflCia 0001, cc 118880952, PIX (CNPJ) 

CILULAR: (98) 9 8868- 3149 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33515006 
MCRIÇÃO ESTADUAL: Isento 

REPONIÁVEL Pl!LA AlllfATURA DO CONTRATO 
NOIE COIFLETO: Pedro 8-eno MorWa Scrivlner CONTATO: (98) 9 98868 - 31'49 
CARGO: Sócio AdminístratiYo RG: 0168569n001-5 
EMAIL: pedroacrMnerOhotmaU.c:om C~: 032.978.163-'41 

rrEM 08Jl!TO 

1 
serviços de manutençlO e conHM9'0 de ruea e avenfdls no mlftk:lpk> de 
Chapadw..tlA 

1 
VALOR MEDIO R$ 

ESnw>o 
DESCONTO 
PROPOSTO 

VALOR TOTAL 

2.050.000.00 dois mllhoes e cinquenta mll reais 

8% .. Otto por oento 

VAUEMOE DA PROPOSTA: 60 (HHlrU) dias, a contar da dlltl de sua~. 

R$ 

R$ 

VAL0Rf$) 

2.050.000,00 

2.050.000.00 

DECLARAÇÃO: Dec:laramos que no preço cotado estio inclUIOs todos oa CUitos operacionais, encargos pnMdenciários, 
DECLARAÇÃO: Declaramos que temos pleno oonhec:rnento daa c:ondicoes neceuérlu para prestaçAo dos seMços. 
TRIBUTAÇÃO: Sínples Nacional 

São Lula (MA). 07 de No"91'Tlbro de 202-4. 

Pedlo lcrtvtner 
Eng• CMI e Sõcio ADM 

(98) 9 98888-31-49 

1 

r 



s1c •n••1A o t 
LICITAÇÃO 

ECOMPWAS 

e 
Av. Presidente V•rs•s. nt 310 • Centro, Ch11119dlnh•/MA . aP: 65.500-000 
E-mail: cplchajNdlnhl2021~gm•ll.com 

MAPA COMPARATIVO - COTACÃO DE PRECOS 

PROC. ADM. Nt 41Ja7 /2024 

Contrataçlo de empres1 para e•ecuç:ao dos serviços de m11nutençlo de ruu e avenidas 

mM 

1 

?J 

no município de Chapatdinha 

llESOIÇAo 

Serviços de manutençJo de ruas e avenidas no município de 

Chapadinha 

~~~os 
S.creúrio MuNdpal de UdtllÇ!hs e Compns 

i"F@fflÍUI 1 -,.,:Jr c,r ":•~-:-_:r· ~ ;iz 

Th1ago Alv"s aos Santo'> 
S€crctJrio Mur11 '-1pa1 d e 

Cu, .. µ,"~ ~ t 1 •ta'iac. 

UNO QUMT 

Serviços 11 

YALTEll ALVES DA SllYA E•U - _L __ ,_ HIOROPOCOS LTOA °! 
ME CM'J: 21.1U.lOl/0001·15 / .. JOJlllUS1/CIDD1.,., 

OECXJNTO• YA&Dlt UNIT.O OECXJNTO• YM.Oa UNITAlllO 

t,-· 

5% / V 3% / RS 1.900.000,00 RS 2.oso.000,00/ 

VALOR TOTAL: R$ 1.900.000,00 VALOR TOTAL: RS 2.050.000 00 

e 

~·--~ C0NSUU0RES LTOA CNP 
aBU74/GOOl 

DKONTO" 

/ 

ª"' / 
VALOR TOTAL: 

YA&Dlt UNITMIO 

RS 2.050.000,00.1 

RS 2.050.000,00 

/ / 
/ ;J>. 

ESTIMADO 

DKONYO• VALOR UNITMÍO 

/ 
5% / R$ 2.000.000,oo.I 

VALOR TOTAL: RS 2.000.000,00 

't·::J / 
(\)· 

'-... _..,.. 



A Senhora 

SE CAfTARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

A H vR ~ MUto1 f PA 

~ 
-

Com1Aon·, i.o e 0e,envolw1l<'n o 

e Em resposta à solicitação do Secretário Interino de Obras, Urbanismo e Mobilidade 
Urbana, para realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo maior 
desconto global, para Eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 
manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA. Encaminho 
solicitações e pesquisas de preços, com relatório e mapa de apuração das pesquisas de 
preços, realizadas através de solicitação de pesquisas de preços enviadas aos 
fornecedores com atividades econômicas compatível com o objeto supracitado, conforme segue 
em anexo. 

Chapadinha/MA, em 07 de Novembro de 2024. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



• 

• 

Ao 
Setor de Contábil 

PREFEITURA DE CHAPADINRA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - C HAPADINHA - MA 
CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06. 117.709/0001-58 

/ 
Chapadinha - MA. 07 ~~m?ro de 2024. / 

;' r)no·~··4~ 
, , .. , .. "-' ~· ~ \ 

Prefeitura Municipal de Chapadinha. I Oto.,. . . ()'ti.. • ~4 
\~~j ,w- / 

"""~ / ........... ~ 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos 

serviços de manutenção e conservação de ruas j" avenidas no município de Chapadi­

nha/MA, com um valor estimado de R$ 2.000.000,00~Dols milhões de reais)/ Solicito informa­

ção sobre a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Municipal de Urba­

nismo e Mobilidade)Jrbana, conforme solicitação constante dos autos do processo administrati­

vo nº 488712024. / 

Atenciosamente, 



PREFEITURA DE CHAPADINH.A - MA 

-
-ur-·•.._• Co 1 ...., .'1k.«.o e Des.c1 vofvtrntm• 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500·00 
CNPJ (MI) 06.117.709/0001·58 

A Sra. 
Vânia Duarte de Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

1 ........ 

\~ .. --

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos 
~ervlços de manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de 

Chapadinha/MA. 

VALOR ORÇADO: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais). 

DECLARAMOS Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Chapadinha(MA), 08 de Novembro de 2024. 

l~(~,~ 
MASIO AK'flYS CUARESMA OE ARAUJO 

CONTADOR 
CRC: 1235 

!fJ 
\ 1 



• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO I 
~-· .~- " 

·~ ' AUTORIZAÇÃO .) () Ü . , 2 6 \ ,, .. -· -
llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

'"·"~ . ~02~ 
\>4~ .' -, , ~-/ ....... ___. 

A Secretária Adjunta de Administração no uso de suas atribuições legais; 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir especificado 
conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01 . Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual para execução dos serliços de 
manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA/ . 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE URBANA. 

03. Dotação Orçamentária: 

;erá informada mediante contratação. 

04. Valor: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) / 

Remeta-se à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para as demais 
providências. / 

Chapadinha/MA, 11 de Novembro de 2024. / 

Atenciosamente, 

UZA 

,r.eteitur• Mim. Cnapad1nAa 
Vánia Ou·,. 'r Mota $o,tta 

)WH3tld" "•' ·I • .1~;311 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 31 O - CENTRO - CHAPAOINHA - MA - CEP 65 .500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 



' 

' 

·;; CHAPADIPRIVfllUAA M UNICIPAN• HA _ _.. ·- · SlCUTARIA DE J"'!:: 
LICITAÇÃO JI 

E COMPRAS -" 
Compromisso e Desenvolvimento 'l ~ 

~ ... 
I \ ' r\Q.Ü,';2:(-, 

"·" . 014 f" 02~ 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO .,,., . \ t1 .. ·fY::_ I 

., / 

--~- __...,,,.-
Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 

do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: / 
- Processo Administrativo nº 4887/2024 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Raimundo Peres da Silva Filho - Secretário Municipal de Urbanismo e 
Mobilidade Urbana. 
- Tipo de Licitação: Maior desconto 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: / 
Fundamenta-se no Art. 6º, XII e Art. 29 da Lei nº 14.133/2021 t!suas demais legislações 

pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos serv iços de 

manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para es licitação fo i de~ado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar de $ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais). / 

/ 

I Chapadinha - 11 de Novembro de 2024. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



R , • ~UNIC1PA. -Comprorn1°so e Desenvolvimento 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.4887.2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico, o Ato de designação da Comissão Permanente de Licitação, PORTARIA 360/2021 
de 31 de Dezembro de 2021 . 

Chapadinha - MA, 11 de novembro de 2024. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 



' 

' 

G.AllNfT' DA 

PREFEITA 

PORTARIA Nº 360/2021 -GP (J.a~ #02~ 
\"?'d J 

___/ 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. l º Designar o servidor LUCI~O SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 

comissão de Pregoeirô, responsável ·pelu atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão PresenciaJ e Pregão Eletrônico. 

Art. 2° Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
RENILSON DE AGUIAR LOPES para compor a Equipe de Apoio e NAYRA 
T ACY ANNA ARAUJp SOUSA, como Suplen~e. que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro. 

Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio. dentre outras, serão: 

1 - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo Hcitatório; 

11 - Conduzir a sess~ Rública do pr~g~o presencial ou eletrônjco; 

III - Dirigir a fase de lances; 

IV ·- Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de <locumcntação de 
habilitação; 

V - Abertura dos envelopes das prow~:tas dt: classificação do$ proponentes; 

VI - A condução dos procedímentos. relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance do melhor preço; 

VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 

VfII - Elaboração d~ ata; 

IX - Condução dos trabalhos da equi~ de apoio; 

X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 

Xl - Encaminhamento do pmcesso devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, ~isando a homologação e a contratação. 

CNPJ{MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Pr.esidente Vargas, n11 310· Centro 

Chapadlnha - Maranhão 
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G.Ul~UI OA 

PUFllTA 

Art. 4° Os servidores especificados nesÚ)J Portaria desempenharão as suas atribuições~ 

concomitantemente oom as de seus :respectivos cargos, no per(p(io de 03 de janeiro de 
2Ó22 a 02 de janeiro ~e ~023. 

Art. s~ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registtadhs em atas, devidamente 
assinadas. e arquivadas n.o setor competente. 

Art. 6° Aplica-se a esta Comissão~ disposições da Lei Federal~º 8.666, de 12 de junho 
de L99f e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7° A .Presente portaria entrará em yigQ! em 03 de jan~ro 2022. 

Art. 8º·Revogam·se as disposições em contrário. 

Gabinete d,a Rrefeitura Mwiicipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021 
' ' • i ,, 1 

1 1 

1 

Maria D!l,~4Ji'~ro 
Prefeita Municipal de Chapadlnha 

CNPJ( MF) 06.117.709/0001·58 
AV. Presidente Vargas, ni 310- Centro 

1Çflapadinha - ~aranhão 
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noo·~' 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1 - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o 
projeto de regularizaçllo fundiária aprovado; 

li - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de 
regularizaçllo fundiária; e 

Ili - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com 
destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais. 

Art. 38. A Certidão de Regularlza~o Fundiária (CRF) é o 
ato administrativo de aprovação da regularização que de~ iCOmpanhar o 
projeto aprovado e deverá conter, no mínimo: ' • .... 

Capitulo VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de 
dezembro de 1979, que nlo possuírem registro, poderão ter a sua situação 
jurídica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que esteja 
implantado e Integrado à cidade, podendo, para tanto, utilizar-se dos 
instrumentos previstos na Lei n2 13.465/2017, atendendo o disposto em seu 
art. 69. 

Art. 43. As disposições da lei Federal no 6. 766, de 19 de dezembro de 
1979, não se aplicam à REURB, exceto quanto ao disposto nos arts. 37, 38, 39, 
no caput e nos §§ lo, 2o, 3o e 4o do art. 40 e nos arts. 
41, 42, 44, 47, 48, 49, 50, 51 e 52 da referida Lei. 

1- o nome do núcleo urbano regularizado; 

I 
o·,·31. 

1 ~ '\ Ü' - Art. 44. Para fins da REURB, ficam dispensadas a desafetação e as 

º
Ll~ f Mj exigências previstas no inciso 1 do caput do art. 17 da Lei Federal no 8.666, de 

~;/;)'?L ~ 21 de Junho de 1993. 

li - a localização; 1 

~ j Art. 45. Serão regularizadas, na forma da Lei Federal no 13.465/2017 e 
IV - as responsabilidades das obras e serviços ~s~es do cro , ,· desta Lei, as ocupações que Incidam sobre áreas objeto de demanda judicial 

" \j Ili - a modalidade da regularização; 

'\,, "" · ./ que versem sobre direitos reais de garantia ou constrições judiciais, bloqueios 
V - a indicação numérica de cada unidade regularizàCla;.ql@!P~; e indlsponibllldades, ressalvada a hipótese de decisão judicial especifica que 

VI • a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a 
respectiva unidade, por titulo de legitimação fundiária ou mediante ato único 
de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de Inscrição no 
cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da 
cédula de Identidade e a filiação. 

Capitulo IV 
Dos Conjuntos Habitacionais 

Art. 39. Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos 
urbanos informais que tenham sido constituídos para a alienação de unidades 
já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado, de acordo com as 
normas da Lei Federal no 13.465/2017, em especial os artigos 59 e 60. 

Art. 40. Para a aprovação dos conjuntos habitacionais que compõem a 
9_EuRBficam 

9iensadas a apresentação do habite-se e, no caso de REURB-S, as respectivas 
certidões negativas de tributos e contribuições previdenciárias. 

Capítulo V 
Do Condomínio Urbano Simples 

Art. 41. Quando um mesmo Imóvel contiver construções de casas ou 
cômodos, poderá ser instltuido, Inclusive para fins de REURB, condomínio 
urbano simples, respeitados os parâmetros urbanísticos locais, e serão 
discriminadas, na matricula, a parte do terreno ocupada pelas edificações, as 
partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias 
públicas ou para as unidades entre si, de acordo com as normas da Lei Federal 
no 13.465/2017, em especial os artigos 61 a 63. 

Paráar•fo único. O condominlo urbano simples é regido pela Lei Federal 
no 13.465/2017, aplicando-se, no que couber, o disposto na legislação civil, tal 
como os arts. 1.331 a 1.358 da Lei Federal no 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (Código Civil). 

impeça a análise, aprovaçlo e registro do projeto de regularizaçllo fundiária 
urbana. 

Art. 46. Fica facultado ao Poder Executivo do Chapadinha utilizar a 
prerrogativa de venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas objeto da 
REURS-E, dispensados os procedimentos exigidos pela lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993, e desde que os Imóveis se encontrem ocupados até 22 de 
dezembro de 2016, devendo o processo ser regulamentado em lei especifica, 
nos moldes do disposto no art. 84 da Lei Federal no 13.465/2017. 

Art.47. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber 
esta lei, através de Decreto Executivo. 

Art. 48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 16 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

PORTARIA NI 358/2021 -<iP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA M UNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art .. 1 DESLIGAR da equipe da Comissão Permanente de licitação - CPL, o 
servidor efetivo MARIEL AlVfS RESENDE, Matrícula 9015, nomeado para 
compor esta Comissão através da portaria n2 034/2021. 

Art. 2. Em substituição f ica NOMEADO o servidor efetivo, RENILSON DE 
AGUIAR LOPES, Matricula 8969, Auxiliar Administrativo, passando a compor o 
quadro abaixo descrito da Comlss:io Permanente de Licitação - CPL. 

f 1 : AVENIÓÂ}.Rüiooifiilii4 flliiMtjWJiê"Fd'MN&IAlMA-CNPJ:'""""""'~~<-= 
Página 12 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

NOME 
DO 

SERVIDO 
R 

LUCIANO 
SOUZA 
GOMES 

NAYRA 
TACYAN 
NA DE 

ARAÚJO 
SOUSA 

RENILSO 
N DE 

AGUIAR 
LOPES 

DOCUMEN 
TO 

000.212.71 
3-05 

968.238.60 
3-91 

608.300.28 
3-40 

VÍNCULO 

COMISSIONA 
DO 

EFETIVA 

EFETIVO 

CARGO 

PRESIDENTE 
DACPL 

RECEPCIONIST 
A 

AUXILIAR 
ADMINISTRA TI 

vo 

FUNÇÃO 

PRESIDEN 
TE 

MEMBRO 

MEMBRO 

Art. 3. A Comissão Permanente de licitação permanece com suas atribuições e 
poderes de disciplinar e realizar procedimentos licltatórlos, sob as modalidades: 
Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, 
serviços, Inclusive de publicidade, no 3mblto da Administração Direta, bem 
como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e 
Indiretamente controladas pelo Munlclpio. 

Gabinete da Prefeitura M unicipal de Chapadlnha, 31 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA NI 360/2021-<iP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l t Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela at ribuição de conduzir os trabalhos 
nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art. 2t Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
RENILSON DE AGUIAR LOPES para compor a Equipe de Apoio e NAYRA 
TACYANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro. 

Art.4. A presente portaria entrará em vigor na data de sua pub~ ~e Art. 31 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre out ras, 

janeiro de 2022. r ~!\,; - serão: . 
. . •;j <) - C~e?enc1amento das empresas interessadas em participar do processo 

Art.S. Revogadas as disposições em contrário. l \e U . ;,;.. h , atono; 
,•\ · .. li - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

Registre-se, Publique-se, Cum,ra-se. ,.. ... Dirigir a fase de lances; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADI 

li'- Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação 
de ~abllltação; 

V -IAbertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
\ .tl ,,.,,1-A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

\. " " /OU do lance do melhor preço; 
PORTARIA NI 359/2021. 

#Designa Agentes de contratação e equipe de apolo p~r~ cou2,u~ VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 
procedimentos licltatórlos#. VIII - Elaboração de ata; 

t ARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
STADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

e dispõe o art. 8i, §li da Lei n2 14.133, de l i de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. l t • Designar como Agentes de Contratação responsáveis por tomar 
decisões, acompanhar o t ramite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao · bom 
andamento do certame até a homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES: 

• 
• 
• 

Luciano de Souza Gomes - Agente de Contratação -Titular 
Nayra Tacyanna de Araújo Sousa - Membro da Equipe de Apolo 

Renilson de Aguiar lopes -Membro da Equipe de Apolo 

Art. 2t · Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 03 de janeiro 
de 2022. 

Art. 31 • Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Página 13 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apolo; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente lnstruido, após a adjudicação, 
à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 41 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no periodo 
de 03 de janeiro de 2022 a 02 de janeiro de 2023. 

Art. St Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6t Aplica -se a esta comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 
de junho de 1993, e da Lei Federal ng 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 71 A presente portaria entrará em vigor em 03 de janeiro 2022. 

Art. 81 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadlnha, 31 de dezembro de 2021 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

..........., ...... : º='~117. 709/0001·58 

[!)~::-: 
""--0:.1J:.ff .. ~ 
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À Assessoria Jurídica 

SICAITAAIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~ !lf!!!!4 ~HA 
.li~ Compromisso e DesenvolvifllElnto 

DESPACHO 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhora Assessora, 

//' 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 4887/2024, para 
exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de 
Preços para eventual contratação de empresa para execução do~erviços de manutenção e 
conservação de ruas e avenidas no municjp'io de C hapadinha/MA,( de acordo com o previsto no 
Art. 6°, XII e Art. 29 da Lei nº 14.133/2021 l suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o 
consideração. 

Chapadinh 

omento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

/ 
, de Novembro de 2024. / 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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SIC:~ITA~ IA Dl 

LICITAÇÃO 
ICOMPRAS 

!?! ~ PRHflTUR A MUN ICIPAl 

--~'!), ' .. ~ 

EDITAL E ANEXOS PREGÃO ELETR NICO Nº /2024-SRP ~ 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- .... _ 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº .14.133/21 , LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA 
ELA LEI COMPLEMENTAR Nº l47/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRET 

CIPAL Nº 008/2023 e DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 (SRP). 

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4887/2024 PROCESSO LICITA TÓRIO Nº /2024 

ecretaria Municipal de Administração 

IPO DE LICITAÇÃO: 
ENOR PREÇO GLOBAL 

SRP 
RGÃOS 
unicipal de lnfraestru a e Ur 

REGIME DE EXE 
POR PREÇO BA 
SERVIÇOS EV 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
Registro de Preços para eventual contratação de empre 
manutenção e conservação de ruas e avenidas no 
escrito neste Edital c seus Anexos, nas especificaçõ 
e Referência, Anexo II do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública 
informação - INTERNET, através do P 
ht ://www. ortaldecom ras ublicas.com.br 

recursos de tecnolo- gia d 
PRAS PÚBLICAS, site: 

:OOhs (Horário de Brasília) 
e Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo constante 
oca!" . 

UCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal / 

Av. Presidente Vargas, n" 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 11 7.709/000 l -58 - colchapadinha202 l@gmail.com 
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Sl~.~::~r~ 1 ( \ G . .:. 
I! COMP AS Compromisso e Oeserwolv ~: o l(J ,

2
• 

PREGÃO ELETRÔNICO ' /2024-81'/' lf( 11~ ) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4887/2024 SISTEMA DE ~TRO &cos 

. ', _ _/ 
DISPUTA ABERTA E FECHADA 

O MUNlClPIO DE C~PADINHA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.117.709/0001-58,~;~~és da Secretaria Municipal de Administração, por meio do seu PREGOEIRO, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará às_:_ hrs, do dia _/ _ /2024, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO 
GLOBAL'/ que se reger. á por este j nstrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal 
nºl4. l 33,fcte 01 de abril de 202 líregulamentado pelo Decreto Municipal nº 008/20 e demais legislação 
correlata, conforme art. 187 da Lei nº l 4.133/21. ~ 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOE 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretament 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o 
neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descri 

l. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

ção e 

1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da o resultado de contratação ais 
vantajosa visando o Registro de Preços para eventu ontrataç de empresa para exec ao dos 
serviços de manutenção e conservação de e avenida cípio de Chapadinha/M , conforme 
condições, quantidades e exigências est bcle ste EDIT anexos. 
1.2. O critério de julgamento ad R PREÇO GWBAL", observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus e ações do objeto . 
1.3. A licitação será dividi tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação cm ore seu interesse. 
1.4. O preço consid para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a lns 65/20 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESB - O, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉJl.(O 

• DA ECONOMI dimento, fo i estimado o valor total de R$ 2.000.000,0o.-(Óois 

2. 
2. 1. 

s realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão 
m ionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o acesso ao 

de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso. 

DE PREÇOS 
ras eferentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

inuta de Ata de Registro de Preços. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal nº . 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, 
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábi l, 
com vigência para o exercício em curso. 
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

Av. Presidente Vargas, nu 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 cplchapadinha2021@gmail.com 
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HCRITARIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 
~~~HA 

- ~ Compromisso e Desenvolvimento 
noo·,·~ 

,~ . ~ 

orçamento vigente à época das referidas contratações. !11 OL(? j024 
4. PARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO \ )6 Í 
4. 1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade s$~hmpativ~'5HI Ó objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS ~AS. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá eis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ide · 
aqueles se tomem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desc 
habilitação. 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempres 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14. 
o produtor rural pessoa tisica e para o microempreendcdor indivi 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 20 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edit 
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

a física ou jurídica, quando 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, res oração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o au r do projeto diri te , gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) ital com d1 · voto, responsável técnico ou subcon-
tratado, quando a licitação versar sobr eciment de bens a ela necessários; 
4.6.4. pessoa física ou jurídica o da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sançã 
4.6.5. aquele que mantenha v ica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

ou com agente público que desempenhe função na 
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

civil com dirigente do ór -o ou e 
licitação ou atue na fiscaliz 
em linha reta, colateral 
4.6.6. empresas 
de 1976, conco re 
4.6.7. 

trabalhador 

· o terceiro grau; 
sou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

gue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
to em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

gas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

rgão ou entidade licitante; 
legi 
4.6. 
4.6.9. oderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

ão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
esses no exercício ou após o exercício do cargo ou empr~, nos termos da legislação que 

disciplina a ma ria, conforme § 1 º do art. 9° da Lei nº 14.133. de 2021 ./ 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue cm 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7 .3. poderão pa1ticipar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.1 O. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7 .3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
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como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto ~e~ivo, na~'ltralações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. \ , /.. 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas J1árcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do fina,iamento o~ da contrapartida naci?nal, não poderá. participar p~s~o? tisica ou jurídica qu~ 
integre o rol delessoas sanciona- das por essas entidades ou que seja declarada m1donca nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pr 
possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou 

stas de preços que 
· da empresa), 

conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

4.14. l. A validação da assinatura eletrônica será realizada através 
Padrão de Assinatura Digita l da Infraestrutura de Chaves Públicas B 
gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia 
https://veri ficador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidad 
arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-B 
Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 200 1, que institu 

Caso a licitante apresente documentação nas con 
'documento assinado eletronicamente no ato de 

no sítio 
itais xistentes em um 

contidas na Medida 

5. 
5.1. O licitante deverá enviar te o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. valor unitário 
item; 
5.1.2. 
5.1.3. 
5.2. 
5.2. 1. 

unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 

to contidas na proposta vinculam o licitante. 
r proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

ão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
ciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

s, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
o nte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

lquer outro pretexto. 
eg1 tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais variáveis, a 

será a que corresponde à méd ia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelec idos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, cm conformjdade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fo rnecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7. l . O prazo de va lidade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
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5. 7 .2. Os licitantes devem rcspci tar os preços máximos estabcle~~ nas =~ ;e gência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; -
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
7 l. inciso IX. da Constitui cão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- mento por sobrcprcço na 
execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABl 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotad 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarar 
em campo próprio do sistema, que: 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no ed1 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custo 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, ais, n convenções coletivas 

ntrega em definitivo e que 
onv atório; 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi · 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em tr so ou insalubre e não emprega 

endiz, nos termos do artigo 7°, menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
XXXIll. da Constituicão; 
6.2.3. não possui empregado egradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos I1I e IV do art. 1° art. 5° onstituicão Federal; 
6.2.4. 

cooperativa deverá d 
estabelecidos no a 
favorecido estabel 
14.133 de 202 
6.4.1. 

os para pessoa com deficiência e para reabilitado 
rma specíficas. 

Yerá declarar, ainda, em campo pr~ do sistema 
tigo 16 da Lei nº l4.133, de 2021. 

mo oempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
mpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

entar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3º do art. 4º. da Lei n.º 

exc o para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
pedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

os s · que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
la o do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratam visto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de peque o societ:de cooperativa. 
6.5. A 'da e da de aração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.1 , de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos li citantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
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6.9. l. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou\~rcen ./os 
lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação àe lanc~rir a 
melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6. 1 O. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
6. 10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fi 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6. 11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo par 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enti 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de co 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
diante da inobservância de mensagens emiti- das pela Administraç 
6.13 . O licitante deverá comunicar imediatamente ao pro 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIC E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. 

sessão e as regras 
7.7. O licitan 
último por ele 
7.8. 

cumentos de habilitação, quando for o 
da sess pública. 

a de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
ever encaminhar lances exclusiva- mente por meio 
dos do seu recebimento e do valor consignado no 

nces sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

er lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
elo sistema. 

o e rença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
·os quanto em relação à proposta que cob1ir a melhor oferta deverá ser de R$ 

, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
is no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
· ento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di sputa " aberto'', os 
tarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7 .11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subi tem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7 .11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta c lassificada cm 
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segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 'py1~iquipe d:; · ,toderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. "· / 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convoca~a apresentar 
lances intermediários. 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por ce 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigil até o 
prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o li 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance . 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas co 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifica 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo 
7.12.5. Após o término dos prazos estabele · 

ortunidade para que 
superiores àquela 

rramento deste 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valor 
7 .13. Caso seja adotado para o envio de lance 
aberto", poderão participar da etapa aberta soment 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas a 
em que os licitantes apresentarão lances pú · 

o odo de disputa "fechado e 
sentarem a proposta de menor 

nto) superiores/inferiores àquela, 
encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
7.13.1. Não havendo pel ropostas as condições definidas no item O, poderão 

nsideradas as empatadas, oferecer novos lances os licitantes que apresentaram as trê 
sucessivos. 
7.13.2. blica terá duração de dez minutos e, após isso, será 

ouver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

tiea da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

ovos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a o rdem fina l de 

'da a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
enos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

di uta aberta, para a definição das demais colocações. 
Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca- dos para 

apresentar la s intermediários. 
7.14. Apó o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do valor 
do menor lance registrado, vedada a identi ti cação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Lances. 
7 .1 8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vi nte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP : 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001-58 cplchapadinha2021@gmaiJ.com 



• 

• 

Sl~.~;;~ç1~ ~-CiWiDINHA 1· ((~o ~'4··1:\ 
!COMPRAS 

°""""'""" • .....,.,,,,.., .. ~.~ ºU~~ 

.... 

7 .19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 1'oposta. · ~: I 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempres~ bpres qúeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,'J'Mto à Receit ederal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempr~ empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.20. l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subi tem anterior terá o dire· o de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co da, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação auto ' · ca par' 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portem 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por c 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresenta 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci- dos b1 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode 
7 .21. Só poderá haver empate entre propostas igu 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 
7.21.1. Havendo eventual empate en 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
7 .21. l. l. disputa final ipótese em 
nova proposta em ato contínuo â classificaç 

, o critério de desempate será 

7.21.1.2. avalia~ do 
deverão preferencialmente ser util · 
obrigações previstos nesta Lei; 

o con tual prévio dos licitantes, para a qual 
ais para efeito de atesto de cumprimento de 

7.21.l.3. 

orientações dos órgãos 
7.21.2 . 
produzidos ou 
7.21 .2.l. 
órgão ou e 
por órgão o 
7.21 
7.2 . 
País; 

de ações de equidade entre homens e 

de programa de integridade, conforme 

erá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

esas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

· cípio, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187 de 2 dezembro de 2009. 
7.22. ada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.22. l. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
c lassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
descl assificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
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processo licitatório. \ .. .J _ Í 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado 'q_~:.,no pra~~ tduas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reà1izada, acornp ·hada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daquel 1gidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facu ltado ao pregoeiro pro1TOgar o prazo estabelec ido, a partir de so- licitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provis riamente classificado 
em primeiro ligar atende às condições de participação no certame, conforme previs o arl. 14 da Lei nº 
14.133/2021,~égislação correlata e no item 4. 7. do edital, especialmente quant ' existe · de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta uint das · s: 
8. 1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas pela 

Controladoria-Geral 
(https ://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ccis ); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
Un ião (h s://www. ortaltrans arencia. ov. br/sancoes/cn .,.._ .... 
8. 1.4. Para a consulta de licitantes pessoa ·u substituição das consultas 

nsolidada de Pessoa das alíneas "8.1.1.", "8. l.2." e "8.1.3." acim 

8.2. 

preço em 
disposto no 
8.7. Será 
8.7. 1. 
8.7.2. 
8.7.3. 
a contratação; 

Jurídica do TCU htt s://ccrti 

' 2º . 

icitantc e também de seu sócio 
4 9 de 1992. 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

das empresas apontadas no Relatório de 

s vínculos societários, linhas de fornecimento 

manifestação previamente a uma eventual 

· de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

s de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
imento de habilitação. 

rov1 mente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
PPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o 

e <lições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
ssificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibi lidade do 

máximo estipulado para contra- tação neste Edital e em seus anexos, observado o 
o 2 a 35 da JN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
sclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vícios insanáveis; 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexcquíveis ou permanecerem aci ma do preço máximo definido para 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5 . apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminjstração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após di ligênciai; 
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do pregoeiro, que comprove: ~.~ ºÀ:2~ 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da pn}pos.bi_; e ·· / 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de j ~~br o w ferta. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, alnál!.s~uibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9. 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre- preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre- preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequí 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor o do 
independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equiv 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de a 
8. 1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de ço, o a necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas di · A ia , resa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto lic· a posto cm seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e F ada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convoca nilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua pro ão aceitação da proposta. 
8.11.1. Em se tratando de serviços de eng hcitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletr s planilha aicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo clabo do dministrà o, bem como com detalbamcnto das 
Bonificações e Des- pesas Indirct OI) e os os Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da pro a cedor mitt a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, reita · tegra ontratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para even ais a ções 'spen veis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento o · or do ato. 
8.12. Erros no pre hi o da p ilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A plani lha poder er aJ o fo cedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preç r este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.12.1. e trata este dispositivo se Limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de 
e tribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

a ise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
est o escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

so rmo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado cm primeiro 
lugar dever resentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8. 15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 
8. 16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem j ustificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) .apresentada(s) pelo primeiro classificado não for( cm) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva- mente, até a verificação de uma que atenda às 
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especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO \ ~~ 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para j.iemonstrar / 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e ~er~icitados do ( 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Le i nº 14.133, de 202 l. 
9. L 1. A documentação ex igida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não func1 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os docwnentos exig· 
traduzidos por tradutor juramentado no País e aposti lados nos termos do dispo 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulari 
ou embaixadas . 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresa 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada eons 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o som · · do 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pel a · istraça 

ca, quando exigida, 
ara 'to de habilitação 

da onsorciado. 
m original, por cópia 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de com ção ·me o de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitai and ho a em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o ex1 art. 4° 1° e art. 6° '4º). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o age e deverá pro onforme o caso, meios alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e horas, par de documentos diligenciado. 
9.6. Os documentos exigidos par ns · ção po ao ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou_,füidade públ' aesde q tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será v?rific do se o li te ap ntou laração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante resp derá p a vera de das orm ções prestadas, na forma da lei (art. 63, J, da Lei nº 
14.1 33/2021 ). 
9.8. Será verifica · entou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

de para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
as específicas. 

ntar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
inte dade dos custos para atendjmento dos direitos trabalhistas assegurados 

na is trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
to e conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

aB 1tação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, 1 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabeleci ar itação da proposta subsequente. 
9.11. atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, cm relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica-financeira. 
9. 11 . l . O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
9.11.2. É dever do licitante atualjzar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
cert idões constitu i meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em fo rmato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro . 
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9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação d~orn-.postas"e;n'ces, 9s 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de ~litação e~oota 

' com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1 º do art. 36 e nô § 1 º do aw-19 da .,...,... 
Instrução Normativa SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
9. 15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subi tem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá cm relação a todos os licitantes . 
9 .16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
apresentação de novos documentos, salvo cm sede de diligência, para (Lei 14.1 E=/2:..:.1.c.:::.:..:.:; 
art. 39, §4°): 
9 .16.1. complementação de informações acerca dos doe pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época d 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade te 
das propostas; 
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a co · -
faU1as, que não alterem a substância dos documento 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na orde 
que atenda ao presente edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação an 

tação, o pregoeiro examinará a 
, até a apuração de uma proposta 

já tiver sido cnceITa- da, não caberá 
vo em razão de fatos supervenie ntes ou exclusão de licitante por motivo rei 

só conhecidos após o julgamento . 
9.20. Havendo necessidade iasa os documentos exigidos, a sessão será 

a sua continuidade. 
ias habilitação, o fornecedor será habilitado. 

endidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 

• 9.23. 

9.23. l. identidade (RG) ou documento equivalente que, por fo rça de lei, tenha 
ão em todo o terri tório nacional; 

dtvidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
ec a sede; 

em eendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
I, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da aute nticidade no sítio 

.br/em resas-e-ne ocios/ t-br/em reendedor; 
So iedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecti va 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estra ngeira com a tuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil , publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unjdade federativa onde se localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. l 07 da Lei nº 5.764. de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as~·r~ões10u da 
consolidação respectiva. ' 

, noo·'46.. \ 
9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.24.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, media 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ( e p 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se r 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/2014, do Secretário da Receita Feder 
Fazenda Nacional; 

I 01(3 J024 
<lastro .de ijcssoas 

o 

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garant' rviço TS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadim li u · a do trabalho, mediante a 

os rmos do Título VII-A da 
e 1° de maio de 1943 e Certidão 

na Portaria MTP Nº 667 /202 1 de 

apresentação de certidão negativa ou positiva com to d 
Conso lidação das Le is do Trabalho, aprovada pelo 
de Débitos Trabalhistas pessoa ti sica e pessoa jurídica 
08 de Novembro de 2021; 
9.24.5. Termo de Compromisso pelo ir as Normas Trabalhistas, tais como 
Formalização e Registros Contratuais 
do trabalho, incluindo equipamento 
9.24.6. Prova de inscrição n 
sede do licitante, pertinente ao 
9.24.6.1. O fi mece 

imension ento dos gastos com o meio ambiente 
de desclassificação. 

uint estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
e compatível com o objeto contratual; 

co microempreendedor individual que pretenda auferir 
revis na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará di spensado 
ribuintes estadual e municipal. 

azcnda Estadual do domicílio ou sede do 1 icitante, relativa à 
corre: 

ativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

- negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
sta o do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

ularidade com a Fazenda Municipal do domicíl io ou sede do licitante, relativa à 
crcício contrata ou concorre: 

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Municípi do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
9.24.8.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Munic ípio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
9.24.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ; 
9.24. LO. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fisca l, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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~{.. (}Jf ?:I. 02~· 
9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA \ ·--; I 

J4 ;,. , 
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos ex~rcícios soc1~s, com 
os respectivos Termos de Abertura e Encerramento autenticados e registrados na Junta Comewffri1fo Estado 
da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos quando for o caso, todos, 
obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei nº 6.604176, acompanhado, inclusive, por Notas Explicativas, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.25. l . l . Os documentos referidos no subitem acima 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) an 

9.25. l.2 . As empresas criadas no exercício so de 
licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e fi 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.25.1.3. É admissível o balanço i t 
contrato/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja co 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parece d 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764. de 1971, ou deu 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos 
financeira da empresa, mediante obtenção 
Liquidez Corrente (LC), superiores a l m), _ ......... 

ILG = ATIVO CIRCULANT 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZ 

ISG= _____ ,., 
EXIGÍVEL A LONGO 

o e a emais demonstrações 
ntábil-financeira, confonne 

da lei, de que tal auditoria 

, d era ser comprovada a boa situação 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

o das seguintes fórmulas: 

CIRCULANTE + 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
ez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

'do de 10% (dez porcento) do valor total cota- do pela licitante ou do item 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
heis assim apresentados: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404176 (sociedade anônima): por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.:;;4~~·;:;·;~:;;~:~. ;~~:;b~;;;~;;;;;~zº· rooocópia do Balanç~ 
-~ 
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Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ~~~cílio:~~.~; 
9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações -~Õntá,p~rão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devid ente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.25.9. Certidão negativa de falência ou recuperação ju 'eia! da 
representante(s) e certidões de liquidação judicial, execução patrimonial, ins 
sócio(s), execução cíveis e fiscais estaduais e federais do licitante e soe· ) de 
previsto na própria certidão, expedida pelo distribuidor da sede do lici , ou de 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão dest , 
contados da data da sua apresentação; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o r 

'eia! u extrajudicial, o 
eração foi acolhido 

5, sob pena de inabilitação, judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de O fevere1 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisito ab1 

9.26. 

9.2.6. 

9.2.6.1. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

de um ou mais atestados de 
ao onde os serviços foram executados, 

o Técnico - CAT do responsável técnico do 
r execução de obra ou serviço de características 

ção Pessoa Jurídica, expedita pelo Conselho Regional de 
-o a que estiver vinculada a sede a empresa, comprovando que 
vidades compatíveis com o objeto do certame, com a indicação 
GENHARIA CIVIL, com habilitação comprovada, mediante 

u serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou 

do CREA-MA em certidão expedida por CREA de outra região (Resolução 
A nº 413 de 27 de junho de 1997), será exigido somente a licitante vencedora 

citação antes da assinatura do Contrato. 

Certidão de Acervo Técnico (CA T) referente as atividades desta licitação, em nome da 
licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, na forma 
abaixo: 

a) Indicação de profissional técnico habilitado com registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, 
com vínculo profissional perante a licitante; 

b) A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado com: 

b.1. apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro societário da 
licitante; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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b.2. apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente kc~ecido),~ c~ do 
profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; -\. .'-"' ~ _7 · 
b.3. termo de contrato acompanhada da ART de cargo e função, que comprove a vinculaçao entre as partes, 
especificamente, no que tange à execução do objeto ora licitado. 

b.4. Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, referente ao profissional indicado 
para execução da obra; 

b.5. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, referente a vida 
profissional do mesmo, que comprove capacidade técnico-profissional, referente aos serviços descritos na 
tabela do subitem 9.2.6.2.2. 

e) atestados(s) deve{m) ser necessariamente, registrado(s) no órgão competente, em 

cumprimento ao disposto no art. 30, § l 0 da Lei 8.666/93; e, 

d) não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial 
do licitante. 

e) Para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante pela empresa licitante e profissional 

vinculado a mesma; 

9.3. 

9.2.6.2.3. Declaração formal de que dispor , 
aparelhamento e pessoal técnico con 

9.2.6.2.4. Declaração do licit 
declaração emit' 

ntratará p as presas ou egressos acompanhados de 
onsável pela execução penal de que dispõe de 

9.2.6.2.5. 

lbo externo, nos termos do Decreto Federal nº 

ífica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede 
inta) dias de antecedência da data de apresentação, onde 

ciedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
entos de eleições de seus administradores, no qual estejam 

po eres para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

V AÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

u tos apresentados nesta licitação deverão: 
e da licitante, com um único número de CNPJ; 

razo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.3.7. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja 

expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.3.8. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no 

prazo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.3.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.3.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habi litação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

9.3.11. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de 
Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados per1inentes (iJ' 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
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(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de r~ferência e telefone). ? item é d~ \rd1'!.obrig~ e v.fsa tão 
somente à comprovação~ dtrutura mímma, estoque e capacidade técmc~nc1onal ... éra' ei'.!Wresa em 
cumprir o objeto da presen licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qual~tro ttpo de 
fraude à Lei nº 8.666/93; 

9.3.12. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 
oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de 
diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. / 

9.3.13. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021fa Garantia da 
Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, sob uma das 
modalidades previstas no parágrafo 1° do artigo 96 da Lei Federal n.º 14 . 133/202~ 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classifica 
dias, contados a partir da data de suaro Yocação, para assinar a Ata de 
validade encontra-se nela fixado, sob na de decadência do direito à c 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedo e: 

me- diante 

10.3.6. a solicitação seja devidam rese da dentro do prazo; e 
10.3.7. a justificativa apresenta · istração. 

10.4. A ata de registro de preços será assinada p igit e di sponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP pa legais. 
10.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro orem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Projeto Téc ico, com a i 1citante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços · rados e de <lições. 
10.6. O preço registrado, com a in açã ecedores, erá divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro 
10.7. A existência de pre 
estabelecidas, mas não obrigará 
para a aquisição pretendida desde 
10.8. Na hipótese de 
estabelecidas, fica facu 
na ordem de classi 

1cara ompromisso de fo rnecimento nas condições 
ção ntratar, facultada a realização de licitação específica 

nte stificada. 
ão a ar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
ão convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

uai prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. 
11.2. rec referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de / 

ção da licitação, observará o disposto no ai1. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
é e 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser mani festada imediatamente, sob 

11.4.7. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

11.4.8. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura dar:. de habilitação ou inabilitação; 

11.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l º do art. 
11 da Lei nº 14.133. de 2021., o prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profe rido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo de J O (dez) dias úteis, 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP : 65.500-000 
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contado do recebimento dos autos. 4 
11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. \ ~ · J 
11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais ~1tántes seH"tt~ '(três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recur~gurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

11.12.Não serão conhecidos recursos interpostos fora do si ema eletrônico ou in-
tempestivamente. 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC 
12.2. Qualquer pess.9á é parte legítima para impugnar este Edital P. rre 
Lei nº 14.133, de 202 l / devendo protocolar o pedido até 3 (três) dia is ante 
certame. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecim 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último di ' · an 
12.4. A impugnação e o pedido de esclareciment 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Port l 
www.portaldecompraspublicas.com. br. 
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecim s nã s prazos pre- vistos no certame. 

edida excepcional e deverá ser 12.5.6. A concessão de efeito suspensivo 
motivada pelo agente de contratação, nos au os do proces 

13.4. Acolhida a impugnação, será defi 

13. 
13.2. 

justificado, não m 
13.2.7.2. 
negociação; 

13.2.7.4. 

13.2.7.5. 
13.2.7.6. 

s da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
e en egar a documentação exigida para o certame ou não 

itado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
vo em decorrência de fato superveniente devidamente 
cial quando: 

proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

pedir para ser desclassificado quando ence1rnda a etapa 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

13.2.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.2.8.2. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.2.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.2.10. fraudar a licitação 
13.2.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.2.11.2. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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13.2.11.3. induzir deliberadamente a erro no j~gwiento; / 
13.2.11.4. apresentar amostra falsificada ou deté(f~rada; -

13.2.12. prat~car atos ilí_citos cor_n vistas a frustrar os objetivos da licitação __/ 
13.2.13 . praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846. de 2013. 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a pré- via defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí- zo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.3.6. advertência; 
13.3.7. multa; 
13.3.8. impedimento de licitar e contratar e 
13.3.9. declaração de inidoneidade para licitar o 

perdura- rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.6. a natureza e a gravidade da infra ~ 

13.4.7. as peculiaridades do caso cone 
13.4.8. as circunstâncias agravante 
13.4.9. os danos que dela proviere 
13.4.10. a implantação ou o a iço 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.5. A multa será recolhida em percentual 5% inc"dc 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar d 

13.5.6. Para as infra 
valor do contrato licitado. 

13.5.7. 
15% do valor do contrato licitado. 

contratar, enquanto 
ilitação perante a 

13.6. As sanções de advertência, · 
licitar ou contratar poderão ser apli 

licitar e ntratar e declaração de inidoneidade para 
ou não, à penalidade de multa. 

13.7. Na aplicação da sançã tada aefesa do interessado 110 pra- zo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de s 
13.8. A sanção de im edime con atar será aplicada ao responsável cm decorrência <las 
infrações administrativas r ·onada s iten O e O, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá cs icitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos . indireta do ente fe ativo 
13.9. Poderá 
contratar, em 
administra 
sanção dei 
Lei 0 14.13 
13. 

ao sável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
das infrações dispostas nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 

s ite , O e O que j ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
"tare contratar, cuja d uração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 

· stt cada do adjudicatário cm ass.inar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
ins mento equivalente no prazo estabelecido pela Admjnistração, descrita no item O, 

caracteri mprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia ro- posta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4° 
da TN SEGES n.º 73. de 2022. 
13.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoncidade para licitar ou contrntar demandará a instaumção de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
13.12. Caberá recw·so no prazo de 15 (quinze) di as úte is da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 ry 
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(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. \ z ! 
~~.13. . Caberá.ª. apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçã~~'Sanção a~ação de 
m1d.o~e1dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d~ data ntimação, e 
dec1d1do no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.3. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pe Anus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas p Adm1 
desconexão. 
14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervc · te q 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja co 
14.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste proce 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para conta de 
documentação relativa ao procedimento. 
14.6. A homologação do resultado desta licitação n-o 1 ntratação. 

Sistema e na 

14.7. Os licitantes assumem todos os custos 
Administração não será, em nenhum caso, responsá 

ent ão de suas propostas e a 
dependentcmente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
14.8. Na contagem dos prazos estabele idos neste E Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

ias de expediente na Administração. 
to serão s prc interpretadas cm favor da ampliação 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam----·~ 
14.9. As normas disciplinadoras te i 
da disputa entre os interessados, de 
isonomia, a finalidade e a seguran 

amo interesse da Administração, o princípio da 

14.10. O desatendimento não essenciais não importará o afasta- menta do 
Cio ato, observados os princípios da isonomia e do 

compõem o proces 
14.12. Fica e 
deste procedi 
14.13. 

disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
ditai. 

e Chapadinha/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 

estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
endereços eletrônico www.chapadinha.ma.gov.br e-mail: 

.co e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-
p rá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA -
e Vargas, nº 310, Centro, CEP: 65.500-000, CHAPADJNHA/MA, nos dias úteis, 

s às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
pennanecer om vista franqueada aos interessados. 
15. Int ram este Edital , para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1 .1 . Anexo 1 - Modelo de Proposta. 
16.1 .2. Anexo II - Projeto Técnico de Engenharia 
16.1 .3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709i0001 -58 - cplchapadinha202l@gmail.com 
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AO 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO !-! 0113 J07~ 
\~: :d__ I 

___./ 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADINHNMA 

Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, CHAPADINHA/MA. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº /2024-SRP 

Senhor Pregoeiro, 

_1va à contratação em epígrafe, 
omissõ que venham a ser verificados na 

ecimento das condições em que se 
instruções e critérios de qualificação 

1. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

• Endereço: 

ITel: 

.... ..... ( .. ........................................... ... ........... ...... ) 

OPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001 -58 - cplchapadinha202 I@gmail.com 

0'.FAL 
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SIC:RITAR IA DE 
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6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). .,...-

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da em 

Av. Pres idente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/000 1-58 - cplchapadinha202 l@gmail.com 

.~ 

noor.s~ . ... \ ' 
:' 
, ' ..... 0113 1024 

· __ J_; 
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ANEXO II 

PROJETO TÉCNICO (EM ANEXO) 

Av. Presidente Vargas, nº 310 Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001-58 - cplchapadinha2022@gmail.com 

-
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TERM.O DE REFERÊNCIA REFERENTE A 
fvfANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E 
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ESTADO 00 fl:IARAHttÃO 
P.REFUnfRA MUNICIPAL t>l OIAPADfNHA ~...,. 

SECRETAAIA MUNICIPAL I)~ INFRAESTRUTURA E UFC8ANISMO .· /Y ) o o ,... .. '"' 
f .. ( . '''··g ..... " J 1 ~ il..,l.t 1 \ 

1 ~' : .~~,,e~~ 
JERMO DE REFERÊNCIA .. PROJETO !ÁSJCQ :\ .. .. ~ . r,~ 

_ i~SS 
MANUTENCAO E CONSER'IACÃO DE RUAS E AYENfO~ / 

...... ,....____.... . 

'1. DO OBJETO: 

Contratação de pessoa Juridica para execução de serviços de Manutenção e 
Conservação de Ruas e Avenidas do município de .Chapadinha-MA com fornecimento de 
equipamentos, matertat e mio de obra,, nà fürma e$labéiecid• em planilhas de serviços e 
insumQ$ diversos. ··Qéi~ no Sistema N'cional de Pesquisa de Custos e lnd1ces da 
Construção Civil - SINAPf/MA, SfCRO - DNlTIMA. Sistema &e Orçamento de Obras de 
Sergípe-ORSE. Tabela de referência da Secr{)taria da Infraestrutura do Estado do Ceará 
- SEINFAA SBC/MA e demais tabelas de referências dê acordo com os serviços 
compativeis no Município de Chapadin~MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A referida pra$taçao de .serviços ,justifica-se pe.la necessidade de se executar as 

manutenções e conservaç6es de ruas e avenidas do municf pio de Chapadinha-MA1 

drenagem superficial (recuperação de meio fio e sarjetas). pint11ra de meio fio. manutenção 
em canteírQs central existentes, recuperação de passeios e estacionamentos. varrição e 
capina manu~I ou com roçadeira d~ vias e logradouros públicos. remoção e retir'1da de 
entulhos manualmente ou em caminhão basculante, poda de érvores, plantio de arbustos, 
plantas omamentais e gramas. Peri<Xfieamente existe a necessidade de recuperação da 
drenagem superficial para um melhor $$coamento das águas pluviais e manutenção do 
paisagismo/ jardín~gem e urbanização deasas vias para que melhore o aspecto paisagístico 
e utbahfstico do munlcf pio. Considerado um semç,o vssom;ial à população, todas as 
atMdades são realíza(tas para que as vias públicas do munícipio permaneçam sempre 
pteservadae, Umpas • •t1uraa. 

3-. DOS SERVIQOS: 

Na execução do objeto deste TermQ de Referência, 1 definição do preço globaf e 
unitário dos servíços, dar-se-á por melo da composição dos custf>s unitáfios estabelecidos na 
forma doa serviços e insumos diversos descritos nas TABElÂS DO SINAPl/MA, SICRO­
DNlT/MA, . SEINFRAJCE. ORSE. SBC/MA E OEMAIS TABELAS OE REFERENTE A 
UNlOADE DA FEDERAÇÃO. 

Os serviços deverão ser executados. atende.ndo às norma.& técnicas 
vigentes e as ·recomendações técnicas de manutenção e .conservação de vias 
públicas. Os principais tipo:& de servíÇQe e insumo$ que serão demandados constam da 
tabela aba.bco1 :i:iodendó ser fnoJuidos outro&, se nec&$$érlo. que seja da mesma natureza do 
objeto deste Termo de Referência: 

2.1 Recuperação de Meio fio e.rn concreto 



e e 

' 

.2.2 / 

2.3 Caiação em melo fio 

3.0 passeio públicof est.aclonamento/canteiro centr~ .""--_.....,.. 

3.1 Recuperação de passeio público/rampas e es1acion•mento 

3.2 Recuperação de Canteiro CentraJ 

úbhcas ----·--l 
Remo~o de entulhos manualmente ou em c;aminhão basculante 

. ....,......+'-a_11_a_m1mo ·----------___ .. _ ... ·-·---·-
5.1 Poda de árvores 

5.2 _ __._P_lant~o de a_rt>~stos, plantas omamentaís e gramas 

2.1 RECUPERAÇÃO DE MEIO FIO E SARJETA 

Meio flo em concreto 
A execução da recuperação de meio fio em concreto será executada ao longo das 

vias públicas urbanas definidas pela Se~retaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A 
empresa executará os serviços através de pessoa! devidament.e equipado com os EPl'S e com 
equipamentos e ferrametttas apropriados. 

Após a vistoria do m~io fio danificado será executado a recuperação com a utilização 
de formas de madeira, na qual serão executados meios fios de concreto simples mo1dado in loco 
nas dimensões padronizadas bem afínhados e nivelados. 

Seré executado caiação com tinta à cal com duas demãos no entorno de todo meio 
fio recuperado ao longo das vias públicas beneficiadas. 

Sarjeta em co.ncreto 
A execução da recuperação de sarjeta em concreto serâ executada ao longo das vias 

púbficas urbanas definidas pela Secretaria Municipal de lnfraestrutll'a e Urbanismo. A empresa 
executará os serviços. através de pessoal devidamente equipado com os EPl'S e com 
equipamentos e ferramentas apropriados. 

3. RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS/CANTEIRO CENTRAUEST ACIONAMENTO 

Em virtude da grande necessidade de aces.sibilida$ nas ruas e avenidas do 
munidpio de chapadinha serão executados os serviços de manutenção em passeios públicos e 
execução de rampas garantindo assim um bom tráfego de pedestres e de pessoas com 
nec.e~sídades especiais, Conservaçao dos canteiros centrais com pavimentação em bloquetes 
ou em concreto aparente, bem como a. necessidade de se exeâ.rtar estacionamentos para 
veiculas e motos. -~;\-~ 

~dvt1J ~Null~) 

~~ 
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4. UMPEZA OE RUAS E AVENIDAS ~ l'l '~O I 

\iiSS4(!L. 
Será executada limpeza das ruas e avenidas de acordo Ml.a:!_ a nec~sidade. do 

município com os serviços de varrição e capina manual ou com roçadeiràs-mwíremoção de 
entulhos oriundos dos serviços realizados de forma manual em carrinhos de mão ou em 
caminhão basculante. com a finalidade de manter uma via púbféca 6mpa e satisf atóría. 

A execução dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do 
munjcfpio de Chapadlntia-MA deverão ser executados de açordo çom as necessidades da via 
pública e observadas· a& Normas Têcníeas em Vigor. 

5. ·PAISAGISMO 

Será executado poda de árvores e plantio de arbustos. plantas ornamentais e 
gramas. 

A execução dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do 
municlpio de Chapadínha-MA deverão ser executados de a.cordo tom as necessidades da via 
pública e· observadas as Normas T·écnieas em Vigor. 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 
O valor total estimado para a presente contratação é® R$ 2.000,00 (dois milhões 

de reais), de acordo com consulta adotada como referência de preços compatíveis com os 
preços praticados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Chapadinha/MA. A composição dos custos estão demonstrados ha planilha abaixo: 

·---·.-------~-- --- -~·---··--- ··---· ·-· 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

---+---- - --- - -

1 

~···-_.,,,,_-

Contratação de pessoa juridica para 
manutenção e conservação de ruas 
e avenidas no município de 
Chapadinha/MA. 

TOTAL ESTtMADO R$ 
2.000.000.ÓO (dois milhões de reais). 

5. CRONOGRAMA FfSICO..flNANCEIRO: 

VALOR PERCENTUAL DE 
ESTIMADO o~ DESCONTO SOBRE O 

""" VALOR ORÇADO 
- - 1 -- -

2 000.000,00 5% 

Os. serviços executa.dos obedecerão aos percentuais de provisões financeiras, por 
um período de. atê 12 (doze) meses. 

6. FONTE OE RECURSOS: 
Os Recursos serão oriundos do Fundo de Participação Municipal de 
ChapadinhaJMA. 
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1. FORMA DE PAGAMENTO e CRtTÉRIO DE JULGAMENTO: 1 ~C. '1~202' tN/J . 
O pagaménfo será efetuado na prazo de até 30 (trtnta)\i~1falQi J 
Os serviços serão pagos de acordo com os serviços ~iante a 

emissão da Nota Fiscal dos Serviços, devidamente atestada peto servidor designado da 
Secretaria Munícipal de lnfraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e Certidões 

Negativas no âmbito MUN1CIPAL. ESTADUAL e FEDERAL, com vatidade compativel à data do 
pagamento. 

A composiÇão do preço. dos serviços cobrados deverá seguír as publicações de 
referência SlNAPl/MA,SICRO/ONIT, SEINFRAICE. ORSE, SBC1'.AA E DEMAIS TABELAS OE 
REFER~NCIAS com data base do mês do respectivo serviço e BOI de 29,77% (vinte e oito 
inteiros e oitenta e dois centésimos por cento). Ca.so o serviço não contenha na tabela 
SINAPUMA, SEINFRA/CE, ORSE, SBCIMA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS deverá 
ser composto pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urt>anísmo, através da média 
obUda por pesquisa de mercado com no mlnimo 03 empresas. para posterior pagamento ao 
contratado. 

O critério de Julgamento da licitação será o MAJOR PERCENTUAL OE 
DESCONTO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO 
SINAPl/MA.SICRO/ONIT SEINFRAICE. ORSE. SBCIMA e DEMAIS TABELAS DE 
REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO LICITANTE, DO M~S VIGENTE, QUANDO 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO OESTE TERMO. 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a exeêução dos seNiços de 
engenharia necessános estão detalhados no Caderno de Execuções 
Construtivas, parte integrante deste Termo de Referêncta e deverão estar em 
conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades 
executadas pefa empresa CONTRATADA. 

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas 
pela CONTRATADA. assim como avaliar a execução mensal dos serviços em 
andamento, e sua compatibindade com os quamitativos e especificações 
contratadas. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atr11vés de um servidor 
especia:lmente deoignado, que anotará em registro próprio todas as ocorrênctas 
relacionadas com o mesmo, 

9.4 Pagar a ímportãncia correspondente ao set'lliço no prazo contratado. 

9.5 Prestar aa. informações e os esçlarec•montos que venham a s.er solicitados pela 
CONTRATADA. 

9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento 
dos serviços. -.::1';::r1,,.,..,. ·· -'\ 

~d~nliJirlitn. N1Jz/!3 
<:~HAC U0,3t3.n 4-'­
~CMJ 
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~me. ~°.,/}jj. 2024 
10.DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA: . . ~s~s. í 

10.1 Execot~r os serviços através de profissiQnais quallft<.'4dos de' a((ordo oo . 
perfil neoossário, na forma índícacta pelo CONTRATANTE e em con 1 ade 
com os serviços constantes da O.S. expedida pelo CONTRATANTE. 

10.2 Arcar com os Onus trabalhistas. impostos, encargos sociais e outros afins. no 
atendimento dos objetivos em questão. 

10.3Responsabilizar-Sf' pelo pagamento das multas eventualmente aplícadas por 
quaisquer autoridades, Federais. Estaduais ou Municipais, em consequência de fato 
a ela imputável ou por atos de seu pessoal. 

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
p.roflssionais ou prepostos às d~fl'ndências, instalações e equipamentos do 
CONTRATANTE e de terceiros, a titulo de cufpa ou dolo devidamente comprovados, 
providenciando a correspondente Indenização. 

10.5 Apresentar cronograma detalhado de e)(ecução com datas de inicio e término da 
obra, compatibilizado com os quadros de demanda , vtsando à programação das 
diversas fases dos serviços. 

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada 
e através do regima CL T 

10.7 Atender as solicitações de selViços do CONTRATANTE. de acordo com 
especrfjcações técnicas, procedimentot cte controles adn1nistrativos, cronogramas de 
exe«~ução que venham a ser estabelecidos :0as OS 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11 .1 A FISCALIZAÇÃO se exercerà em caráter permanente por intermédio de pessoal 
especializa.do da CONTRATANTE, designado para este mister. 

11 .2 Caberã exctuaivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

11.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações 
adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação 
aos serviços objeto do ç0otrato firmado. 

11 .4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a 
FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do 
Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas 
oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 
em ordens ·OU doolarações verbais. 

11.5 Todas as solicitações fe-itas pela FISCALIZAÇÃO ao(s} Engenheíro(s) condutor(es) 
dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA: 
por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada peto(s) refendo(s) 

.
E. ngenhelro. (s), ou ainda omissões de responsabtfidade do(s) .mesm. º .. (s.). serão rY 
consideradós para todo e qualquer efeito como tendo sido da :.:r::;;} . ·· ·-···) 
CONTRATADA. ~tlvaldôi'llt N1in~j 

CREANAC 190,313,n~-t 5 \ __ _.._,..""' 
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11 .6 A CONTRATADA será obrigada a afastar ímed1atament~ do S'e" • ·/o de 
obras. todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com co~ffiieniente 
e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços. 

11. 7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços. total o.u 
parciaJmente, sempre que o Julgar conveniente por motivos técnicos. de segurança 
disciplínare.s ou outros. Em lodos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por 
outra ordem da Fiscalização. 

11.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃp, amplo acesso a qualquer 
local dos serviços e facilitar. ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCAUZAÇÃO 
possa exereér suas funções de forma completa, devendo, também. providenciar o 
imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO. 

11 .9 Das deeisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso. sem 
efeito suspemdvo, ao Prefeito. no prazo de 10 (dias) conid0&. contados do recebimento 
da notificação. 

12. DAS SANÇÕES: 
i 2, 1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE 
poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

ri Advertência por escrito: 
P Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência_ 
e Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços 

advier de caso fortuito ou mot4vo d.e força maior. 
r Da sanção aplícada caberá recurso. no prazo de 5 {cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sançlo, nos termos do art. 109, da Lei nº 
8.668/93. 

P A autoridade competente poderá. motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

I I 
Chapadrnha-MA. 01 de novembro de 2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ _ /2024-SRP 
!.i .... .. 

ANEXO III \ 
, A, 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ' 

PROCESSO ADM. Nº 4887/2024/ 

O(A) ............. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no( a) ...... , 
na cidade de ........ , inscrito( a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , portador da matrícula funcional nº ,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de ... ../. .. . ./202 .. . , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), atendendo (condições previstas no_,2âital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n(1 14.133, de 1° de abril de 2021,ÀÓ Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , cspccificado(s) 
no(s) item(ns) .......... do ............... .. .. ......... ... ................................ ... ..... Projeto Técnico, anexo do edital de 
Licitação nº __ /2024-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fom ecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

!Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Especificação Unid. 
Marca/ 

Quant. 
P. Unitário Re- P. Total Regis 

Item 
Modelo( se ~istrado (R$) ~rado (R$) 
for o caso) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTlCIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ---------
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ---------

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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4. ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS \ 14 Á ) 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, ~a contli2 não 
participantes a órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e- nicipa l, 
conforme vedação estabelecida no § 3° do art. 86 da Lei nº 14.133/2021 . 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS- TRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de SY8pesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. / 

5.2. l. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorreu~ sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
fonnalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. 

5.4.2. 
que: 

Serão registrados na ata os preços 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fo rnecedores 

5.4.2.l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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5. 7 .1. Quando o lici tantc vencedor não assinar a ata de registro ~e ,pre;;o~~~=~ nas 
condições estabelecidos no edital; e ~ ... - -

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro. de preç~póteses 
previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classi~1c o, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci- dos no e · ai de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 

5.9.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edita l, poderá: 

5 .12. l. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização ele licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6. l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1. l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da a~tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, ele 202 l;/ 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
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No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarenyregociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

7 .2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o com- promisso. 

7 .2. l. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamenj6 do seu registro, nos tem1os do item O, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 tl na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de meràad9'\gue invids, i preço 

registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gererlciadora ãt'ualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. ~ 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

con~atos decorr~ntes da ata de ~egistro de preços sobre a e~etiva alteração do preço registrado, para que / 
avaliem a necessidade de alteraçao contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 / 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não pa1ticipantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2. l. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9 .1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4./ 
2021 

/ 

Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
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9.1.4. l. Na hf>tcsc de aplicação de sanção prevista nos incisos lJI ou IV d;~aPtput ~~:.~ci 
nº ~ :.133, de 202 l, caso ~ penali~ade aplica~a ao fornece.dor não ultra~asse ~ prazo de vigência..Jia"ata de 
registro de preços, podera o órgao ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisão füíídamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O serâ formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4. 1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n" 

l l .462, de 2023. 

1 O. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado 

a ata . 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser res- peito âs contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. lX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das 

ocorrências previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11. l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos neste edital. 

12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 
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Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órl/!~s participantes 
(se houver). ,,"ff""" . 

CHAPADIN HA/MA, _ de ___ _ de 2024 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA 

<100 ''71 • ' . -\ 

Ot/3 JD2~ 
Â1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ nº: 
Nome Cargo: R.G.: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 
~~~~~~~~~~~~· 

__ /2024-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4887/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO D E CHAPADI NHA, por meio do . [órgão da Admi-
nistração Direta}, ou a (o) 
_ ___________________________ {entidade da Ad- ministração 

indireta}, como CONTRA-TANTE, ea , como CONTRATADA, para 
prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo. Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MA- RANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta] , 
ou a( o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe- tente para firmar o contrato], 
inscrito no CPF nº e a sociedade ___ _ 

--------------- -------------,estabelecida na _ _ _ 
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº _ 

a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por --------------------
[representante da sociedade CON- TRATADA] , inscrito no CPF nº , têm j usto e acordado o presente 
Contrato Nº decorrente da PREGÃO 
ELETRÔNICO nº /2024-SRP, formalizado nos autos do Pr cesso Administrativo nº 4887/2024, cm 
observância às disposições da Lei nº l4.133, de 1° de abril de 2021 , c demais legislação aplicável, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende orno referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 
Federal n'' 123/2006 - Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple­
mentar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda cm se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) 
b) 
e) 
d) 

Edital do Pregão Eletrônico nº /2024-SRP; 
~ 

Projeto Técnico (ou PROJETO BASICO); 
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.T ADA; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

C LÁUSULA SEGUNDA - OB.TETO 

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de---------
cspcci ficações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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~arágrafo Único - o.s ~er~iços ou o fornecimento continuo serão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as cx1gencias, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas 
para a execução dos serviços. _ .. 

~ -." 
, no.o·· 7~l~ "-CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO 

o valor total do presente contrato é ·Jte Ot/3 2024$ 
-------------------- (por extenso), con~planilh1>iqWni~ativa abaixo. 

ESCRIÇÃO UND. QTD. 

ALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordjnárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga- mentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUA RTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme -~cução dos serviços, após a regular liquidação da 
despesa, nos termos do a~. 63 da Lei Federal nº 4.320/196[. observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 
Federal nº 14.133/2021,km 30 (trinta) dias, a contar da data âo protocolo do documento de cobrança no( a) [setor 
competente do órgão ou entidade licitante}. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período- base de medição <lo serviço 
prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto 
de contas, o período se constituir cm fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança serâ apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado no(a) [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverâ apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de 
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Munjcipal, 
do domicílio ou sede da Licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cert idão 
Negati va de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 cplchapadínha2021 @gmail.com 



SICRITAR IA OI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de_ ( ) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 . 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial -IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, calculado por meio da seguinte 
fórmula: ... ....----,. , , 

n r o · · 7· 4 '~ R = Po [(l-lo)/Io] 

' 
Onde: 

I 

R = valor do reajuste; 

1 =índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu- ma fo rma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fó rmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder cm até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data cm que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERACÔES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 202 1. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contralo. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoya jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese cm ç(ue a formali zação do aditivo deverá oco1Ter no prazo máximo de J (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).1 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizado} por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fo rma do art. 136 da Lei nº 14. 133, de 2021. / 
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO p, í ·" Q~: 024 
A CONTRA T A~A submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiseal\zaçjio. Os~ fi~blização, 
mclus1vc mspeçoes e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por se~epoSU)?,ª11'9tl eximem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações/projetos, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. ,__. 

Parágr afo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do. [titular 
do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos 
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágr afo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O si lêncio implica total 
aceita- ção das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabi lidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even­
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidadc do CONTRATANTE 
ou de seus prepostos. 

Parágrafo Q uinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscal ização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relati vas 
aos equipamentos, pessoas e materi ais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de RS 
-------- ------------equivalente a 1 % (um por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - O (a)_[órgào ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co- brar valores de multas eventualmente aplicadas e rcssarcir­
se dos prej uízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágr afo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventua lmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágr afo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA-TA DA, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co- brança de eventual diferença que venha a ser apurada 
entre o import.e da garanti a prestada e o débito verificado. 
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1. Caso seja utiliu((Ía garantia modalidade de Caução em Dinhel-o ~t. 96;~1, l" it}arte, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). ( ª\_~ .,,1r---

.. __ ,,., 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da e;arantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 {sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 {quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pelo 

______ __..órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi- nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto/ sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no pra- zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente avi- so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato . 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan- do em dinheiro, atualizada monetariamente. 

li. Caso~ utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § l'', II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021)./ 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a 
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será 
ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, 
da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décifó - Sempre quehouver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
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Ili. Caso ilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancá~a C.UTt. 96,~

1 

UI, ,Ja Lei Federal 
nº 14.133/2021) . \ M~ 

"\_.. ___,.,, ,,, 
Parágrafo Quarto -A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por insti tuição fi nanceira 
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida cm cartório, exceto 
no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de v1gencia deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem 
e aos direitos previstos nos a1ts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como 
devedor solidário, fm·á o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian- çado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo OitavtSemprc que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
oº l 4. l 33/202 1, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso sej a utilizad~rantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, 1, ia parte, da 
Lei Federal n" 14.133/2021). / 

Parágrafo Quar to - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos <la Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori zado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo­
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e 
anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo QuintO'~ Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VIG~NCI A E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e vigorará por dijK/meses contados desta, prorrogável por até 1.0 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 202 1. / 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, pcnnitida a negociação com o 
contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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Parágrafo Terceiro -A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRlGACÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

" O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me- diante a avaliação de 
servidores designados pelo [autoridade competente] que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Tenno de Referência/Projeto Básico. 

• 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às ex1geneias da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRA T AN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorTências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CASOS OMISSOS 
/ 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

,, 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 / o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) 
t) 
g) 
h) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra~õe,s.11cima dWtas f;. seguintes 
sanções: . -..~ 

/ 
. __ _ A" 

1. Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contr~<\ sempre que não 
se j ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14. 133. de 202 1 ); / 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contr~, sempre que não se justi ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. § 4°, da Lei nº 14.133. de 2021);/ 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as co9dutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subi tem acima dcs- te Contrato, bem como nas alíneas "V "e" e "d", que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). / , 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parecia inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 

~ 2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
.. do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para ap resentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

• 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimenJO ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 
do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. I 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alg!J>llª• a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.1 33, de 202 1 )./ 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14. 133, de 2021). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inte~sado no prazo de 15 (qu inze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 202 1). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferen~a será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 156. §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 )/ 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrati vamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a~ontratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

/ 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
/ 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Av. Presidente Vargas, n" 3 10 Ceniro, CEP: 65.500-000 
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Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 1 13 em ,,;utras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificado . o at_s), · . s na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse'i\rados ~focedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es­
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admjnistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, ortraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

~publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- presas 
... Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 )/ 

• 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claraç~ de inidoncidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 ./ 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis­
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES!ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-TUAlS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de crérutos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorTerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nj,tc estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2 1, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
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Pa~ágrafo Q_uinto -:- A_ alteração s?cial ou a modi~cação da finalidade ou da cstru't.pra da cmpf.'~~ ão c!!'cjará a 
cxtmção se nao restringir sua capac idade de conclmr o contrato. Se a operação iruplic'a(~dança • oajurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. ·, ~ 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos contratuais j á 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

Pa rágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese er9'/ quc será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 l. 
caput. da Lei n.º 14.133, de 202 1 )/ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
- sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

• 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

PROJETO/ ATIVIDADE: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro- vação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me diante aposti lamcnto . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADlNHA para dirimi r quaisquer dúvidas oriundas do presente Contraio, 
renunciando as partes desde j á a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrum4o no Diário Oficial do Município nos 
prazos legais, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021'.(e;~vart. 8°. §2''. da Lei n. 12.527. de 201 1, 
ele art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 20 12, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos tennos do art. 94 da Lei Federal nº 14.1 33/2021, ~às expensas da 
CONTRATADA. ' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DISPOSJÇÔES FINAIS I 
a . Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14. 133/2021 ; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem cm dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.1 17.709/000 1-58 cplchapadi nha202 I @gmail.com 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. ~ "" 

nno ·;8? ' 
CHAPADINHA - MA, cm ___ de ____ de 2021- I l ' ·- - \ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contra\~ 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 .709/000 1-58 cplchapadinha202 l@gmail.com 
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PARECER J URÍDICO 

Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Interessado (a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha., l 

Processo Administrativo nº 4887/2024 / \ 
\ '~~ 

Pregão Eletrônico nº 043/202V 

Relatório 

., 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

INICIAL. PREGÃO ELETR~fCO. OBSERVÂNCIA 

DA LEI 14.133/2021 / OPINATIVO PELA 

APROVAÇÃO DA FASE INTERNA. 

1 
Submeteu-se ao crivo dessa assessoria a análise dos aspectos jurídicos relativos à 

abertura do PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 cujo objeto 

é a: " Registro de Preço para eventual contratação de empresa para execução dos serviços de 

manutenção e conservação de ruas e avenidas no mun icípio!ck' Chapadinha/MA"./ 

Seguindo a liturgia de praxe, os autos foram submetidos à análise desta assessoria 

jurídica, a fim de que fosse verificada a legalidade dos atos da fase interna do 

proced imento licitatório. 

É, em abrupta síntese, o que importa relatar. 

Passo a fundamentar, para, ao final , opinar. 

~nálise .Jurídica'. . 

Registre-se, de pórtico, que o presente parecer tem por objeto analisar a fase 

preparatória do procedimento licitatório, visando verificar os aspectos jurídicos da minuta 

elaborada, em confo rm idade com o que preceitua o art. 53 da Lei 14.133/2 1. / 

Ademais, cumpre sal ientar que essa Assessoria emite parecer sob o pri sma 

estritamente j urídico, não lhe competindo adentrar na conveniência/ oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente administrativas, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, 

não vincu lando, portanto à decisão do gestor municipal. A obrigatoriedade de lici tar consta 

na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. O procedimento licitatório 
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visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 

visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do 

serviço, ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em faée do regramento constitucional, em 2021, foi editada a Lei Nacional nº 

14.1 33/2021 / que instituiu normas gerais para ~taçõcs e contratos da Administração 

Pública, cm substituição a antiga Lei nº 8.666/93me acordo com o art. 17 da nova legislação 

de regência da matéria, o processo de licitação observará as seguintes fases, cm sequência: 

(J) preparatória; (II) de divulgação do edital de 1 icitação; (UI) de apresentação de propostas e 

lances, quando for o caso; (IV) de julgamento; (1 V) de habilitação; (VI) recursai; (V II) de 

homologação. 

No caso dos autos, em razão do andamento dos atos praticados até o presente 

momento, somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial 

do procedimento licitatório. Por )9nsequência, torna-se fundamenta l atentar para o teor do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021/que inaugura o capítulo referente à fase preparatória da 

licitação, in verbis: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatihilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso 

VJJ do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundam entada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

li - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto. 

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ili - a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condiçties de 

recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formqção; 

V - a elaboração do edital de licitação,· 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 

edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

.serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de j ulgamento, 

·o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administraçdo Pública, considerado 

t~do o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação qas parcelas de maior 

.relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
' i 

:qudlificaçiio econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas Licitações com julgamento por melhor 

t~cnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o ar/. 24 desta Lei. 

Contudo, compulsando os documentos que instruem os autos do processo de 

contratação, constata-se? atendimento ao disposto no dispositivo transcrito alhures, haja vista 
• 1 

que estão presentes, d~ntre outros, ·o ; Estudo Técnico Preliminar com a descrição da 
' 



necessidade e estimativa e Tenno de Referência com a definição do objeto, a fundamentação 

da contratação, os requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de 

gestão do contrato, os critérios de mediÇão e pagamento, a forma e critérios de seleção do 

fornecedor e do fornecimento, da proposta e estimativa do valor da contratação, da descrição 

detalhada dos itens, do contrato e vigência, da garantia dos produtos, das responsabilidades 

do contratante e da contratada. 

Ademais, verifica-se a minuta de edital, conta com três anexos (Tenno de Referência, 

Minuta de Contrato, Declaração Unificada e dois apêndices do anexo do Termo de Referência 

com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Análise de Riscos), e contempla as exigências 

de participação, os critérios de 'apresentação da proposta inicial, preenchimento e 
' ' . : 1 

' . 
classificação das propostas, da fase de julgamento, da fase de habilitação, dos recursos, das 

infrações administrativas e sanções, da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, 

da ata de registro de preços, da formação do cadastro de reserva, dos recursos, das infrações 

administrativas e sanções, da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, em 
• • • 1 

conformidade com o art.: 25 da lei disciplinadora do tema. 

Ainda quanto ao art. 18 da Lei nº 14.1 33/2021 tu:1pre consignar que resta 

prejudicada a análise de compatibilidade da licitação com o plano anual de contratação, uma 

vez que ainda não existe tal plano no âqibito do município. No entanto, a sua ausência não 
' 1 1 1 '. • ' 

impede o prosseguimentb do certame, porquanto não é um item obrigatório, mas facultativo, 

nos termos do art. 12, VII, da nova Lei de Licitações: 

. ---··,· . --. ~ ~ Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
.~ ''- C: e.' ,c:a· 1ou ~'. ; 

, .t,.\ \.' .~ i ,...... ;VII i a partir de documentos de formalização de demandas, os 
1 ' ' ' 1 
1 ºf/)~J. órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 

P1 ~. · ,~ .. ~ / federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 

\ ~~ ~ '.·, , plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

'°"· · / con9'atações dos órgãos e entidades sob sua competência, - --- garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
1 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. (grifos 

nossos) 

Em relação à modalidade de licitação, entende-se ser correta a escolha do Pregão 

Eletrônico, tendo em. vi~ta ser a modalidade obrigatória para aquisi?o de bens e serviços 

comuns, conforme previsto no art. 6°, XLI, da Lei nº 14.133/2021( Além disso, é a mais 

vantajosa para a Administração Pública em razão da ampla competitividade de preços dela 

decorrentes. 



Outrossim, é acertado o critério de julgamento por menor preço por item, pois se 

coaduna com o objeto do presente certame o fornecimento de 02 termonebuliz7do es 

portáteis, bem com.s;.t~de ~~disposto no mesmo art. 6°, XLI, da Lei nº 14.133/2021 · 
f ' ! ~ . 

, .• "\ Q O /: S 7~ Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XLI - pregão: 

, / • !J'!J modalidade de licitação obrigatóda para aquisição de beos e 

Pr.., . º11_724 serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

\ 
, .J menor preço ou o de maior desconto; 

"A~ o.A ./ -' 
No tocanté -ao qis~o econômico que se depreende da contratação, esta assessoria 

jurídica destaca que não detém expertise para examinar e aquilatar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Nada obstante, 

percebe-se que há no processo pesquisa realizada no banco de preços em junho de 2024. 

Ademais, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do 

extrato do edital ~Diário Oficial, em atendimento ao prescrito no art. 54, caput e § 1 º da Lei 

nº 14.133/202 t .'6e iguat:modo, o contrato e seus aditamentos devem ser publicados no PNCP 

(art. 94, Lei nº 14.1 331202 1). / 

Por fim, nos termos do art. 54, §3º da Lei de regência da matéria, após a homologação 

do processo Jicitatório, será disponibilizado no Portal de Contratações Públicas os 

documentos elaborados na fase prepar.atória que porventura não ten~am integrado o edital e 

( ' seus anexos. 

Conclusão ·; 

Ante o exposto, estando configurada a regularidade do procedimento adotad_»; com 

esteio na legislação vigente, OPINO PELA APROVAÇÃO DA FASE INTERNA, { fim de 

que seja autorizado o início da fase externa do referido certame. 

É o Parecer, que submeto à análise superior . 

. / 
Chapadinha, 13 de novembro de 2024 

'Samara Nisley Furtado Lima de Ananias. 

Assessoria Jurídica Municipal de Chapadinha. 
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EDITAL E ANEXOS PREGÃO ELETR NICO Nº 043/202 S~ 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOs(RETIFICAD'o.) 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº .14.1 33/21, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/20 17, DECRET 

UNlCIPAL Nº 008/2023 e DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRA TTVO Nº 4887/2024 ROCESSO LICITA TÓRIO Nº 043/2024-SRP 

RGÃO GERENCIADOR: 
ccretaria Municipal de Administração 

IPO DE LICITAÇÃO: 
ENOR PREÇO GLOBAL 

RGÃOS PARTICIPANTES: Secrctari 
unicipal de Infraestrutura e Urbanismo 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL "PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EVENTUAL" 

BJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o 
egistro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos serviços d 

manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA, confonn 
escrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Tcrm 
e Referência, Anexo II do Presente Edital. 

Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnolo- gia d 
informação - INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 
htt ://www. ortaldecom ras ubl icas.com.br 

CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
nício: 22/11/2024 - Término: 06/12/2024, às .OOhs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 06/12/2024, às 09:30h orário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constante. 
este Edital, em ue não este· a dis osto "Horário Local". 
IA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às l 2:00hs (horário local). 

OCAL: Sala da Comissão Pem1anentc de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Ccp: 65.500-000, Chapadinha/Maranhão. E-mai l 

ara contato com a CPL: cplchapadinha202l@~mail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.chapadinha.gov.br e pottal qu 
era realizado o re ão: www. ortaldecorn ras ublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁV EL: 

UCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

Av. Presidente Vargas, nº 3 1 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58- cplcbaoadjnba2021@gmail.com 
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PREGÃO ELETRÔNICQ1t" 043/2024-SRP / f _? i i 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4887/20241-' SISTEMA DE REGI~1'~ DE P~g,§ ' 

__./' 
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DISPUTA ABERTA E FECHADA 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.117. 709/000 1-58, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio do seu PREGOEIRO, 
toma público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:30 hrs, do dia 06/12/2024, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO 
GLOBAL'/'éíue se regerá por este jnstrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal 
nº 14.133, fde. O 1 de abril de 2021 ;'fegulamentado ~lo Decreto Municipal nº 008/2023 e demais legislação 
corre lata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/2 l .( 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido 
neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajosa visando o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos 
serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas no município de Chapadinha/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL". observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida cm itens, conforme tabela constante do Tenno de Referência, facultando-
se ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 65/202 1 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRET 1~ 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINIST~~~ 
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.000.000,00 (Dois 
milhões de reais). 

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão 
de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibili zado o acesso ao 
público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso. 

2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal nº. 11 .462/2023, as Dotações Orçamentárias, 
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento li citatório. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso. 
3 .2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

A v. Presidente Vargas, nº 3 1 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 11 7.709/0001-58 - cplchapadinha202 l@gmail.com 
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4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO '-.. / 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa~m o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão Jogo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresa~pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 202 1 !Para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa tisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon­
tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.6.4. pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
c ivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.7. pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.6.8 . agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas a~~ações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empr~, nos tennos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1 º do art. 9° da Lei nº 14.133. de 2021 . 
4.7 . O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue cm 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7 .3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públ icos 
do órgão ou entidade. 
4 .9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
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corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto e\ec~ivo, n~tÍções 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. \ ., .. /. 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas-parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do finarc·amento ou da contrapartida nacional , não poderá participar pessoa tisica ou jurídica que 
integre o rol de ssoas sanciona- das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços que 
possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), 
conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do 
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, disponibilizado 
gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação ITJ no sítio 
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um 
arquivo assinado em relação à regulamentação da !CP-Brasil e com as definições contidas na Medida 
Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14. 1 acima, o 
documento assinado eletronicamente no ato de validação deve- rá ter o resultado APROVADO, 
confinnando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da !CP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1. l. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc. , conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.1.2. Marca(se for o caso); 
5. l.3. Fabricante (se for o caso); 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante . 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus tern1os, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

/\v. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabclec\Jos.nas no 'f /' :JeO;c!f.lncia 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; ·\ 1"' \} ~ 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o' preço ~ente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequênc ias: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71. inciso lX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- menta por sobreprcço na 
execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, confo rme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicia l, o licitante declarará e encaminhará estas declarações, 
em campo próprio do sistema, que: 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabaLI10 e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega cm definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2 . não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do artigo 7°, 
XXXlll, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e lV do art. 1° e no inciso IH do art. 5° da Constituição Federal ; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própr19 do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021. / 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabele ido em seus a1ts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 
14.133 dc2021 
6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclus iva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o lic itante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.5. A falsidade da dec}.afação de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 /~neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo lic itante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
6.8 . Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
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às seguintes regras: 
6.9. 1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores º"' dy1 percent 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãQ.~~ lan,.,J..;...Í!!fllJ~ 
melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final rninimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.1 O. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6. 1O.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6. 11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emiti- das pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7 .2. s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva- mente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'', os 
licitantes apresentarão Lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7. 11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subi tem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.1 l.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
7.1 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di sputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente dctenninado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7 .12.2. Encerrado o prazo previsto no subi tem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.12.3. No procedimenlo de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7 .12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7. 13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di sputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/in feriores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item O, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públ ica 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada cm 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca- dos para 
apresentar lances intennediários. 
7 .14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infom1ados, cm tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeli tiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7 .18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pr~~o&f~· J ) 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empres~ de _D.Oqueno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReeettaFederal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subi tem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci- dos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7 .21.1. Havendo eventual empate entrçl'í)ropostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021/nesta ordem: 
7 .21.1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.21. 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7 .21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual. ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7 .21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.2 1.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tcnnos da Lei nº 
12.187. de 29 de dezembro de 2009. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
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processo licitatório. ' . ,/ j 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado q~, j\\~praz~\Ías) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação re~l~da, acompaajjada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles erlgÍCÍos neste 
Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so- licitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7 .23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro l~ar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no art. l 4 da Lei nu 
14.133/2021 /fegislação correlata e no item 4.7. do edital , especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1. l. SICAF, quando for o caso; 

' 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8. 1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3 ." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018. art. 29. caput). 
8.3. 1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018. art. 29. § l º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018. art. 29. §2°). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

' 

condição de participação. 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefic io, em conformidade com o 
previsto em lei. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibi lidade do 
preço cm relação ao máximo estipulado para contra- tação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8. 1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
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do pregoeiro, que comprove: . ()!{3 20?4 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da prop~ta; e ~ 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de jus · fi<ijf o vulto di;ofert/.. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a . :tlise d~e~ilidadc 
c sobrepreço considerará o seguinte: ,,,.,-
8. 9. l. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre- preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre- preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

• 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último c 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respccti vos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convoca- do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elabora- do pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Des- pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma ftsico-financciro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifi cação da proposta. 

, 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.12. l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-La, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) arnostra(s) e, assim, sucessiva- mente, até a verificação de uma que atenda ãs 
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especificações constantes no Termo de Referência. 
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9. FASE DE HABILITAÇÃO ·\.,, "' 
9. l. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes ~nonstrar/ 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9. 11 e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14. 133, de 2021. 
9.1. l. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fisca l, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
9.2. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
9.5. 1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018. art. 4°, § 1 º, e art. 6", §4°). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou,,,entidade pública, desde que o registro tenha sido fei to em obediência ao disposto na 
Lei nº 14. 133/2021/ 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante resp,9f1derá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei nº 
14. 133/2021). / 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajusta- menta de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica-financeira. 
9.11. l. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
9. 11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
9. 12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9. 13. Os documentos exigidos para habi 1 itação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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9.14. Na hipótese de a fase de habilitação ~nteceder a fase de apresentaç~ d~ ero.-_µos lan/cs, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos ~b1ht ,proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § l º do art. 36 e no § c:,.Mart. 39 da 
Jnstrucão Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.15. 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9 .1 6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a ubstituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 rt. 64 , e IN 73/2022, 
art. 39, §4°): 
9.16. L complementação de informações acerca dos documentos já apresenta- dos pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
9 .17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas , que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 

• 9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - M E i : Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País : portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercia] da unidade federativa onde se localizar a fi lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, confoime Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da soci~dade simples ou empres~ria, r~P~tivamc o Rc{istro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde o~~ra, c e çao no 
Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altc- rações ou da 
consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do TrabaU10, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1.943 e Certidão 
de Débitos Trabalhistas pessoa fisica e pessoa jurídica expedida com base na Portaria MTP N" 667/2021 de 
08 de Novembro de 2021 ; 
9.24.5. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como 
Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente 
do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação. 
9.24.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.24.6.1. O fornecedor enquadrado como microemprecndedor individual que pretenda auferir 
os beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou ce1tidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
9.24.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.24.8.1. Certidão negativa de débitos, ou ce1tidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
9.24.8.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
9.24.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.24.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.25. 

9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contá?eis dos 2 \dois) últimos··exercíc~_peiais, com 
os respectivos Termos de Abertura e Encerramento autenticados e registrados na Junta Comercial do Estado 
da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos quando for o caso, todos, 
obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, acompanhado, inclusive, por Notas Explicativas, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 
licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 
contrato/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 
financeira da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = A nvo TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = _ _ _____ ...-A:..:.T ....... IV.:.....:0=-=C=IR=C""""U::..::L.:..:...A::.:..N.:...::T.-::E'------ PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota- do pela licitante ou do item 
pertinente. 

9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial ; 

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabil idade limitada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício cm curso: fotocópia do Balanço de 
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Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sed~{l.~~omié~itÍnte; 
9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações" contábe.Ht~erão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábi l Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.25.9. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial da licitante e de seu(s) 
representante(s) e certidões de liquidação judicial, execução patrimonial, insolvência civil da empresa e 
sócio(s), execução cíveis e fiscais estaduais e federais do licitante e socio(s) dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua apresentação; 

9.25.9.1 . No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11. I O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabili tação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNlCA: 

9.2.6. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT do responsável técnico do 
licitante indicado para execução do objeto desta licitação por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ou superiores às do objeto desta licitação. 

9.2.6.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedita pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA da região a que estiver vinculada a sede a empresa, comprovando que 
possui habilitação para o desempenho de atividades compatíveis com o objeto do certame, com a indicação 
de responsável técnico profissional em ENGENHARIA CIVIL, com habilitação comprovada, mediante 
acervo, para execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou 
superior ao objeto desta licitação; 

9.2.6.2.1. O visto do CREA-MA em certidão expedida por CREA de outra região (Resolução 
CONFEA nº 413 de 27 de junho de 1997), será exigido somente a licitante vencedora 
da licitação antes da assinatura do Contrato. 

9.2.6.2.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT) referente as atividades desta licitação, cm nome da 
licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, na forma 
abaixo: 

a) Indicação de profissional técnico habilitado com registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, 
com vfnculo profissional perante a licitante; 

b) A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado com: 

b. 1. apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro societário da 
li citante; 
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b.2. apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalm~te r~conh~, nc:/ caso do 
profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; \.~.. O 

1 
/ 

b.3. tenno de contrato acompanhada da ART de cargo e função, que comprove a vinculãÇão entre as partes, 
especificamente, no que tange à execução do objeto ora licitado. 

b.4. Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, referente ao profissional indicado 
para execução da obra; 

b.5. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, referente a vida 
profissional do mesmo, que comprove capacidade técnico-profissional, referente aos serviços descritos na 
tabela do subitem 9.2.6.2.2. 

e) atestados(s) deve(m) ser necessariamei, registrado(s) no órgão competente, cm 
cumprimento ao disposto no art. 30, § 1° da Lei 8.666/93; e, 

d) não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial 
do licitante. 

e) Para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante pela empresa licitante e profissional 

vinculado a mesma; 

9.2.6.2.3. Declaração fonnal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

9.2.6.2.4. Declaração do licitante de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de 
declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de 
pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal nº 
9.450, de 24 de julho de 2018. 

9.2.6.2.5. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede 
da licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura 

9.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.3.6. 
a) 
b) 

Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
Estar no prazo de val idade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.3.7. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja 
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.3.8. A documentação de habil itação, será encaminhada em fonnato digital, no 
prazo estabelecido, após solicitação da Admfoistração, sob pena de inabilitação. 

9.3.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.3.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habil itação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

9.3.11. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de 
Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). O item é de o~tin obri~a. 
somente à comprovação de estrutura mínima, estoque e capacidade técnico~~cional ~~~· resaÍ em 
cumprir o objeto da presen;e licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ~~al 'po de 
fraude à Lei nº 8.666/93; I ,,. / 

9.3.12. O Gcorrefcrenciamento com fotos podem ser realizados gr~cnte por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 
oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de 
diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

9.3.13. Nos tennos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da 
Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da con~tação, sob urna das 
modalidades previstas no parágrafo 1° do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. / 

1 O. A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me- diante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.3.6. a solicitação sej a devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.3.7. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 
10.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Projeto Técnico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores , será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.7. A ex istência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado . 

11. RECURSOS 
11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabil itação de I 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi litação ou 
inabilitação do licitante: 

11.4.6. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

11.4.7. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

l 1.4.8l: o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata e habilitação ou inabilitação; 

11.4.9. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I" do art. 
l1 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
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11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. , i l 
11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos dem~,!~ltante 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, ~é'gurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. -
11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11.0 s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

11.12.Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in-
tempestivamente. 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.2. Qualquer pess é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva- mente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
12.S. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre- vistos no certame. 
12.5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. 
13.2. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2.6. deixar de entregar a docwnentação exigida para o certame ou não 
entre- gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.2.7. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta cm especial quando: 
13.2.7.2. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

exigível; 

competitiva; ou 

especificações do edita l; 

13.2.7.3. 

13.2.7.4. 

13.2.7.5. 
13.2.7.6. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

13.2.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.2.8.2. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.2.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a 1 icitação 

13.2.10. fraudar a licitação 
13.2.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer rraude de qualquer 

natureza, cm especial quando: 
13.2.11.2. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei; 
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13.2.11.3. induzir deliberadamente a ~ro no julgame,J; , 
13.2.11.4. apresentar amostra falsificadacM.deteci.~· 

13.2.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licúactão ___..,, 
13.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5° a Lei n.º 12.846 d 2013. 
13.3. Com fu lcro na Lei nº 14.133, de 2021, Administração poderá, garantida a pré- via defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as segui ntes sanções, sem prejuí- zo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.3.6. advertência; 
13.3.7. multa; 
13.3.8. impedimento de licitar e contratar c 
13.3.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdura- rcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.4. 7. as peculiaridades do caso concreto 
13.4.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.4.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.4.J O. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme nmmas e orientações dos órgãos de controle. 
13.5. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.6. Para as infrações previstas nos itens O, O e O, a multa será de 5% do 
valor do contrato licitado. 

13.5.7. 
15% do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens O, O, O, O e O, a multa será de 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra- zo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáve l cm decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens O, O e O, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbi to da Admi nistração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos . 
13.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inicloneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens O, O e O que justifiquem a imposição de penalidade mai s grave que a 
sanção de impedimcntt(de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5º. da 
Lei n.º 14.1 33/2021./ . 
13.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou cm 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adm ini stração, descrita no item O, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penal idades e à imediata perda 
da garantia de pro- posta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4" 
da IN SEGES/ME n.º 73. de 2022. 
13.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de ini<loneidade para lici tar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
13.12. Caberã recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será di rigido à autoridade que 
ti ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
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13.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação ~a sanção d~;.{ de 
inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta~ ltià data . ao, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. ' . / 
13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da ctecefo recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.3. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
14.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.9. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta- mento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.12. Fica eleito o foro da Comarca de Chapadinha/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 
deste procedimento. 
14.13. O Edital e seus anexos estão disponJveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.chapadinha.ma.gov.br e-mail: 
cplchapadinha202 l@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc­
site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA -
MA, sito à Av. Presidente Vargas, nº 31 O, Centro, CEP: 65.500-000, CHAPADINHA/MA, nos dias úteis, 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1.1. Anexo J - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Projeto Técnico de Engenharia 
16.1.3. Anexo UI - Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 
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LUCIANO DE SOUZA GOMI 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024-SRP 

ANEXO r 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADINHA/MA 

Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, CHA/ INHA/MA. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2024-SRP 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contratação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 

1. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

' Endereço: 

E-mail Oficial de comunicação: 1 Tcl: 

Valor Total da Proposta: R$ .. ............ ( .. .... ....................................................... .. .. ) 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMA ÃO DE PRE OS 

EM ESCRIÇÃO 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. V AUDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: 

A v. Presidente V argas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/000 1-58 - cplchapadinha202 l@gmail.com 

OTAL 
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LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁ RJ OS DA EMPRESA: 

Comp<omisso e D~voMrnento 

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). _,,,.- .. 

!'\C. 0 1~ 0\ -
011;,. zo~4 

(loca l e data) \ 
1
.; L , .i 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Av. Presidente Vargas, nn 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - colchapadinha202 l@gmail.co m 

----*"'"' 
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Av. Presidente Vargas, nº 31 O-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1 17.709/0001-58 - cplchapadinba2022@emajl.com 



ou::aru111.:i 01 1

1

• JJiil _.,,..... __ 
IHfRQSTIUTtJllA Jflll 

1 UADAMt!MO t /flill 

t-;.~J :\JJO DO '\t\tt\ "IÁO 
l'IU H .t 1 \ !CA '\Jl ''il( 11'1\I Pt e n \t'.\f>t"dM 

srsnu:·tARIA Ml'NlCIVAl. Ut~ •~Hl.\J:s·1 1n lt 'RA 'l t llD!\.'lll'tMO 

\ 
' 1 

_. /" 

TERMO DE REFERÊ~NCl t\ REFERENTE .A 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E 

AVENIDAS NO MllNlCÍPlO DI' CHAPAD1Nff A~MA 

l .. OCAI.: ioNA lllUiANA DO MHMCirlO Ut (. ll.\PAOtMl.\ -M>\ . 

U,ABORAf; ÃO U() MtH: RIDO Tt'.R~IO lff RJ:}.ER\t .. '.'il li\: E~G. CIVIi. U>V1\ l ,l)() PJ\ 1. :"t :r-.t:-. 

l 'Rt.A lfO.JU.7'14-J 

CHAPA1'1NHA - MA 
~OVEMBR0/2024 

X) 
• 1 



SIC RETARIA Dl 

INFRAUTltUTURA 
E UltlANISMO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

/~· · .. 
nr.01'11 ', - \ 

02i~J02~ 
TERMO DE REFERÊNCIA - PROJETO BÁSICO \ ~. / 

'\ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

1. DO OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de Manutenção e 
Conservação de Ruas e Avenidas do municipio de Chapadinha-MA com fornecimento de 
equipamentos, material e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 1 ndices da 
Construção Civil - SINAPl/MA, SICRO - DNIT/MA, Sistema de Orçamento de Obras de 
Sergipe - ORSE, Tabela de referência da Secretana da Infraestrutura do Estado do Ceará 
- SEINFRA, SBC/MA e demais tabelas de referências de acordo com os serviços 
compatíveis no Município de Chapadinha/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade de se executar as 

manutenções e conservações de ruas e avenidas do município de Chapadinha-MA, 
drenagem superficial (recuperação de meio fio e sarjetas), pintura de meio fio, manutenção 
em canteiros central existentes, recuperação de passeios e estacionamentos, varrição e 
capina manual ou com roçadeira de vias e logradouros públicos, remoção e retirada de 
entulhos manualmente ou em caminhão basculante, poda de árvores, plantio de arbustos, 
plantas ornamentais e gramas. Periodicamente existe a necessidade de recuperação da 
drenagem superficial para um melhor escoamento das águas pluviais e manutenção do 
paisagismo/ jardinagem e urbanização dessas vias para que melhore o aspecto paisagístico 
e urbanístico do município. Considerado um serviço essencial à população, todas as 
atividades são realizadas para que as vias públicas do município pennaneçam sempre 
preservadas, limpas e seguras. 

3. DOS SERVIÇOS: 

Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e 
unitário dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na 
forma dos serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPl/MA, SICRO­
DNIT/MA, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A 
UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 

Os serviços deverão ser executados atendendo às normas técnicas 
vigentes e as recomendações técnicas de manutenção e conservação de vias 
públicas. Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da 
tabela abaixo, podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do 
objeto deste Termo de Referência: 

ITEM 
1.0 
1 . 1 Placa indicativa da obra 
2.0 Drenagem superficial 

2.1 Recuperação de Meio fio em concreto 
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2.2 Recuperação de Sarjetas em concreto ot/3201, ,. . 
2.3 Caiação em meio fio 

. . 

\ /'l 
,.,r,.. r I 

,. - ··-
passeio público/ estacionamento/canteiro central 

/ 

3.0 __,, 
3.1 Recuperação de passeio público/rampas e estacionamento 

3.2 Recuperação de Canteiro Central 

i4.0 limpeza de ruas e avenidas 

i4.1 varrição e capina manual ou com rocadeira de vias públicas 

14.2 Remoção de entulhos manualmente ou em caminhão basculante 

5.0 paisagismo . 

5.1 Poda de árvores 

5.2 Plantio de arbustos, plantas ornamentais e aramas 

2.1 RECUPERAÇÃO DE MEIO FIO E SARJETA 

Meio fio em concreto 
A execução da recuperação de meio fio em concreto será executada ao longo das 

vias públicas urbanas definidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A 
empresa executará os serviços através de pessoal devidamente equipado com os EPI ·s e com 
equipamentos e ferramentas apropriados. 

Após a vistoria do meio fio danificado será executado a recuperação com a utilização 
de formas de madeira, na qual serão executados meios fios de concreto simples moldado in loco 
nas dimensões padronizadas bem alinhados e nivelados. 

Será executado caiação com tinta à cal com duas demãos no entorno de todo meio 
fio recuperado ao longo das vias públicas beneficiadas. 

Sarjeta em concreto 
A execução da recuperação de sarjeta em concreto será executada ao longo das vias 

públicas urbanas definidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A empresa 
executará os serviços através de pessoal devidamente equipado com os EPl'S e com 
equipamentos e ferramentas apropriados. 

3. RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS/CANTEIRO CENTRAUESTACIONAMENTO 

Em virtude da grande necessidade de acessibilidade nas ruas e avenidas do 
município de chapadinha serão executados os serviços de manutenção em passeios públicos e 
execução de rampas garantindo assim um bom tráfego de pedestres e de pessoas com 
necessidades especiais. Conservação dos canteiros centrais com pavimentação em bloquetes 
ou em concreto aparente, bem como a necessidade de se executar estacionamentos para 
veículos e motos. 



.. l .. 

4. LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS '• \ d_,. 
' 1n ~ 

Será executada limpeza das ruas e avenidas de acordo 'com a n~dade do 
município com os serviços de varrição e capina manual ou com roçadeiras com remoção de 
entulhos oriundos dos serviços realizados de forma manual em carrinhos de mão ou em 
caminhão basculante, com a finalidade de manter uma via pública limpa e satisfatória. 

A execução dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do 
município de Chapadinha-MA deverão ser executados de acordo com as necessidades da via 
pública e observadas as Normas Técnicas em Vigor. 

5. PAISAGISMO 

Será executado poda de árvores e plantio de arbustos, plantas ornamentais e 
gramas. 

A execução dos serviços de manutenção e conservação de ruas e avenidas do 
municipio de Chapadinha-MA deverão ser executados de acordo com as necessidades da via 
pública e observadas as Normas Técnicas em Vigor. 

1 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 
O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 2.000,00 (dois milhões 

de reais), de acordo com consulta adotada como referência de preços compatíveis com os 
preços praticados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Chapadinha/MA A composição dos custos estão demonstrados na planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PERCENTUAL DE 
ITEM ESTIMADOR$ DESCONTO SOBRE O 

VALOR ORÇADO 

Contratação de pessoa jurídica para 
manutenção e conservação de ruas 2.000.000,00 5% 
e avenidas no município de 
Chapadinha/MA 

TOTAL ESTIMADOR$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 
Os serviços executados obedecerão aos percentuais de provisões financeiras, por 

um período de até 12 (doze) meses. 

6. FONTE DE RECURSOS: 
Os Recursos serão oriundos do Fundo de Participação Municipal de 
Chapadinha/MA. 

3 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta~'dias co~ivos. 
Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a 

emissão da Nota Fiscal dos Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e Certidões 

Negativas no âmbito MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatível à data do 
pagamento. 

A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publicações de 
referência SINAPl/MA,SICRO/DNIT, SEINFRA/CE, ORSE, SBCIMA E DEMAIS TABELAS DE 
REFERi;NCIAS com data base do mês do respectivo serviço e BOI de 29,77% (vinte e oito 
inteiros e oitenta e dois centésimos por cento). Caso o serviço não contenha na tabela 
SINAPl/MA, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERi;NCIAS deverá 
ser composto pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, através da média 
obtida por pesquisa de mercado com no mínimo 03 empresas, para posterior pagamento ao 
contratado. 

O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, PERCENTUAL ESSE QUE SERA APLICADO SOBRE AS TABELAS DO 
SINAPl/MA,SICRO/DNIT SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE 
REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO LICITANTE, 00 Mi;s VIGENTE, QUANDO 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO. 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de 
engenharia necessários estão detalhados no Caderno de Execuções 
Construtivas, parte integrante deste Termo de Referência e deverão estar em 
conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9. 1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades 
executadas pela empresa CONTRATADA. 

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas 
pela CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em 
andamento, e sua compatibilidade com os quantitativos e especificações 
contratadas. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o mesmo. 

9.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado. 

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento 
dos serviços. 

' ' y-) 4/ ~~' 
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10.1 Executar os serviços através de profissionais qualificado~ de ac~m o 
perfil necessário, na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade 
com os serviços constantes da O.S. expedida pelo CONTRATANTE. 

10.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no 
atendimento dos objetivos em questão. 

10.3Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato 
a ela imputável ou por atos de seu pessoal. 

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do 
CONTRATANTE e de terceiros, a titulo de culpa ou dolo devidamente comprovados, 
providenciando a correspondente indenização. 

10.5 Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da 
obra, compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das 
diversas fases dos serviços. 

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada 
e através do regime CL T. 

10.7 Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com 
especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de 
execução que venham a ser estabelecidos nas OS. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11 .1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal 
especializado da CONTRATANTE, designado para este mister. 

11 .2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

11 .3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações 
adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação 
aos serviços objeto do contrato firmado. 

11 .4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a 
FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do 
Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas 
oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 
em ordens ou declarações verbais. 

11 .5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) 
dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; 
por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 
Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão 
considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da . ti 
CONTRATADA. .tW:U z Nu J~',, 

·:r.•Fp.NAC "f1 .313.77 1- 5 ~ r • I " lfr) ('; jl ' ' 
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11 .6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e qp canteiro de 
obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com coA4t.ttéfínconveniente 
e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços. 

11 . 7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou 
parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por 
outra ordem da Fiscalização. 

11.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer 
local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO 
possa exercer suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o 
imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO. 

11 .9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem 
efeito suspensivo, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento 
da notificação. 

12. DAS SANÇÕES: 
12.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE 
poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

o Advertência por escrito; 
o Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência. 
o Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços 

advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 
o Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei nº 
8.666/93. 

D A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

Chapadinha-MA, O~e novembro de 2024. ( 

ENG. CIVIL EDVALDO PAZ NUNES 
CREA MA 110313774-3 

(Responsável pela elaboraçlo) 

619 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. Nº 4887/2024 / 

tJL/i.2024 

.rÂ-' .. ~ --

O(A) ............. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no( a) ...... , 
na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... ., neste ato rcpresentado(a) pclo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 .. ., portador da matrícula funcional nº ,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 .. ., publicada no ...... de .... ./ .... ./202 ... , processo administrativo n.º ........ , RESOL YE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta A TA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), atendendo (\l!"'condições previstas ng...Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133/de l u de abril de 2021 ('fÍo Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e cm conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJ ETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especiticado(s) 
no(s) item(ns) .......... do ......... ........... .............. .. ...................... ..... ........ Projeto Técnico, anexo do edital de 
Licitação nu 043/2024-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fo rn ecedor(cs) e as demais condicões ofertadas na(s) proposta(s) são as aue seguem: 

!Nome empresarial: 

ICNPJ nº: 

Endereço: 

DOO) Telefone: (DDD) Fax: 

!E-mail: 

!Representante legal: 

CPF nº: 

Marca/ P. Unitário Re P. Total 
Item Especificação Uoid. Modelo( se Quant. gistrado (R$) trado (R$) 

for o caso) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 
3.2. Órgãos e entidades públicas paiticipantes do registro-de_p_r_e-ço_s_: -'---

/\ v. Presidente Vargas, nº 3 1 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06. J 17.709i000 1-58 - cnlchapadinha2022Ca1gmail.com 

Regis 
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4. ADE~ÃO ~.ATA DE ~R~GISTRO ? E PREÇOS '~, . ~\ ~ .;! J _ 
4.1. Não sera adm1ttda a adesao a ata de registro de preços decorrente ~e~hc1taçao, na onfüçy.o de nao 
participantes a órgãos e entidades da Administração Pública federa~stadual, distrital- e""""municipal, 
conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº 14. 133/2021. 

5. V ALlDADE, FORMALIZAÇÃO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS E CAD AS- TRO 
RESERVA 
5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de L (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de )lespesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábi l, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 / 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali dade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrent~o sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.{ ... 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. 

5.4.2. 
que: 

Serão registrados na ata os preços 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

5.4.2. J. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos Licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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5.7. J. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registnl k preço~razo e nas 
condições estabelecidos no edital; e __/ 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação d. a licitação, o licitante mais bem c lassi~1cad , será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci- dos no ed' de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 202 1 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justi fi cada, e que a justificati va seja aceita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital , poderá: 

5.12.l. Convocar para negociação os demais licitantes ou fo rnecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adj udicatário; ou 

5. J 2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5 .13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. AL TERAÇÁO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fa to do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili zem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14. l 33, de 2021 ; 

6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços 
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6.1.3 .1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem ~lidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7. l. l. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para veri ficar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado . 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mai s 

vantajosa. 

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos deco~cn es da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem gociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço regi strado, mediante com- provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de a ltera- ção, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da ex istência de fato superveniente que in - viabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade g cnciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamen do seu registro, nos termos do ilem O, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado· que inviab~_!iie o preço 

registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atúãlizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos dccorr~ntes da ata de ~cgistro de preços sobre a e'.etiva alteração do preço. r~gistrado, para que / 

avaliem a neccss1dadc de alteraçao contratual, observado o disposto no art. 124 da Let n 14.133, de 2021 / 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGlS- TRO 

DE PREÇOS 

8. l. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços . 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autoriz.ar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

• nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra central izada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a 

distribuição das quantidades para a execução descentrali zada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE DOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9. 1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9. 1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou / 

9.1.4. / Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
202 1. 
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9.1.4.1. Na hipóJÍse de aplicação de sanção prevista nos incisos IIJ ou IV d~ 'ca- put~õârt:i 56 da Lei 

nº 14.133, de 2021, /aso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo dc -vigêficia da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será fonnalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas segui ntes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 

l l .462, de 2023. 

10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.l.I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XlV, do Decreto nº l 1.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a apl icação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos neste edital. 

12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Cbapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm ... . ( .... ) vias de igual teor, que, depoi s 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos r,/pliaifi órg_ãos participantes 

_.. ~. 

(se houver). , Ü 10,... '\ 
110 1 ... ' ' 

CHAPADJNHA/MA, _de ____ de 2024 

h , 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNIClPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ nº: 
Nome Cargo: R.G.: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº043/202f~ 12 6 ::\ 
ANEXO IV 

M INUTA DE CONTRAH~ . .. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº , /2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

~~~~~~~~~~~-

043/2024-SR P 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4887/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO D E CHAPADINHA, por meio do . [ó1gào da Admi-
nistração Direta], ou a (o) 
___ ___ ______ ________________ [entidade da Ad- ministração 

-

Indireta}, como CONTRA-TANTE, e a , como CONTRATADA, para 
prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo. Por este instrumento particu lar, o MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MA- RAN HÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], 
ou a( o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe- tente para firmar o contrato], 
inscrito no CPF nº e a sociedade _ __ _ 

- ----- ----------------------,estabelecida na _ _ _ 
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº _ 

a segu ir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por 
[representante da sociedade CO .. TRATADAl, inscrito no CPF nº , têm justo e acordado o presente 
Contrato Nº , decorrente A PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 043/2024-SRP ormalizado nos autos Processo Administrativo nº 4887/201'4, em observância 
<Is disposições da Lei nº 14.1 33, e 1 º de abril de 2021, demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

C LÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende rÁmo referida no presente 
tenno, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021 fp~la Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 - Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple­
mentar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas nonnas e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penal idades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e i1Testritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2~SRP; 
b) Projeto Técnico (ou PROJETO BÁSICO); 
e) Proposta e docwnentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

C LÁUSULA SEGUNDA-OBJETO 

1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ---------
especi ficações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo.s~ão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas do Termo de Reftt€cia/Projet"\8ásico, bem como nac; normas técnicas 
para a execução dos serviços. () Q Q 12 7 ' 

', - \ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

valor total do presente contrato R$ o 
.. 
h 

' (por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 
~~~~~~~~~- __./ 

ITEM DESCRIÇÃO 

01. 
VALOR TOTAL: 

QTD. ALOR 
OTAL 

• Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

• 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os paga- mentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetu~bs à CONTRATA DA, conforme exeç.efção dos serviços, após a regular liquidação da 
despesa, nos termos do T_:_ 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, dbservado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) {setor 
competente do órgão ou entidade licitante/. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se fo r o caso, e faturamcnto, o período- base de medição do serviço 
prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto 
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias . 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado no(a) [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de 
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Ce1iidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 175 1, de 02 de outubro de 20 14; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscai s e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 
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Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSU LA QUINTA- REAJUSTE 

Somente oco1Tcrá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de_ ( ) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevere iro de 200 1. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial- JPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, c~ado por meio da seguinte .. ' 

• fónnula: · () Q Q 12 8'\ 
R = Po [(l-Io)/lo] 

Onde: 
\ 

' 
R = valor do reajuste; •h 

I =índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reaj ustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu- ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

• Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data cm que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - AL TERACÕES / 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e scauintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressôes que se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de lermo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em qyé a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l (um) 
mês (arl. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)./ 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simp~ 
aposti la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L~i n' 14.133, de 202 1. ( ( ~ 
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO \ 
\ 

1. 
I 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. O~ .atos de fi scalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nonnas, cspcci ficações e projetos, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro -A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do. [titular 
do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos 
tennos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades . 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúv idas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silênc io implica total 
aceita- ção das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto -A atuação fiscalizadora em nada restri ngirá a responsabil idade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even­
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidadc do CONTRATANTE 
ou de seus prepostos. 

Pa rágrafo Q uinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTlA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de RS 
- -------------------equivalente a 1 % (um por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - O (a)_[ órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co- brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir­
se dos prejuízos que lhe fo rem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis , contados da 
c iência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo T erceiro- Em caso de extinção decorrente de falta imputáve l à CONTRA- T ADA, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co- brança de eventual diferença que venha a ser apurada 
entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 
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1. Caso seja utili~a garantia modalidade de Caução em Dinh~"(art. 96, §'T':l, 1ª parte, da Lei 
Federal nº 14.133/202 l)/ -- _/ 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
apl icadas, cm que esse será de 48 (quar enta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pelo 

______ _....órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi- nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quintor Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, /a garantia será complementada no pra- zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente avi- so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato . 

• Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan- do em dinheiro, atualizada monetariamente. 

• 

li. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, li, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). / 

Parágrafo Quarto - A apól ice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a 
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infonnar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será 
ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da assinatura do contrato. 

Pa r ágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, 
da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo DécinÍ- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 r;- garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro -A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento~ 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. ( r r 
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'· 01!3.102d 
Ili. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancá~ ~rt. 96, §Ji! Ili, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). '-, ' -

--/ 
Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida cm cartório, exceto 
no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certi ficadorcs digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do tiador ao beneficio de ordem 
e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afínnaçâo que, como 
devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian- çado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitav!Y- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 (a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A ganmtia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento <lo Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizad;( garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1 º, 1, 2" parte, da 
Lei Feder al nº 14.133/2021)./ 

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, confom1e definido pelo Ministério da Econo­
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e 
anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo QuintLsemp~e que ~ouver alteração do valor do Contrato, de aco~do ~~o ar1. 124 d~ Lei Federal 
nº 14 . l33/2021,fa-~arant1a sera complementada no prazo de 7 (sete) dtas utets do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato . 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante alo liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGt NCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e vigorará por7 ia meses contados desta, prorrogável por até 1 O anos, na 
fonna dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133. de 202 1. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auto1idadc competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. ;;;i ~·0 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACÕES DA CONTRAT ADA t t ·!~ \ 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. ... __ olf3 2D'. 
' -• 

' 
CLAUSULA DÉC l.MA SEGUNDA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE\. 1~' 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

. ~· 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me- diante a avaliação de 
servidores designados pelo [autoridade competente] que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem âs ex1gencias da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRATAN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINT A - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.1 33, de 2021,{ 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉC IMA SEXTA-SANÇÕES ADM.1.N.lSTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contrntado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa â ínexccução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) 
t) 
g) 
h) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 13. 
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Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas in~ç?.ff a~:.1~~ as seguintes 
sanções: ' 

i. . Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contra~scmprc que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. J 56, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); / 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contr.J'o, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
L56. § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); T .. 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

f "h" d b' · d c b 1· "b" " " "d" nas alíneas "e", " ', "g" e o su item acima es- te ontrato, em como nas a meas , c e , que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (a1t. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 202 1). / 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo .fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumpriment/ou cumprimento irregular de suas cláusulas, COf'!/àrme dispõe o inciso 1 
doart.137daLein. /4.133,de202I./ 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções prevista( neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. §7°. da Lei nº 14.133. de 2021)/ 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intersado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133. de 2021). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difere~ será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8º. da Lei nº 14.133. de 2021 ). ( 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditó1io 
e a ampla defesa acf Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133. de 202!f para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para 
licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 º.da Lcí nº 14.133. de 2021 ): ( 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
orientações dos órgãos de controle. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 1 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117. 70910001-58 - cplchapadjnha202 l@gmail.com 
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Parágrafo Nono - Os atos previst.o~ com~ inf~aç?cs administr~ti vas .na L~i ~ 1 4~133. de W) , my'em outras .lei~ 
de licitações e contratos da Adm1rustraçao Publica que tambcm sejam t1p1 &~âõs como ~es1vos ~a Lei n 
12.846. de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, dbserva~to procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa j urídica serão es­
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o c9ntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( art. 160, da Lei nº 
14.133. de 2021 ). / 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- presas 
Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 )/' 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração d~ inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2 1. / 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis­
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÁO E GESTÃO CONTRA- TUAlS 

O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser ex tinto antes de cumpridas as obrigações n"~stipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.1 33/2 V,b'~~ como amigavelmente 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesn 
Lei . 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001-58 - cplchapadinha2021 Cwgmail.com 
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Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da .~t~~~ra da emJt sa não en~ej~r~ a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 1mp_lfêar muqançadfrpessoa.1und1ca 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. · _ / 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcíalmcnte cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em _}'JC será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput. da Lei n.0 14.133, de 2021).f 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADlNHA, classificada confonne abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

PROJETO/ A TIVlDADE: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro- vação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me diante aposlilamcnto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIME.IRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas ori undas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privi legiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instru~ no Diário Oficial do Município nos 
prazos legais, cm atenção ao art. 91, caplll, da Lei n.0 14. 133, de 202 1, e ao art. 8°. §2'', da Lei n. 12.527. de 2011, 
c/c art. 7º . §3º, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, além da divulgação do instrumento no Por(al Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021 /às expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DISPOSCCÕES FINA IS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14. 133/2021; 
b . Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem cm dias de expcdie1 
no CONTRATANTE. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58- cplcbapadjnha202 l@gmail.com 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teo~1ai'~a, par~ igual distribuição, 

para que produza seus efeitos legais. 1) Q Q l 3 Ç)" .... - '. CHAPADINHA - MA, em __ de ____ de 202J ./ 3 
({)1 _ ·1024 

") ~ 
Agente Público competente do órgão ou entidade cofttratante -

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

Av. Presidente Vargas, nº 3 10 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplchapadinha202 l@lrnail.eom 
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AVIJODELICITAÇÃO ' ,~',Jz./ 
Pregão Eletrônico n' 043/2024-SRP /Processo Adm. n' 488712024. ~~: Rzde Preços 
para eventual contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção e col}8€rvação 
de ruas e aveni~ no município de Chapadinha/MA; Abertura: 06/ 12/2024 às 09:30h(Endereço 
Eletrônico ~.portaldecompraspublicas.com . br). Base Legal: Termos da Lei nº 
14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha-MA- CEP: 
65.500-000; E- rnail : cplch adinha202l@gmail.com e Site do Portal da VOL. 04, Nº 3469 -
PÁGINAS: 05 Transparência do Município de Chapadinha: 
htt ://trans arencia.cha adinli .ma. ov.br/acessolnformacao/licitacao/tcc e 
https ://app. tcerna. te. br/sinccon ta/rn ural/procedimento. Chapadinha/MA, 

/ , 

, 19 de Novembro de 2024. / 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - ChapadlnhaJMA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 
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ATOS MUNICIPAIS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

nC.0138. \ 

018 .. 024 
Processo Administrativo nº 4988.2024 Dispensa de Licitação nº 069/2024 RECONHEÇO a damentada no art. 75, inciso 
li, da Lei n.º 14.133 de 01.04.2021, para a contratação da Empresa A DE V REINADO LTDA, C PJ nº 01.998.37 1-22,,i!ue tem como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de produtos de higiene para creche de interesse da Sec. IÍnipal de E • Chapadinha - MA, valor 
total de R$ 57.824,00(clnquenta e set~ mi~ oltocent~s e vinte e quatro. reais). RATIFICO, confo e prescreve o artJ 5, VIII da Lei 14.133/202~, 
e determinando que se proceda a pubhcaçao do devido extrato. Chapadinha • MA, 11 de Novembro '<le 202~da Siiva Macedo/Secretária 
Municipal de Educação. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 307/2024- DL Nº 069/2024- EDUCAÇÃO CONTRATO Nº 307/2024 • DL Nº 069/2024. Processo Administrativo nº 
4988/2024 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO· 069/2024 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: A DE 
V REINALDO LTDA, CNPJ. nº 01.998.370/0001-22 OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de material de consumo e utensflios de 
cozinha em atendimento a creche Tio Perez de interesse da Sec. Municipal de Educação de Chapadinha ·MA. FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, Inciso 
li, da Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: R$ 57.824,00(clnquenta e sete mil oitocentos e vinte e quatro 
eaisl. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
12.122.0002.2034.0000 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EOUCACAO 
12.361.0013.21 13.0000 MANUTENr.Ao DO SALARIO EDUCACAO - QSE 
02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAl".10 BASICA 
12.361.0016.2046.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
12.365.0015.2050.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS - ENSINO INFANTIL 30% 
33.90.30.00 Material de Consumo. 

VIGENCIA: 12 de Novembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 12 de Novembro de 2024. Chapadinha MA , 12 
de Novembro de 2024. NARA DA SILVA MACEDO/Secretária Municipal de Educação. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024-SRP 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Saúde, Municipio de Chapadinha/MA, através do seu Secretário Municipal de 
Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 
042/2024-SRP, que teve como objetivo a seleção das melhores propostas para Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especlallzada nos serviços de manutenção predial das unidades básicas de saúde (UBS) e outros (HAPA, UPA e BENÚ MENDES) 
no munlclplo de Chapadlnha-MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao 
mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 042/2024-SRP. Adjudicada a proponente a empresa ARCOS CONSTRUCOES EPAVIMENTACAO 
LTDA 1 Tipo: EPP/SS· LC123: Sim· CNPJ. Nº 00.513.233/0001-98· Endereço: Rua Dez· CEP: 65076520· UF: MA· Municlplo: São Luis, vencedora 
desse certame no valor de R$ 2.000.000,00 (dois mllhões de reais), com desconto de 13% totaliZ1ndo o valor final de R$ 1.840.000,00(8,00"lo) 
(Hum milhão, oitocentos e quarenta mll reais), nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto. 
Chapadinha/MA, 19 de Novembro de 2024. 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 
Autoridade Competente 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência nº 031/2024-SRP. Processo Adm. nº 4886/2024. Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especlallzada 
para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinals, obras de artes correntes(bueiros) e obras de artes especlais(pontes de 
madeiras) na zona rural do município de Chapadinha/MA; Abertura: 05/12/2024 às 08:30h; Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.13312021 . Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Chapadlnha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; E-mail: 
cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://transparencia.chaoadinha.ma.qov.br/acessolnformacao/licitacao/tce e https://aoo.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 
Chapadinha/MA, 14 de Novembro de 2024. Luciano de Souza Gomes - Agente de Contratação. 

ERRATA 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 308/2024 - DL 070/2024, objeto: Aquisição de materiais para ornamentação da cidade no período 
natalino de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA. Publicação no Diário oficial do Município no dia 18 de Novembro 
de 2024, na página 04 edição 3468. Onde lê - se: 18 de Maio de 2024 a 18 de Maio de 2024, Leia - se: 18 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024. Vania Duarte Mota Sousa, Secret6rla Adjunta de Administração. 

-;: :)!../ ') / :J..~f AVISO DE LICITAÇÃO 

r- Pregão Eletrônico 037/2024-S~P. Processo Adm. nº 4887/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para 
1- execução dos se s de manótenção e conservação de ruas e avenidas no munlcipio de Chapadlnha/MA: Abertura: 03/12/2024 às 08:30h; 

Endereço Eletrônico .portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de 
L lJ Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha. localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; E-

• . 
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EXTRA TO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2024-SRP ,1) / f"Z 

PROC. ADM. Nº 423112024 • (V 7 :;J ... ~026 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Saúde, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitu\ii Municipal de C~.inlrn «.>ma público 
para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que traia o processo hcitatóno do ~re~Eletrô~Q.P MAl?024-SRP, que 
teve como objetivo a seleção das melhores propostas para o Registro de preços para aquisição parcelada ~enxoval e roupas i:te uso hospitalar 
para atender as necessidades da Secreta ria de Saúde deste município de Chapadlnha/MA. Foi em toda sua tramit~ndida a legislação 
pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo líci tatório nº 040/2024-SRP Adjudicada a proponente a empresa: 
Nome da Empresa: MALHARIA OLHO VIVO L TDA, CNP J. Nº 26.105.179/000 1-35, Valor total: RS 423.695,10 (Quatrocentos e vinte e três 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e dez centavos). Nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto. Chapadinha/MA, 25 de 
Novembro de 2024. Alcx Monteiro Castelo Branco/Secretário Municipal de Saúde. 

ERRATA 

~eferente ao Aviso de Licitação para Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção 
e conserva~iio de ruas e avenidas no município de Chapadlnha/MA, pub licado em 19.11.2024, Ed ição nº 3469, PÁGINAS 03 e 04, Atos 
Municipais. A Comissão Permanente de Licitação, considerando erro material no Aviso de Licitação mencionado, vem por meio desta retificar as 
seguintes infom1ações: Onde se lê: Pregão Eletrônico nº 03712024-SRP; Leia-se: Pregão Eletrônico nº 04312024-SRI'. Onde se lê: 0311212024, 
às 08:30h; Leia-se: 06/12/2024, às 09:30h. As demais disposições do Aviso de Licitação pem1anecem inalteradas. ChapadinhatMA), 25 de 
Novembro de 2024. Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 310/2024 - DL Nº 072/2024. Processo Administrativo nº 4652/2024 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO -
072/2024. CONTRATANTE: SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: VIMARTECH MAN UTENÇÕ ES LTDA, inscrita 
no CNPJ: 39.495.244/0001-28. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e 
calibração (quando aplicável) de equipamentos hospitalares, incluindo, mas não se limitando a: elctrocardiógrafos, monitor multiparâmetro, bisturis 
elétricos, c;irros de anestesia, aparelhos de ultrassom, equipamentos de fototerapia, incubadoras, aparelhos laboratoriais (BioPlus). estufas e focos 
ci rúrgicos, visando garantir o pleno funcionamento e segurança dos mesmos, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Chapadinha/MA. FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso li, da Lei nº 14.1 33 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: RS 
57 .490,00 {Cinauenta e sete mil , o uatrocentos e noventa reaisl. DOTA CÃO ORCAMENT ÁRIA: 

02.14 SECRETARJA MUNICIP AL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENT O 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENCÀO E FUNC. DA A TENCÃO ESPECIALIZADA 
3.3.90.39.00 Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juddica 

VIGENCIA: 14 de Outubro de 2024 a 14 de Outubro de 2025. DATA DA ASSINATURA: 14 de Outubro de 2024. Cbapadinha (MA), 14 de 
Outubro de 2024. Alex Monteiro Castelo Branco/Secretário Municipal de Saúde. 

AVENIDA PRESIDE,..TI; VARGAS, N_' 31 O - CENTRO - CEP: 65500·000.CHAPADINHAI~ - CNPJ:,Ol.117.7+ 0001-58 

ICP ~ Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que institui a 
Brasil "'../-"""' infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP-Brasil 



• 

• 

·~"1 cHAPADiNHA 
$ • \ O TRABA LHO CO NT INUA 

PREGÃO ELETRONICO Nº043/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº4887/2024 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

ABREU 
EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 00.175 .218/0001-87 

A v. Presidente V argas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ : 06 .1 17.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

SUBSECRETARIA 
SECRETARIA-ADJUNTA DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP 

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRESAS APTAS À EXECUÇÃO DE TRABALHO 
EXTERNO OU DE EGRESSAS DO SISTEM~-PRISIO~AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PREGAO ELETRINICO Nº 043/2024 • SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4887/2024 

\ 

., 
nr:o140 \ \.' ,,:... \ 

tJll3.107i 
)jf I 

l . -

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAAA EXECUÇj O DOS SERVIÇOS 
- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS-NO MUNICÍPIO DE 
~APADINHA/MA. 

Empresa Solicitante: ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 00.175.218/0001.87 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária , órgão responsável pela 
intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado do Maranhão, em atenção ao §1 °, 
inciso 1, do art. 5° do Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018, declara que dispõe de pessoas 
privadas de liberdade ou egressas do sistema prisional aptas à execução de Trabalho Externo. 

SÃO LU(S (MA), 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

• KELL Y CRISTINA CARVALHO SOARES 
Secretária Adjunta de Atendimento e Humanização Penitenciária 

725 

- Jº . Documento assinado eletronicamente por KELLY CRISTINA CARVALHO SOARES, 
~l\illvt~) ~ SECRETÁRIO(A) ADJUNTO{A) DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO PENITENCIÁRIA , 
e1e11onl<'1l cm 05/12/2024, às 15:19, conforme art. 1°, IH, "b", da Lei 11.419/2006. 

~'..-:l"ll~: A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autentici 
~:t:;~~~~ o código verificador 5113901 e o código CRC 40808E5A. 

( 

Rua Gabriela Mistral, 716 - Bairro Vila Palmeira. São Luís - MA - CEP'6 045-

- www.seap.ma.gov.br 

, 1 , • • ~.n ri~ 1 1 i; 1 • 



PR!F EITURA MUNI CIP A L 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

- " PREGAO ELETRONICO Nº 043/2024 
PROC. ADM Nº 4887 /2024 

-• DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO: 

• 

ABREU 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

CNPJ: 00.175.218/0001- 7 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luls 
/11... . 

<100 144\ CERT JUDONE-SJDFRSL - 95572024 
Código de validação: BB856121 2A 
( relativo ao Processo 836982024 ) 

\ 

- ' 
/Jlf~202é 

Número da guia: 24057301001993132. ' t ~~ / -'· 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis e 
Comércio a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) 
~o di~ três (03) do mês de_ dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição 
il AÇOES E/OU EXECUÇOES contra: ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA, inscrita no 

CNPJ nº. 00.175.218/0001-87. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicia l de Distribuição 
é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto 
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, 
no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, 
consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 
100073, subscrevo e assino digitalmente. 

• 
ANSELMO DE JESUS CARVALHO 

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de Sã uís 

Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÕES: o CNPJ e a razão social constantes nesta certidão foram infor dos pelo solicitante. Su titularid e 
deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de 1 eresses Difusos e Cole · os terão ua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. consultas foram reali das no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS D TERMO JUDICIÁ DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da C ) e emitida em um única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do se ·dor (art. 150 do ódigo de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022).Esta certidão foi expedida nos termo da Resolu o-GP nº 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência po r interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tíma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do sei u através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador " Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br 

CERTJUDONE-SJDFRSL- 95572024 /Código: 888561212A 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

Documento assinado. SÃO LUIS- ENTRÂNCIA FINAL, 03/12/2024 16:21 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 
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CERT JUDONE-SJDFRSL- 95572024 /Código: BB8561212A 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valídadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua rosponsabílidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luls 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95592024 
Código de validação: 2F4217BAFB 
( relativo ao Processo 837582024 ) 

Número da guia: 24057301001993154. 

... 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas da Fazenda Pública, a 

4
rtir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e _9Uatorze (2014) até o dia três 
.03) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NAO EXISTIR1 distribuição de 
XECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS contra ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA, inscrita no 

CNPJ nº. 00.175.218/0001-87. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição 
é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luls. O referido é verdade me reporto 
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, 
no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, 
consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 
100073, subscrevo e assino digitalmente. 

• 
ANSELMO DE JESUS CARVALHO 

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO:o CNPJ e a razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade everá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos ter o sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas fora realizadas no istema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDI IÁRIO DE S O LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em u a única vi mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do ódigo de ormas da 
CGJ c/c art. 7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução- P nº 8/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer intere sad . que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribu de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Lufs/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-273 

email: dlstribuicao_slz@tjma.jus.br 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95592024 /Código: 2F4217BAFB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 03/12/2024 16:21 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 
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CERT JUDONE-SJDFRSL - 95592024 /Código: 2F4217BAFB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

J 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o m11lo ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Dlstribulçlo do Fórum de São Luis 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95582024 
Código de validação: BBB6CA0568 

\ -( relativo ao Processo 836992024 ) 

Número da guia: 24057301001993163. \ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 

pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda 

.blica, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de d~is mil e quatorze (2014) 

até o dia três (03) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NAO EXISTIR1 distribuição 

de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº. 00.175.218/0001-87. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição 

é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto 

e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, 

no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, 

consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 

100073, subscrevo e assino digitalmente . 

• ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância F,inal 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de S o Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÕES: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pe solicitante. Sua tit ridade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lntere es Difusos e C etivos terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As e nsultas foram r alizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO T RMO JUDI ÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e mitida uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor . 99 do Código de Normas da 
CGJ ele art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolu 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer · ssado, qu~ poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico Tri nal de J~tiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de valid o do elo ou atr vés de 
aplicativo leitor de QR Code. , 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95582024 I Código: BBB6CA0568 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 I 2737 - email: 

distribuicao_slz@tjma.jus.br 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 03/12/2024 16:21 (ANS.fLMO DE JESUS CARVALHO) 
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CERT JUDONE-SJDFRSL - 95582024 I Código: BBB6CA0568 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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.••. : Anotlçlo d• Re1pon11bllld•d• 1'.cnlca. ART cR· EA-MA 
L•I n• CUH, d• 7 d• d1Hmbro d• 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20240729767 

Contelho Reglonal d• l!ngenh•rl• • Agronomia do l!et1do do M•r•nh•o 
,,,, . ..-- . INICIAL' 

"' nrio1sn ~, ____ ,,RMponat\'tlT"nleo ~~~~~~~~~...-~.....::l~' ::...::::...;:;_~-1-~-~~~--~~~~~~~~~~-
llllCAROO JOROl FIOUIRIDO CAMPO& ' 

4 
- \ 

RNP: 112f51lJ745 
Regltlro! 112118J745MA 

Titulo protlulooel: EHOINHE.11\0 CML t, '- (Jí'(3._za
2 

.t 

~~COfttrttante __________________ \~...,;.;.------~~"~--....._----~----------------~ 
Conlrnlant.: ABREU EMPRIENDIMEHTOI LTDA \ 'l~. ~ • I CPF/CNPJ: 00.17Utll0001 .. 7 

AVENIDA DOl IAMBAQUIS '• N1
: 2 

~ALHAU Complemtoto: 

Cldede: SÃO LUIS 

Pais: Brull 
Tipo de CCl'ltratanle: PMaoa JurldlcA dt Direito Prlvado 
AçAo lnstltuclonel: Outro• 

--1. Vinculo Contntual 
Unldlde edmlnlstretlva: rNlrt& 

AVENIOA DOS SAMBAQUIS 

Complemento: 
Cidade: SÃO LUls 

o.ta c1e Inicio; tMnnoz• Prevtslo de 16rmlno: 1wtno21 
Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

ldentific.açlo do caroo/rUnçAo: Coordenador(•) d• Ol>ru 

__ 4. Atividade Tknlc:a 

UF: NA 

Bairro: CALHAU 

UF: MA 

1 

CEP: 45011390 

Nº: 2 

CEP: 15071390 

1000 - 0UTRA Quantidade Unidade 

44 - DESEMPENHO DE CARGO l'GCNICO > OBRAS E SERVIÇOS · CARGO/FUNÇÃO > #3367 • 
VINCULO ltCNlCO COM A EMPRl;s.\ (OESEM~HO OE CARGO/FUNÇÃO ri;cNICA DENTRO 
DA EMPRESA) . 

A mudnça de cargo ou ~ t11lgt o reglatro de nova ART 

20.00 h/sem 

--~Ol>a111'Vaç6aa -~-~~~---~~--------~----~~----~---~ 
P~o d• SelViçlo n1 Condlçlo de Responuvel T6cnloo por possoe JW'ldlca 

--~~ ~-----~--~~~~~~~~-~--~~--~~~~-~--~--
• Ooc:lato que •atou cumprindo " 19gin de ac:Htlbilldade prevlsllt nes normas t6cnlc:at da ABNT, n1 leglslaçlo especifica e no decreto n. 
5296120CM. 

Oo<uowrito •nino do d•'11Almtntt 

--- 1. Entidade de Cluat ftrlill1"'5.o kAAOOIORGHIGUll!EOOCAMPOS 
----------------~...,. 0..U: 1'/11(10J417JM.O•C.Ol00 

SEM INOICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE Vt oroqut 1tm hnt>•://•-"<l•r.•b ao• bt 

__ • · Anlnaluna ---------
Ooc:laro wem ver~•• 11 lnformaQÕt• llclml RICARDO JORGE FIGUBIEDO CAMPOS• CPF: IU11U3H1 

1-lfu-lla... S1·t~ m~n~ S>1 ~ . __fl_ de ~ 
ABMUEMl'RUNOIMUIYOILTOA • PJ: 00. 17t.J1WOOl~7 

__ 1.~ronn1ç6t1 ---~~~~~~~--~~----~~~--__,;.~~~~~~~~~~~-
•A ART 6 válld• tomem. quando qullad1, mediante apniaenllçAo do comprovante do pagamtnto ou conltt~ll llO 11 do Crea. 

__ 10. Vllor -~~~~~--~~~-~-~~~~~~-~~~~~--+-~~~~~-~-~-! 
Valof da ART: RS ff,6' Reglalrlda em: 11J01/2024 Valor pago: RS " ·" 

A ~dN'-AAT pode-~ em: hl•llcr~-. lltl!M*al. COlll I c:Nve: .....,_ em: llll01fl02• .. 19:67'.o3 por. , lp. 111.m. 

-·~!111118.ofU.tK llllecof1G11COOCr-.0to.11r 
T.,; (Gel 110M300 fu: (Gl) 210M300 

º 
.. ,. d 0 1q1ta 1za o com CamScanner 
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Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N2 de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n2 01 ao n2 08, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ABREU EMPREENDIMENTOS L TDA.?.JUunicípio São Luís, CNPJ nº 

00.175.218/0001-87, Número de Registro (NIRE) 21200352021. ~ •"\ 
nQOl ~1 1 \ , - ._ 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 30/08/1994 

Ato. stitutivo: 21200352021 \ 

• 

São Luís, 01/01/2022 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

PESSOA JURÍDICA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 14595 CNPJ 00.175.218/0001-87 

HERIKA SILVA MENDONCA 

Administrador, Sócio 

CPF 807.035.773-87 



Página 2 de 9 
Diário Ref: 01/2022 a 12/2022 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 21QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São Lufs/MA • CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

DATA N.LANÇ. 

22/11/2022 6 

• 

• 

HISTÓRICO 

421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago contabilidade 

TOTAL DO Mi;s 

DÉBITO 

1.300,00 

11/2022 1.300,00 

---

\ 

\ 
"\, 

' 

- 1 

O!f3 .. 202.( 
~ ; 

.. 

CRÉDITO 

1.300,00 

1.300,00 

) 



Diário 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São LulsJMA • CEP 65071-390 1 CNPJ: 00.175.21810001-87 

20/12/2022 7 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

29/12/2022 3 

29/1212022 4 

31/1212022 5 

Pago contabilidade 

112010001 CLIENTES NO PAIS 
A 311010003 RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA 

Prestação de serviço , conf NFSE1 

312040001 MATERIAIS APLICADO NA OBRA 
A 111020001 CONTABANCÁRIA 

Materiais aplicado na obra 

312010005 SIMPLESSNENDAS 
A 211050006 SIMPLES A RECOLHER 

Prov. Simples nacional a recolher 

TOTAL DO Ml:S 12/2022 

~· .. 
! ) ro1s :~\ 

= 

01/.3 .. 201· 
\ 
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650,00 
650,00 

104.295,24 
104.295,24 

41.718, 10 
41 .718,10 

2.604,77 
2.604,77 

149.268 11 149.268 11 

' • ~ Á I 
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/ 
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ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 
Ref: 01/2022 a 12/2022 

Página 4 de 9 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São Luís/MA· CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.216/0001-67 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS PARA O EXERCICIO FINDO EM 
DEZEMBR0/2022 

• 

• 

1 )CONTEXTO OPERACIONAL 
A ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de São 
Luís/MA, tendo como objeto social atividade principais de prestação de serviço de engenharia e obras de construção 
civil. Realizou no ano faturamento com obras da construção civil. 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonãncia com a Resolução CFC 1418/12 (ITG 1000) e demais 
práticas emanadas da legislação societária brasileira. 
a) Base de elaboração 
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico e o valor justo e 
conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. 
b) Moeda funcional e moeda de apresentação 
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as 
informações financeiras apresentadas em reais tiveram os centavos suprimidos, exceto quando indicado de outra 
forma. 
c) Demonstração dos resultados abrangentes 
Não houve transações no patrimõnio liquido, em todos os aspectos relevantes, que ocasionassem ajustes que 
pudessem compor a demonstração de resultados abrangentes, assim essa demonstração não está sendo 
apresentada. 
3. PRINCIPAIS POLfTICAS CONTÁBEIS 
As principais politlcas contábeis adotadas pela Empresa na elaboração das demonstrações financeiras são, entre 
outras, as seguintes: 
a) Caixa e equivalente de cabca 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento de três meses 
ou menos a partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, e são 
utilizados na gestão das obrigações de curto prazo. 
b) Instrumentos financeiros 
Os ativos financeiros mantidos pela Empresa são classiftcados sob a categoria de empréstimos e receblveis. A 
classificação depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram adquiridos ou contratados. São 
incluldos nessa classificação os ativos financeiros não derivativos com recebimentos e pagamentos fixos ou 
determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São registrados no ativo ou passivo circulante, exceto nos 
casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço, os quais são 
classificados como ativo ou passivo não circulante. 
c) Contas a receber de clientes 
São demonstradas ao custo, acrescido de atualização monetária, liquido do ajuste a valor presente. A provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, se aplicável, é constituída em montante considerado suficiente pela Administração 
para suprir eventuais perdas na realização dos créditos, tomando como base a análise individual dos clientes. 
A atualização é feita pela variação do lndice Nacional da Construção Civil (INCC) até a entrega das obras e, 
posteriormente, pela variação do lndice Geral de Preços e Mercado (IGP-M), o valor 6 acrescido de juros. 
d) Reconhecimento de receita 
Na venda de unidades não concluldas dos empreendimentos lançados que não mais estejam sob os efeitos da 
correspondente cláusula resolutiva constante em seu memorial de Incorporação, foram observados os procedimentos 
e as normas estabelecidos pelo CPC 30 para o reconhecimento da receita de venda de bens com a transferência 
continuada dos riscos e beneflcios mais significativos Inerentes à sua propriedade. O enquadramento dos contratos 
de venda dos empreendimentos para fins de aplicação da referida norma foi efetuado com base na orientação técnica 
OCPC 04, a qual norteou a aplicação da interpretação técnica ICPC 02 às entidades de Incorporação Imobiliária 
brasileiras. 

,.. . .,,. . 
·' 
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Demonstração de Resultado 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São l ufsiMA • CEP 65071-390 I CNPJ:00.175.218/0001-87 

Receita Operacional Bruta 

RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA 

Deduções da Receita Bruta 

SIMPLESSNENDAS 

=RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

Custo Prod.Vend/Serv.Prestados 

MATERIAIS APLICADO NA OBRA 

= LUCRO BRUTO 

Despesas Operacionais 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM VENDAS 

HONORARIO DO CONTADOR 

12/2022 

104.295,24 c 

2.604,77 D 

41 .718,10 D 

1.950,00 D 
1.950,00 D 

1.950,00 D 

104.295,24 c 

2.604,77 D 

101.690,47 e 

41.718,10 D 

59.972,37 c 

1.950,00 D 

= RESULTADO DO EXERCICIO 58.022,37 C 

12/2021 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
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0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO, APRESENTANDO UM LUCRO 
LIQUIDO DE 58.022,37 (CINQUENTA E OITO MIL VINTE E DOIS REAIS). 

• 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS 
POR TODAS ELAS. 

SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

......... . 

sõciõ .. ÃÕMÍNÍSTAAD'OiFHERii<Aººif1"l\./Ã00MENOÕNÇÃ"""ºº"""""""""""""""" ....... c.i.Q.D.1 ~:;-·~\ 
CPF: 807.035.773-87 -RG: 00163324077 • DETRAN 

-
CRC :14595 

/ 



Balanço Patrimonial 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São Lufs/MA • CEP 65071-3901 CNPJ:00.175.218/0001-87 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE ,.,..,. 
DISPONIVEL ~ 

n001S6 ', BANCOS CONTA MOVIMENTO -
CONTA BANCÁRIA tJlfJ 02: CRÉDITOS 

\ 

CLIENTES - ~ 

" 
' __..../ CLIENTES NO PAIS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

" ORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

Página 6 de 9 

12/2022 12/2021 

560.627,14 D 500.000,00 D 

560.627,14 D 500.000,00 D 

456.331,90 D 500.000,00 D 

456.331,90 D 500.000,00 D 

456.331 ,90 D 500.000,00 D 

104.295,24 D 0,00 

104.295,24 D º·ºº 
104.295,24 D 0,00 

502.604, 77 c 500.000.00 c 

2.604,77 c º·ºº 
2.604,77 c º·ºº 
2.604,77 c º·ºº 
2.604,77 c º·ºº 

500.000.00 c 500.000.00 c 

500.000.00 c 500.000.00 c 

500.000.00 c 500.000.00 e 

500.000.00 c 500.000.00 c 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS 
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1_184 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 10_406 DE 
10_01_2002, ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS 
SALDOS DAS CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGl:NCIAS DO ART. 1_188 DO MESMO CÓDIGO. OS REGISTROS 
DO EXERCICIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE, REPASSADA AO PROFISSIONAL 
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTÁBIL, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA, ASSIM COMO, OS 
INVENTÁRIOS FISICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA 
RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO SIGNATÁRIO DESTE TERMO. 

• SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

SOCIO ADMINISTRADOR: HERIKA SILVA MENDONÇA 

CPF: 807.035.773-87 
RG: 00163324077 • DETRAN 

CONTADORA: VANESSA CAMPOS SOUSA 
CPF: 043.489.493-10 
CRC :14595 



Análise Financeira - indices de Liquidez 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São Luls/MA- CEP 85071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Página 7 de 9 

Mês 12/2022 

Liquidez Geral Endividamento Geral 

Ativo Circulante + R.L.P 560.627,14 D Pas. Clrc. + Pas. NÃO Clrc. 2.604,77 e 
= 216,231 -------= 0,46% 

Pas. Clrc. + Pas. NÃO Clrc. 2.604,77 c Ativo Total 560.627, 14 D 

Liquidez Corrente Liquidez Seca 

Ativo Circulante 560.627,14 D Ativo Circulante • Est. 560.627,14 D 

= 216,231 
Passivo Circulante 2.604,77 c Passivo Circulante 2.604,77 e 

215,231 

Liquidez Imediata Indica de Solvência 

Dlsponlvel 456.331,90 D Ativo Total 560.627,14 D 
= 176,191 

• Passivo Circulante 2.604,77 c Pas. Clrc. + Pas. NÃO Clrc • 2.604,77 e 
215,231 

indica de lucratividade Giro Ativo 

Lucro liquido 58.022,31 c Vendas 104.295,24 e 
= 0,968 -------= 0,186 

Receita 

• 

59.972,37 e Ativo Total 

SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 -· ,-t 

560.627,1 4 D 

sóCió'ÃoMiNisT"RÃoc5Ff:ººRe"R"ii<Aº'si"CvÃ··MENDÓNÇAººººººº"""""ºººº"'º"ºº'iY(':º0 1 ~; ? . ''1 
CPF: 807.035.773-87 - . 
RG: 00163324077 • DETRAN 

.............................................................................................................................. \ ...................... . 
CONTADORA: VANESSA CAMPOS SOUSA 

1J2J3 .202: 
~~ CPF: 043.489.493-10 

CRC :14595 

.... 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

\ 

N2 de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n2 01 ao n2 08, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA. 

• 

• 

São Luís, 31/12/2022 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

PESSOA JURiDICA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 14595 CNPJ 00.175.218/0001-87 

HERIKA SILVA MENDONCA 

Administrador, Sócio 

CPF 807.035.773-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

-
ASSINATURA ELETRÔNICA tfJJ./3.20?/ 

\ .. ~ ; ,, -
Certificamos que o ato da empresa ABREU EMPREENDIMENTOS L TDA con.sta assinado-digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00175218000187 

04348949310 

80703577387 

• 

.JUC EMA 

IDENTIFICAÇÃO Ns1NANTE(8) 
Nome 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

HERIKA SILVA MENDONCA 

CJ:ATIFICO A AUTSllTICAÇÃO Bll 24/03/2023 09155 SOB N' 2023039,116. 
l'AOTOCOL01 230394116 DS 23/03/2023 . NIIUS1 21200352021. 
DUO ZKPJl.UNDIXSllTOI L'l'm 

IIUSLA l'AL'tlSltI 
JUl:Sl'ONSÁVJCL l'SLA AlJTEN'l'ICAÇÃO 

slO LUÍS, 24/03/2023 
miq;ir•••fecil.aa.gov.br 



• 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12403618285 em 14/03/2024, 
protocolo 240327586. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços I verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

·~~~ícipi~~ 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

i 212oÕ352021 
1 
100175218000187 

j_sã~ Luís 
- \ 

. 
.f)t-C~ 

' --- · - . 

_oZB j&2~ 
v-- ­

./ 

CRC/OAB 4sslnante(s) 

00175218000187 

04348949310 

80703577387 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

l H~RIKA SILV_A ~ENDONCA _ 

MA14595 • ··-

.JUCEMA 

CJl:RTirxco A AUTllllllTXCAÇÃO IDI 1•103/202• 0715• soa •• 202,032 586 
ll'aOTOCOLOI 2•0327516 D• 11/03/202• . CÓDIQO DE V1taXrICAÇÃ01 
12, 03611215 . llXU: 1 21200352021. 
uasv Dll'Jt.&UIDXIGlf'l'OI LTDA 

IIABllLA ll'AJiOlltX 
U:SPO•SÁVZL ll'SLA AIJ'l'EllTXCAÇÃO 

810 LUÍI, 1,/03/202• 
mlll)r•••faci1 .... gOT.br 

A vlllldade deste documento, se lmpreuo, fica aujelto *'°'11PIO"aio de aue autenticidade noa respedivos porlala, 
lnfonnando seus respecilvoa ~ de verificaio. 
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Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N2 de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n2 01 ao n2 19, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA, município São Luís, CNPJ n2 

00.175.218/0001-87, Número de Registro (NIRE) 21200352021. ""'.,,,,. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 30/08/1994 

Ato constitutivo: 21200352021 

• 

• 

São Luís, 01 /01 /2023 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

PESSOA JURiDICA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 14595 CNPJ 00.175.218/0001-87 

HERIKA SILVA MENDONCA 

Administrador, Sócio 

CPF 807.035.773-87 
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Diário Ref: 01 /2023 a 12/2023 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA • CEP 65071-390 1 CNPJ: 00.175.216/0001-67 

DIA N.LANÇ. HISTÓRICO 
15 422010006 JUROS PASSIVOSS/ATRASO 

A 211050006 SIMPLES A RECOLHER 
Juros sobre impostos em atraso 

11 14 421020013 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago alvará 

31 58 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago contabilidade 

TOTAL DO Ml:S 01/2023 

• 

• 

DÉBITO 
570,94 

419,19 

150,00 

-1:140,13_ _..... . -·~ 

!)QÜ 162 ', 

.. , .. 

"""" ; 

[)Z(J .. 202t 
~ 

""'~ I 

/ 

CRÉDITO 

570,94 

419,19 

150,00 

1.140,J.! 

( 



Diário 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Lufa/MA:. CEP 65071-3901 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

28 59 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago contabilidade 

• 

• 
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150,00 
150,00 



Diário Página 4 de 20 
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ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA- CEP 65071-390 I CNPJ: 00.1 75.218/0001-87 

15 16 211050006 SIMPLES A RECOLHER 3.175,71 
A 211050014 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 3.175,71 

Adesao de parcelamento simples nacional 

15 17 211050014 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 317,57 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 317,57 

pago parcela negociação simples nacional 
..... ,,. 

31 27 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 7.507,49 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 7.507,49 

Prov prolabore n mês 

31 28 211060003 PROLABORE A PAGAR 825,82 
A 211040001 INSS A RECOLHER 825,82 

Prov INSS n mês ., 
\ I 

31 29 211060003 PROLABORE A PAGAR '· 863,82 
A 211050005 IRRF A RECOLHER 863,82 

Prov IRRF n mês 
/ 

31 60 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 150,00 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 150,00 

Pago contabilidade 

31 73 211060003 PROLABORE A PAGAR 5.81 7,85 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 5.817,85 

" 
Pago prolabore n mês 

TOTAL DO Mi:S 03/2023 18.658 26 18.658 26 

/ 

• 



Diário 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA- CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

19 48 211050005 IRRF A RECOLHER 

19 49 

20 18 

20 19 

30 30 

30 31 

30 61 

• 74 

• 

A 111020001 CONTA BANCÁRIA 
Pago irrf n mês 

211040001 INSS A RECOLHER 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago inss n mês 

~ 1 ~;~~~~o6~Rg~~~~~~~~LES NACIONAL ,,,· _,..- ~" 
pago parcela negociação simples nacional () Q l 6 \ !) ; . ') 

422010006 JUROS PASSIVOSS/ATRASO -

A 1~;~~~~0~ ~~~T~:c7a~~IA OJ./~'02t 
421010001 SALARIOS E ORDENADOS J" 
A 211060003 PROLABOREAPAGAR \ .;6 j 

Prov prolabore n mês "\, 

211060003 PROLABORE A PAGAR 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

Prov INSS n mês 

421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago contabilidade 

211060003 PRO LABORE A PAGAR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago prolabore n mês 

TOTAL DO Mi;s 

' 

0412023 
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863,82 
863.82 

825,82 
825,82 

317,57 
317,57 

3,17 
3,17 

2.604,00 
2.604,00 

286,44 
286,44 

150,00 
150,00 

2.31 7,56 
2.317,56 

7.368 38 7.368 38 



Diário Página 6 de 20 
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ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA· CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.216/0001-87 

19 20 211050014 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 317,57 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 317,57 

pago parcela negociação simples nacional 

19 21 422010006 JUROS PASSIVOS SI ATRASO 6,09 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 6,09 

Pago juros sobre negociação --,.,, 
19 50 211040001 INSS A RECOLHER n00166·,, 286,44 

A 111020001 CONTA BANCÁRIA 286,44 
Pago inss n mês 

31 32 421010001 SALARIOS E ORDENADOS Olf3J o2: 2.604,00 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.604,00 

Prov prolabore n mês 

31 33 211060003 PROLABORE A PAGAR '\, 286,44 
A 211040001 INSS A RECOLHER - 286,44 

Prov INSS n mês ,,.. 

31 62 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 150,00 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 150,00 

Pago contabilidade 

31 75 211060003 PROLABOREA PAGAR 2.317,56 

- A 111020001 CONTA BANCÁRIA 2.317,56 
Pago prolabore n mês 

TOTAL DO Mi:S 05/2023 5.968 10 5.968 10 

• / 



Diário Página 7 de 20 

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

Avenida A/SAMBAQUIS 21QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA • CEP 65071-3901 CNPJ: 00.175.218/0001 -87 

15 8 112010001 CLIENTES NO PAIS 63.835,74 
A 311010003 RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA 63.835,74 

Prestação de serviço , conf NFSE2 

15 10 312040001 MATERIAIS APLICADO NA OBRA 25.534,30 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 25.534,30 

Materiais aplicado na obra 

15 12 312010005 SIMPLESSNENDAS 1.594,30 
A 211050006 SIMPLES A RECOLHER t .... 1.594,30 

Prov. Simples nacional a recolher 

15 71 111020001 CONTA BANCÁRIA 63.835,74 
A 112010001 CLIENTES NO PAIS 63.835,74 

Prestação de serviço , conf NFSE2 

30 34 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 2.604,00 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 

' 2.604,00 
Prov prolabore n mês \ 

30 35 211060003 PROLABORE A PAGAR 286,44 
A 211040001 INSSA RECOLHER _/ 286,44 

Prov INSS n mês 

30 63 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 150,00 

• 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 150,00 

Pago contabilidade 

76 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.317,56 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 2.317,56 

Pago prolabore n mês 

TOTAL DO Ml:S 0612023 160.15808 160.158 08 

• 

N \ ) 
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ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Lufs/MA - CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

12 22 211050014 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 635,14 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 635,14 

pago parcela negociação simples nacional 

12 23 422010006 JUROS PASSIVOSS/ATRASO 26,10 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 26,10 

Pago juros sobre negociação 

12 51 211040001 INSS A RECOLHER 286,44 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA ..,.... 286,44 

Pago inss n mês 

12 70 211040001 INSS A RECOLHER 286,44 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 286,44 

Pago inss n mês l . 

31 36 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 2.604,00 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.604,00 

Prov prolabore n mês 

I 31 37 211060003 PROLABORE A PAGAR ,, 286,44 
A 211040001 INSS A RECOLHER ' 286,44 

Prov INSS n mês / 

31 64 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 150,00 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 150,00 • Pago contabilidade 

77 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.317,56 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 2.317,56 

Pago prolabore n mês 

TOTALDOM~S 07/2023 6.592 12 6.592 12 

• 



Diário 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA - CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

31 38 421010001 SAl.ARIOS E ORDENADOS 

31 39 

31 65 

31 78 

• 

A 211060003 PROLABORE A PAGAR 
Prov prolabore n mês 

211060003 PROLABORE A PAGAR 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

Prov INSS n mês 

421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago contabilidade 

211060003 PROLABORE A PAGAR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago prolabore n mês 

TOTALDOM~S 

2.604,00 

286,44 

150,00 

2.317,56 

08/2023 5.358 00 ,,,,. 
r100 i e g~" 

\ -
{)t/3.20? . 

,if \ 
' ''i\ --
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2.604,00 

286,44 

150,00 

2.317,56 
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Diário 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA- CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

30 40 42101 0001 SALARIOS E ORDENADOS 

30 41 

30 66 

30 79 

• 

A 211060003 PROLABORE A PAGAR 
Prov prolabore n mês 

211060003 PROLABORE A PAGAR 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

Prov INSS n mês 

421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago contabilidade 

211060003 PROLABORE A PAGAR 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago prolabore n mês 

TOTAL DO Mi=s 09/2023 

·"' 

nr.0 17~. 

·. 

Página 1 O de 20 
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2.604,00 
2.604,00 

286,44 
286,44 

150,00 
150,00 

2.317,56 
2.317,56 

5.358 00 5.358 00 

/ 
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ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA - CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

31 42 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 2.604,00 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.604,00 

Prov prolabore n mês 

31 43 211060003 PROLABORE A PAGAR ,,,, ,.,.,.,, 286,44 
A 211040001 INSS A RECOLHER • 286,44 

' Prov INSS n mês 

nQ0171 ' 31 67 421020012 HONORARIO DO CONTADOR . ... . 150,00 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

!Jf/fa102~ 
150,00 

Pago contabilidade 

31 80 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.31 7,56 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 2.317,56 

Pago prolabore n mês -
TOTALDOMtS 10/2023 / 5.358 00 5.358,00 

• 

• 



Diário Página 12 de 20 
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ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA • CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

21 9 112010001 CLIENTES NO PAIS 122.994,96 
A 311010003 RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA 122.994,96 

Prestação de serviço , conf NFSE3 

21 11 312040001 MATERIAIS APLICADO NA OBRA 49.197,98 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 49.197,98 

Materiais aplicado na obra 

21 13 312010005 SIMPLESSNENDAS 3.071 ,80 
A 211050006 SIMPLES A RECOLHER -- 3.071,80 

Prov. Simples nacional a recolher 

n00172 ' '-21 72 111020001 CONTABANCÁRIA 104.295,24 
A 112010001 CLIENTES NO PAIS - 104.295,24 

Prestação de serviço , conf NFSE3 

tJif 3.20' .. 30 44 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 2.604,00 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 

.~1 J 

2.604,00 
1 

Prov prolabore n mês \ 

30 45 211060003 PROLABORE A PAGAR '. - 286,44 
A 211040001 INSS A RECOLHER / 286,44 

Prov INSS n mês 

30 68 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 150,00 

• A 111020001 CONTA BANCARIA 150,00 
Pago contabi lidade 

81 211060003 PROLABOREA PAGAR 2.317,56 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 2.317,56 

Pago prolabore n mês 

TOTALDOM~S 11/2023 284.917 98 284.917 98 

• 



Diário Página 13 de 20 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA • CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

4 24 211050014 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 1.270,28 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 1.270,28 

116,96 

pago parcela negociação simples nacional .,,..-
' A 

4 25 422010006 JUROS PASSIVOSSIATRASO nOOl 7::l", 116,96 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 

Pago juros sobre negociação -4 52 211040001 INSS A RECOLHER 1.145,76 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 1.145,76 

Pago inss n mês 

4 53 422010006 JUROS PASSIVOSS/ATRASO 
1 \ 

196,28 
A 111020001 CONTABANCÁRIA •, 196,28 

pago juros inss n mês / 
4 56 211050006 SIMPLES A RECOLHER 1.594,30 

A 111020001 CONTA BANCÁRIA 1.594,30 
Pago simples nacional n mês 

4 57 422010006 JUROS PASSIVOSSIATRASO 399,05 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 399,05 

Pago juros sobre simples nacional n mês 

20 26 211050014 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 317,58 

• A 111020001 CONTABANCÁRIA 
pago parcela negociação simples nacional 

54 211040001 INSS A RECOLHER 286,44 

317,58 

A 111020001 CONTA BANCÁRIA 286,44 
Pago inss n mês 

20 55 211050006 SIMPLES A RECOLHER 3.071 ,80 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 3.071,80 

Pago simples nacional n mês 

31 46 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 2.604,00 
A 211060003 PROLABORE A PAGAR 2.604,00 

Prov prolabore n mês 

31 47 211060003 PROLABORE A PAGAR 286,44 
A 211040001 INSS A RECOLHER 286,44 

Prov INSS n mês 

31 69 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 150,00 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 150,00 

Pago contabilidade 

31 82 211060003 PRO LABORE A PAGAR 2.317,56 
A 111020001 CONTA BANCÁRIA 2.317,56 

Pago prolabore n mês 
/ 

' 
88 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 1.800,00 

A 421020012 HONORARIO DO CONTADOR 
Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

1.800,00 

31 89 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 4. 66,10 
A 312010005 SIMPLESSNENDAS 4.666, 10 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

31 90 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 419, 19 
A 421020013 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

31 91 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 1.318,59 
A 422010006 JUROS PASSIVOSS/ATRASO 1.318,59 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

31 92 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 30. ,49 
A 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 30.943,49 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

31 93 311010003 RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA 
A 51 1020001 RESULTADO DO EXERCICIO 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 
186.830,70 

31 94 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 
A 312040001 MATERIAIS APLICADO NA OBRA 74.732,28 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

v ' 



Diário 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA • CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

31 95 511020001 RESULTADO DO EXERCICIO 
A 231030001 LUCROS ACUMULADOS 

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado. 

72.951,05 

TOTALDOM~S 12/2023 

......... 
387.417,85 

nr.o i 7 4°", -
ot/3.20'·' 

# 

. \' I 
· . 

• 

• 
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72.951 ,05 

387.417,8.§_ 



Demonstração de Resultado 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Página 15 de 20 

Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUAORA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA • CEP 65071·390 I CNPJ:00. 175.218/0001-87 

Receita Operacional Bruta 

RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA 

Deduções da Receita Bruta 

SIMPLESS/VENDAS 

= RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

Custo Prod.Vend/Serv.Prestados 

MATERIAIS APLICADO NA OBRA 

= LUCRO BRUTO 

Despesas Operacionais 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESASC/PESSOAL 
SALARIOS E ORDENADOS 

DESPESAS COM VENDAS 

HONORARIO DO CONTADOR 
IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 

spesas Financeiras 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PASSIVOSS/ATRASO 

= RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

= RESULTADO DO EXERCICIO 

12/2023 

186.830,10 c 

4.666,10 D 

74.732,28 D 

33.162,68 D 

30.943,49 D 
30.943,49 D 

2.219,19 D 

1.800,00 D 

419,19 D 

1.318,59 D 

1.318,59 D 

186.830,10 c 

4.666,10 D 

182.164,60 c 

74.732,28 D 

101.432,32 c 

33.162,68 D 

1.318,59 D 

12.951,05 c 

12.951,05 c 

12/2022 

104.295,24 c 

2.604,77 D 

41.718,10 D 

1.950,00 D 
0,00 

º·ºº 1.950,00 D 

1.950,00 D 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

ILILVL.J 

104.295,24 c 

2.604,77 D 

101 .690,47 c 

41 .718,10 D 

59.972,37 c 

1.950,00 D 

º·ºº 
58.022,31 c 

58.022,37 c 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO, APRESENTANDO UM LUCRO 
LIQUIDO DE 72.951 ,05 (SETENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS). 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS 
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. ,,.. • ._ 

SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

, sociõ'Ai5MiNiSTAAOÕR:·HERii<A's'ICvA"MENDONÇA""'"""""'""""""""l)4f~· ., z 20? J 

CPF: 807.035.773-87 h ·• • 
RG: 00163324077 • DETRAN \ y:,' 

".. J ., ' / ._..::.__ .. . 
I ~/ 

'cO'NTADOAA:·vANE0SSA.CAMPOS 0SOUSA .............................................................. . 

CRC :14595 CRC I MA 



Balanço Patrimonial 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Página 16 de 20 

Avenida NSAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, CALHAU, São Luls/MA - CEP 65071-390 I CNPJ:00.175.21810001-87 

12/2023 12/2022 
············································································································································:,;.;;t1.••• .............................................................................................................................. . 
ATIVO . ~ . ., 631.259,86 D 560.627,14 D 

ATIVO CIRCULANTE ' 631.259,86 D 560.627,14 D 

DISPONIVEL ()o o 1 7 6.. 508.264,90 D 456.331,90 D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

CONTA BANCÁRIA 

CRi;DlTOS 

CLIENTES 

CLIENTES NO PAIS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

' 

INSS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

\ 

'· 

()l/:.t2~ 508.264,90 D 456.331 ,90 D 

508.264,90 D 456.331 ,90 D 

122.994,96 D 104.295,24 D 

122.994,96 D 104.295,24 D 

122.994,96 D 104.295,24 D 

631.259,86 c 560.627,1 4 e 

286,44 c 2.604.77 e 

286.44 e 2.604,77 c 

286,44 c º·ºº 
286,44 c 0,00 

º·ºº 2.604,77 c 

º·ºº 2.604,77 e 

630.973,42 c 558.022,37 c 

630.973,42 c 558.022,37 c 

500.000,00 c 500.000,00 c 

soo.000,00 c 500.000,00 c 

130.973,42 c 58.022,37 c 

LUCROS ACUMULADOS 130.973,42 c 58.022,37 c 

' 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS 
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 1_184 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 10_406 DE 
10_01_2002, ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS 
SALDOS DAS CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGt!:NCIAS DO ART. 1 188 DO MESMO CÓDIGO. OS REGISTROS 
DO EXERCICIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE, REPASSADA AO PROFISSIONAL 
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTÁBIL, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA, ASSIM COMO, OS 
INVENTÁRIOS FISICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA 
RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO SIGNATÁRIO DESTE TERMO. 

SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

~~·~~~~~·;~;:ooiiHEiiiKASilVAMENDõNÇA . f 
RG: 00163324077 - DETRAN 

CONTADORA: VANESSA CAMPOS SOUSA 
CPF: 043.489.493-1 O 
CRC :14595 CRC I MA 

( 



NOTA EXPLICATIVA 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Avenida MARTINS PENA 1/: LOJA 07;, Maranhão Novo, São Lufs/MA. CEP 65061-250 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

1)CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 17 de 20 

Página: 4 
Ref: 12/2023 

A ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de São Luls/MA, tendo como objeto social 
atividade principais de prestação de serviço de engenharia e obras de construção civil. Realizou no ano faturamento com obras da construção civil. 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS • .-
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonãncia com a Resolução CFC 1418/12 (ITG 1000) e demais "" 
práticas emanadas da legislação societária brasileira. (\ Q 1 'f 7" 
a) Base de elaboração ( ) \... l 1 ' 
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico e o valor justo e -
conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. /J/ )2 
b) Moeda funcional e moeda de apresentação tr.r/../...2ft'U 
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as "'_. Vf 
informações financeiras apresentadas em reais tiveram os centavos suprimidos, exceto quando indicado de outra, ,1' I 
forma. ·~ ' 
c) Demonstração dos resultados abrangentes 1• 
Não houve transações no patrimõnio liquido, em todos os aspectos relevantes, que ocasionassem ajustes que 
pudessem compor a demonstração de resultados abrangentes, assim essa demonstração não está sendo 
apresentada. 
3. PRINCIPAIS POLITICAS CONTÁBEIS 

•

ncipais pollticas contábeis adotadas pela Empresa na elaboração das demonstrações financeiras são, entre 
s, as seguintes: 
ixa e equivalente de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento de três meses 
ou menos a partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco lnslgníficante de alteração no valor, e são 
utilízados na gestão das obrigações de curto prazo. 
b) Instrumentos financeiros 
Os ativos financeiros mantidos pela Empresa são classíficados sob a categoria de empréstimos e receblveis. A 
classificação depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram adquiridos ou contratados. São 
incluldos nessa classíficação os ativos financeiros não derivativos com recebimentos e pagamentos fixos ou 
determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São registrados no ativo ou passivo circulante, exceto nos 
casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço, os quais são 
classíficados como ativo ou passivo não circulante. 
c) Contas a receber de clientes 
São demonstradas ao custo, acrescido de atualização monetária, liquido do ajuste a valor presente. A provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, se aplicável, é constitulda em montante considerado suficiente pela Administração 
para suprir eventuais perdas na realização dos créditos, tomando como base a análise individual dos cientes. 
A atualização é feita pela variação do lndice Nacional da Construção Civil (INCC) até a entrega das obras e, 
posteriormente, pela variação do lndice Geral de Preços e Mercado {IGP-M), o valor é acrescido de juros. 
d) Reconhecimento de receita 
Na venda de unidades não concluídas dos empreendimentos lançados que não mais estejam sob os efeitos da 
correspondente cláusula resolutiva constante em seu memorial de incorporação, foram observados os procedimentos 
e as normas estabelecidos pelo CPC 30 para o reconhecimento da receita de venda de bens com a transferência 
continuada dos riscos e beneflcios mais significativos inerentes à sua propriedade. O enquadramento dos contratos 
d nda dos empreendimentos para fins de aplicação da referida norma foi efetuado com base na or~ntação técnica 

04, a qual norteou a aplicação da interpretação técnica ICPC 02 às entidades de incorporação imobiliária / 
!eiras. 
do em consideração a orientação OCPC 01 (R1), os seguintes procedimentos são adotados pari o 

reconhecimento de receita de vendas de unidades em construção: 

SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

SOCIO ADMINISTRADOR: HERIKA SILVA MENDONÇA 
C.P.F.: 807.035.773-87 
RG: 00163324077 - DETRAN 

CÕNTAD'ÕRA:··vÃ·N·EssÃ .. CÃMPÕs'~füusA .............................................................. . 
C.P.F .: 043.489.493-1 O 
C.R.C.: 14595 CRC I MA 

.. _ 



Análise Financeira - Índices de Liquidez 
ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 
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Avenida A/SAMBAQUIS 2/QUADRA 16, LOTE 02, Calhau, São Lufs/MA • CEP 65071-390 I CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Mês 12/2023 

Liquidez Geral Endividamento Geral 

Ativo Circulante + R.L.P 

Pas. Clrc. + Pas. NÃO Clrc. 

631 .259,86 D 

286,44 c 
= 2.203,81 

Pas. Clrc. + Pas. NÃO Clrc. 286,44C 
------- = 0,46 

Ativo Total 631.259,86 D 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Liquidez Imediata 

, 

Dlsponlvel 

asslvo Circulante 

Lucro liquido 

Receita 

Liquidez Seca 

631 .259,86 D Ativo Clrcul•nte - Est. 631.259,86 D 
= 2.203,81 -------= 2.203,81 

286,44 c Passivo Circulante 286,44C 

f ndice de Solvência 

508.264,90 D Ativo Total 631 .259,86 D 

= 1.774,42 
286,44 c Pas. Clrc. + Pas. NÃO Circ. 

-------= 2.203,81 
286,44C 

Giro Ativo 

58.022,37 c Vendas 186.830,10 c 
= 0,967 

59.972,37 c Ativo Total 
-------= 0,2959 

631 .259,86 O 

SÃO LUIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 ....... 
" 

soCicfÃo'MiNisrR:A.'oO'if .. HE.R'iKA. .. ~m::v.A. .. MeN·ooNÇA ....................................... n O O 17 8 . ", 
CPF: 807.035.773-87 Oi i2 .... 
RG: 00163324077- DETRAN {/ 

.202" .. 
~ ......................................................................................................................................... \ ......... . 

CONTADORA: VANESSA CAMPOS SOUSA I 
CPF: 043.489.493-10 -
CRC : 14595 CRC I MA 
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Tenno de Encerramento 
....... . . ,, 

n00179"' -
Nome do Livro: DIÁRIO 

N11 de Ordem: 7 t . - ---
O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n2 01 ao n2 19, e serviu para escrituração no 

período de 01 /01 /2023 a 31/12/2023, da empresa ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA. 

, 
São Luís, 31/12/2023 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

PESSOA JURÍDICA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 14595 CNPJ 00.175.218/0001 -87 

HERIKA SILVA MENDONCA 

Administrador, Sócio 

CPF 807.035.773-87 

/ 
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Certificamos que o ato da empresa ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00175218000187 

04348949310 

80703577387 

, 

~'UCEMA 

IDENTIFICAÇ,\O De'(I) ASSl~8) 
Nome 

ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

HERIKA SILVA MENDONCA 

CJ:aTIFICO A AUTSJ1'1'ICAÇ1o ZIC 1, /03/202, 0715, SOB • • 202, 032 
PRO'l'OCOL01 2'0327586 DI: 11/03/202,. lll"IIRZ I 21200352021 . 
lla.11 Dll>UDIDDIDl'l'OS LTDA 

ISAULA PALUSltI 

USPOlllSÁVBL Pl:LA AU'J'EllTICAÇ.lo 

slo LUÍS, 1,/03/202, 
em;>reaafacil . aa.gov.br 

(i 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .. , 

nD018l ' 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA (f{3 , 7~, 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
00.176.218/0001-87 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ABREU SERVICOS 

C DIGO E DESCRIÇ O DAATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41 .20-4-00 - Construção de edlflclos 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATMDADES ECON ICAS SECUND IAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distrlbuiçJo de energia elétrica 

., y 
DATA DE ABERTIJRA f 

3~0Íl/1994 
..J 

1 PORTE 
EPP 

' 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
· rigação 

.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
2.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia clvll não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-6-00 - Instalação e manutenção elétrlca 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de pr.vençlo contra Incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1 -01 - Administração de obras 
43.99-1-99 . Serviços especlallzados para construção não especificados anteriormente 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71 .19-7-04 • Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AVA/SAMBAQUIS, QUADRA:16;LOTE:02; 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CALHAU 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ABREU.EMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇ O CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 
N
0
u
2

MERO 1 COMPLEMENTO 

. ~L_o_r_E_o_2_a_u_A_o_RA~1-6~~~~~~--' 

MUNICPIO ~ 
SAOLUIS ~ 

TELEFONE 

(98) 8822-5608 

DATA D SITIJAÇ O CADASTRAL 

15/061 022 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/12/2024 às 09:23:15 (data e hora de Brasília). 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .. , 

!)()018?. ' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA ôlf5'.2;, 
J 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 'OATADEABERTURA ·t"(/ 
00.175.218/0001-87 31/0&199" -
MATRIZ CADASTRAL '-, 

NOME EMPRESARIAL 
ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
74.10-2-03 - Design de produto 
81.30-3-00 - Atividades palsaglstlcas 
82.19-9-01 - Fotocópias 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AVA/SAMBAQUIS, QUADRA:16;LOTE:02; 

1 l 
BAIRRO/OISTRITO 
CALHAU _____ __. 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ABREU.EMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

1 El'ITE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

,,. 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
LOTE 02 QUADRA16 

1 
MUNlctPIO 

_ SAOLUIS 

;98) 8822-5608 
1 TELEFONE 

DATA DA SrTUAÇ O CADASTRAL 
15/01/2022 

1 ~=SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022 . 

• tido no dia 06/12/2024 às 09:23:15 (data e hora de Brasllia}. Página: 2/2 



• CERTIDÃO DE REGIS"T:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA Nº 914393 / 2024 
Emissão: 10/09/2024 

Validade: 31/03/2025 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chave:AdAZ4 

• 

• 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/ 12/1966, confonne os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA·MA. 

_ __ lntere11ado(a) 

Profissional: RICARDO JORGE FIGUEREDO CAMPOS 

Registro: 1121553745 

......... 

-CPF: 663."'."'·91 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 07/0312023 
tJZf3.20')' ' ' 

_ __ Tltulo(a) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: § 1º DO ART. 50 DARES. Nº 107312016, DO CONFEA, REFERENTES ÀS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NO ART. 7° DA RES. Nº 
21811973, DO CONFEA, ATIVIDADES DO ART. 70 DA LEI Nº 5.194/1966 E OS ARTIGOS 28 E 29 DO DEC. Nº 23569/1933, NOS TERMOS DO ART. 
So DARES. Nº 107312016, DO CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTAGIO DESA 

Data de Formação: 17/02/2022 

_ __ Descrlçio 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

_ __ Informações/ Notas 

- A falalftcaçio deste documento constitui-a• em crime prevleto no Código Penal Br11llelro, au)eltando o(a) autor(a) à respectiva açlo penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorre(m) alteraçlo(6ea) no(•) elemento(•) contido(•) nHte documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos oa efeitos. 

- Esta certldio perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçio posterior dos elementos cadHtrala nela contidos. 

• VII lido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (616) 

_ __ Autosdeln~açio ----------------------------------------~ 
Nada consta 

___ Reaponaabllldadu TllcnlcH 

Empresa: ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

Registro: 0005470510 

CNPJ: 00.175.218/0001 ·87 

Data Inicio: 22/01/2024 

Data Fim: 15/0112028 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: RJOC ENGENHARIA E PROJETOS L TOA 

Registro: 0005519454 

CNPJ: 00.574.706/0001·67 

Data Inicio: 12/0812024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode s&r verificada em: https://cuea-ma.sitac.com.brlpublloo/, com a chave: AdAZ4 
lmpresao em: O!l/12/2024 às 11:<>9:51 por. adapt, ip: 191.178.165.249 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

\ 

\ 
' j , 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

-

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nosta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expodição. 

lMPf<i•A 1 GOVERHO DO a:::::: 
'FÁCIL MARANHÃO= 

Certificamos que a empresa ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA Protocolo: MAC2403774015 
Portadora do CNPJ 00.175.218/0001-87 
Ê registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 1 Inicio de Atividade 
21200352021 00.175.218/0001-87 30/08/1994 30/08/1994 

* o Completo 
• A A/SAMBAQUIS, QUADRA:16;LOTE:02;, Ng02, LOTE 02QUADRA16, CALHAU . São Luís/MA. CEP65071390 

. 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
• 

Arquivamentos Poaterlorea « 
Ato Número Data Descrlçio 
316 20220950954 09/08/2022 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20220915695 09/08/2022 REATIVACAO • ART. 60 LEI 8.934/94 
002 20220915695 09/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220915695 09/08/2022 AL TERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20090669991 19/01/2010 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 001 16/12/2005 CANCELAMENTO · ART. 60, LEI 8.934/94 
315 50361 31/08/1994 ,p,\ /j ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200352021 30/08/1994 CONTRATO 

11 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/12J\024, às 10:37:45 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa:/lwww.entpreaafacll.1111.gov.br, com o código JKED ZG9. 

1 

CARLOS ANDRÉ DE ~ES PEREIRA 
Secrettrto(a) Geral 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

?
~~ 

,~)001s~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIT tJ ~~~l ==rlJ ' 

·~nc~jr 
N2 Certidão: 494425/24 Data da Certidão: 03/12/2024 11 :51 :33 \. ~ .___} 

CPF/CNPJ 00175218000187 NÃO INSCRITO NO CADASTRO D~_:/ 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

f>tanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

/ 

)Q 
Datalmpressão: 03/12/202411 :51 :33 J 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO .,.. 
/ . 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND~ .:.!H:Q186 
I ( ·.,,) .-..., ... --· -~ 

"' /J_/2 \ Jroc. · ~<.Q24 · 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIV~~~~:.;l 
N2 Certidão: 081894/24 Data da Certidão: 02/10/2024 14:56:59 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00175218000187 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

toaa do disposto do artigo 156 da lei n2 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n9799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n2 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/12/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

• I 

)<] 
Data Impressão: 0311212024 11 :52:45 ( ~r 



• 

• 
~~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA ,- • · 
Secretaria ~a Receita Federal do Brasil ( . -- i~QQll7-.~ 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional " i\211. ' 

"rac. ;o ~202Át' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIV~OJ 
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO \.,,,~ 

Nome: ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identíficado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificaçao da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional {PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18: 17: 15 do dia 24/06/2024 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 21 /12/2024. 
Código de controle da certidão: 1 C77 .1 CC6.887E.996A / 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

Voltar li Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

00.175.218/0001-87 

MODOS & MODAS LTDA 

RUA CARVALHO BRANCO 102 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65020- 120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:19/11/2024 a 18/12/2024 

Certificação Número: 2024111901030010833823 

Informação obtida em 03/12/2024 11: 50: 09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR· INSCRIÇÃO 807.035.773-87 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

; .~0018 9 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTJ .. :nv2 -- ' 

NEGATIVA 31!"JC. ~~(02' . 

\ , nss~J 
INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 807.035.773-87 ' ' _/ 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/12/2024, às 10:44:39, conforme horário oficial dêBrãsília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado . 

• 
sta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora institui da refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional · PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço : https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: LCJSNSPQVB 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

/ 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR- INSCRIÇÃO 00.175.218/0001-87 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
~~~ 

. ~)0·0 1 S '1 
I ~ 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALH1S"f:Sf '(1° :ÍtVJ_ "J, ···• 
NEGATIVA :ir~c_ ~~ 07~ 

\ .s:,~) 
INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 00.175.218/0001-87 '··., . ~ 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/ 12/ 2024, às 10:43:48, conforme horário ofici;ra-e Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Cont rol e de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado . 

• 
sta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

A presente certidão não modifica a sit uação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP nº 667 /2021, a certidão ora Institui da refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional · PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratu itamente. 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 7DQ9V7TEBK 

A autenticidade também pode ser veri ficada a partir do QR Code ao lado . 

/ 

~ 
Página 1 de 1 ' ) 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

CERTIFICADO 
10202400921106 

SECRETARIAMUNICIPALDAFAZENDA /'~~ 
1 n0019 1 

CERTIDÃO NEGATIVA I ·:; ·-"'" · ,.. .... . 
~ioJJ!;il2~2• 

Número da Certidão: 00009889662024 ' '~· ~ ,t;;;lt ) 
Validade: 02/04/2025 . ~~~ ........____.... 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBlTO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURfDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

~ 
~~ DADOS DA PF.SSOA)URfDICA i 

CNPJ: 00.175.218/0001-87 1 Inscrição Municipal: 30379004 

Razão Social: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 
' 

' ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL ,i 
''· ,, ; 

412040000- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
r 

ENDEREÇO DE LOCAIJZACAO 1 . 
Logradouro: AVENIDA A/SAMBAQUIS, QUADRA:16;LOTE:02; 

Número: o2 1 Complemento: LOTE 02 QUADRA16 

Bairro: CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65071390 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de dezembro de 2024 às 11:56, sob o código de 
autent icidade n11 C7098DB152FA42D2A0634D389DEA1BF8. / 

A autenticídade desta certidão poderá ser confirmada n nternet, em 
htt s: stm.semfaz.saoluis .ma. ov.br validaca certidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, 

(~ 



Governo do Estado do Maranhão r Mfl?f ~.A 1 GOVERNO 00 a::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão ~~ ..... 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA / í ) ~,0~·· -, 

., ~e . ., '({/º'' Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM J 
~ r., t!.. \, ' 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados , ... ilr-iw-~.a wwwz 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. •, 

Nome Empresarial: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 2t200352021 
N1tureza Jurldlc1: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200352021 

CNPJ 
00.175.218/0001-87 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
30/08/1994 30/08/1994 

Endereço Completo 
Avenida A/SAMBAQUIS, QUADRA:16;LOTE:02;, NR 02, LOTE 02 QUADRA 16, CALHAU - São Luís/MA - CEP 65071-390 

•
Social 

TRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA CONSTRUCOES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA OE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS OE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS,SANITARIAS E DE GAS INSTALACOES DE SISTEMAS DE 
PREVENCAO CONTRA INCENDIOS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS ADMINISTRACAO DE OBRAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTENCAO E CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS TIRANTES) SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE 
ENGENHARIA SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO ATIVIDADES PAISAGISTICAS FOTOCOPIAS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE DESENHO 
TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA DESIGN DE PRODUTO ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA 
E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OUTROS. SERytCOS TECNICOS ESPECIALIZADOS RELACIONADOS A 
ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE PART~S OE EDIFICIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC) SERVICOS DE CARTOGRAFIA; TOPOGRAFIA E GEODESIA. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ - KA SILVA MENDONCA 807.035.773-87 

Dados do Administrador 
Nome 
HERIKA SILVA MENDONCA 

Último Arquivamento 
Data 
09/08/2022 

Número 
20220950~ 

Partlclpa9lo "º capltal 
R$ 500.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Pdrte) 

Espécie de aóclo Administrador 
Sócio s 

n""'"º do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
316 / 316 - ENQUAQAAMENTO fE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/1212024, às 10:35:36 (hor6rio de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpa:l/www.empreaafacll.ma.gov.br, com o código XPL 

CARLOS ANDRé DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

./ 

Situação 
ATIVA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI STAS 

Nome: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.175.218/0001-87 
Certidão nº: 83555651/2024 
Expedição: 03/12/2024, às 12:01:03 
Va l idade: 01/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ABREU EMPREENDI MENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS ), 
ins crito(a) no CNPJ sob o nº 00 .175 .218 /0 001- 87, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cer tidão emi tida com base nos arta. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13. 4 67/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Cert idão atesta a empresa em relação 
a t odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
au t enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const m os dados 

• necessários à identificação das pessoas natura i e jurídicas 
inadimplentes perante a J ustiça do Trabalho quan às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitad em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive n concernent a1s 
rec olhimentos previdenciários, a hono rár os, a cus as, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei ; ou de orren s 
d e exec ução de acordos firmados perante o Mi istério blico ao 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal , contiver força executiva. 

Dúvidas e suger.tõen · cndttiltst. jus .br 



PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARANHÃO ~ ~ .. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DO MARANHÃO / {) Q Ó 19 4 ...... 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU ( • • · ~ ª 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' ., -tC. 'i~f 02A 

Data emissão: 29/11/2024 

Data de validade: 29/01/2025 

NOME: ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

CNPJ: 00.175.218/0001-87 

\ ";-.St.-~~ .,./ 
NQ da certidão: 1240059841-0, ' 

Código de Validação: f49a67~ 

• dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

- A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. AP, s essa data será 

~ecessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confi rmada na página do Tribunal de J stiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARANHÃO / , • () Q Ü 19 ~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃof \ ~ • . & .;l 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU J ~C ~~115 f~24 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL .. L t.. ~ / ;>;).,,.. 7 

... ____ .~ 
Data emissão: 29/11/2024 

Data de validade: 29/01/2025 

Nll da certidão: 12400599068 

Código de Validação: a1028df9a6 

NOME: HERIKA SILVA MENDONCA 

CPF: 807.035. 773-87 

.ATA DE NASCIMENTO: 09/11/1978 

FILIAÇÃO: EDNA SILVAI JOAO DE JESUS MENDES MENDONCA 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.} 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s} que esteja(m} em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

•
dicial/~xtrajudicial e Insolvência Civil. / 

ervaçoes: 

a} Os dados do(a} solicitante acima informado são de sua responsabilidade, deve o a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b} A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua em· são. Após essa da 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribun 

www.tjma.jus.br ·menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 

I 
1 
\ 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderâ 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 

"' 
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(,~~~~f~~; 
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'CôN!%TO .PARTICULAR DE SERVICOS PROFISSIONAi~: 

. ' ' . .. . ' > 
Os abaixo-assinados, .ABRE,U EMP~~NDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

00.175.21810001;-87,• $ituada na Avenida A Sarn~tuis, Quadra l~, Lote 02, São Luís, 
Maranhão, representada.neste ato ipor sua sócia RIKÁ SILVA MENDONÇA, CPF: 
807.035.773-87,. vê~ através deste instrumento particular e na melhor fonna possível, 
contratar os serviços técnicos profissionais do Engenheiro Civil RICARDO JORGE 
FIGUEREDO CAMPOS que regerá pelas seguintes cláusulas: 

* 1 '·:. <. # i 

.. CLÁUSULA PRIMEIRA: A emv.resa referid~ no preâmbulo vem contratar os 
serviçp,s. t~.11i_co~, ~~~.fissio~ais · ~o . ~r_ig~óhe~~ '_'civil RJCARoo; ~ORGE .:14IG~~DO 
CAMPOS, brastle1ro,;?Sftdo,,pof!ador do flçgastr~. no, CREA nº 1121553745, res1çfente e 
domicilia~o na Rua Carlos Gomes, 261, Vila, Passos, ,CE,P. 65025-~IO - São Luís - MA. O 
qual será>i.responsável técnico ·da empresa . para : os . servjços em confonnidade com suas 
atribuições técnicas .. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Engenheiro Civil RICARDO·JORGE FIGUEREDO 
CAMPOS receberá mensalmer:i

1
te pelos seI'ViÇos ' p~stados a esll\ empr~sà ·a imp0rtância 

correspondente a RS 6.000,00 (Seis ~il Reais). . · 

CLÁUSULA TERCEIRA: O profissional cumprirá uma jornada de 20 (Vinte) 
horas seman~is na Empresa. 

CL'ÁUSUIJA QUARTA: O presente Contrato será por 04 (Quatro) anos. 

CLÁUSULA QUINTA: É para perfeita validade do presente instrumento de 
contrato, este legalizado nas repartições competentes, assim como no CREA-MA; estando 
assim justos, 'àssinamo's o presente instrumento de contrato na1 presença das testemunhas 
abaixo em 03 (três) vias igual teor, dotado para um s6 efeito. . 1' 

• ~ ' I 

r1w·~~·1l!Ovrn~ 
HÊRJKA SILVA MENDONÇA 

CPF 807.035.773 .. 87 
PROPRIETÁRIA 

TESTEMIJNHAS; 

1. 1 > • 

. ' ' 

Dioitalizado com Camg 



2! ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
MODOS & MODAS LTDA ..... 

. ,. 

Página 1 de 6 

CNPJ 00.175.218/0001-87 

ic. ~o,J(i!_z ~2A 
JOGLAS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na R~.;· 
Carvalho, nº 106, bairro: Centro, São Luís/MA, CEP: 65.020-lll portador da ldentlâ~g~ 
270777946 SSP/MA, CPF nº 134.940.663-53; HERIKA SILVA MENDONÇA, brasileira, _ • . 
solteira, empresaria, residente e domiciliada na Av Daniel de la touche, nº 22, Cond ... Eco · 

Vitale bairro: Olho D'agua, São Luís/MA, CEP: 65.074- ll5, portador da Identidade n2 

194364941 SSP/MA, CPF n2 807.035.773-87. 

Únicos sócios da empresa MODOS & MODAS LTDA, cuja sede localizada na Av Martins 
Pena, nº 1, Loja 07, bairro: Maranhão Novo, São Luís/MA, CEP: 65.061-250, com registro 
na Junta Comercial sob o NIRE 212.0035202-1 e no CNPJ 00.175.218/0001-87, resolvem 
REATIVAR a empresa, conforme o conforme o § 4.º do artigo 48 do Decretol.800/96, e 
CONSOLIDAR o contrato social nos termos do artigo 997 da Lei 10.406/2002, com as 

• seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O sócio JOGLAS SILVA, já qualificado, não desejando mais permanecer na sociedade, 
retira-se da mesma, vendendo e transferindo a totalidade de suas 100 (cem) quotas de 
R$ l,OO{Hum real) cada uma, totalizando R$ 100,00 (cem reais) a sócia remanescente 
HERIKA SILVA MENDONÇA que passa neste ato a deter 100% das quotas da sociedade, 
de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002. Por este ato também, o sócio que se 
retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em 
tempo algum quanto a seus direitos na sociedade 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Retirando-se da empresa livre e desonerado do ativo e passivo o sócio JOGLAS SILVA, 

vendendo, neste ato, a totalidade do capital de R$ 100,00 (cem reais) a sócia HERIKA 

SILVA MENDONÇA, que passará a deter do ativo e passivo existente, resP,,onsabilidade 
"' exclusiva da sócia remanescente. E, neste ato, aumenta o valor do cap· ai social, que 

passará a ser R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em SOO 00 (quinhentos mil) 

quotas, cada uma R$ 1,00 (um real), totalmente integralizados e 

HERIKA SILVA MENDONÇA 500.000 1,00 

TOTALIZANDO 500.000 1,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A partir deste ato decide alterar o endereço para : Avenida A/Sambaquis, 
Lote 02, n!Z 02, Bairro: Calhau, São Luís/MA, CEP: 65.071-390. 



• 
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ÇLÁUSULAQUAf!T~: 
A denominação social passa a ser: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA e tem como nome 

de fantasia "ABREU SERVICOS" com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

<;LÁUSULA QUINTA: 

A sócia remanescente atualiza seus dados, ficando da seguinte forma: HERIKA SILVA 
MENDONÇA brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresaria, residente e 
domiciliada na Av 1,Qd T, nº O 7, bairro: Alt erosa, São Luís/MA, CEP: 65.073-141, 
portadora da Identidade nº 194364941 SSP/MA, CPF nº 807.035.773-87. .... . .... _ 

,,,,.~ ....... , o (' 
( ;S) ~ - !.:: 9 ' 

J-''lC ~~~ 024 

CLÁUSULA SExTA: 

O OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSA A SER: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/03 - M anutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

\ · ~i':J - ... ~-/ 

4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções corre latas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente(Obras 
de contenção e construção de estruturas tirantes) 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

4399-1/01- Administração de obras 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados a riormente 
(construção de partes de edifícios) 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7119-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitet a e engenharia 

7119-7 /04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7119-7 /99 - Atividades técnicas relacionadas à engenha a e arquitetura não 
especificadas anteriormente(outros serviços técnicos especi lizados relacio dos a 
engenharia nao especificados anteriormente) 

7410-2/03 - Design de produto 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas / 

8219-9/01 - Fotocópias 

À vista da modificação ora ajustada, consolida- se o contrato social, co 
redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO . ~""\( .!l ~ :': t) . 
ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA( '·· .. • ,;· l 

CNPJ 00.175.218/0001-87 J."flC. ioJ/!/2_~~2A . 

\ · ·~ ~ ' ;:1 ...... ~~'::.-.. 
cLAµ SUl.A PRIMEIRA• NOME EMPRESARIAL '-~ 
A sociedade gira sob o nome empresarial de ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA e tem 
como nome de fantasia "ABREU SERVICOS". 

CLAUSULA SEGUNDA: SEDE E ESTABELECIMENTO 
A sociedade tem sede e domicilio na Avenida A/Sambaquis, Quadra 16, Lote 02, n2 

02, Bairro: Calhau, São Luís/MA, CEP: 65.071-390. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo: 

• 4120-4/00 - Construção de edifícios 

• 4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias 
• 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

• 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

• 4222-7/01- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 

• 4292-8/01- M ontagem de estruturas metálicas 

• 4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas 
• 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 

anteriormente(Obras de contenção e construção de estruturas tirantes) 

• 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

• 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

• 4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

• 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
• 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilu ··nação 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

• 4399-1/01- Administração de obras 
• 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especi 

anteriormente (construção de partes de edifícios) 

• 7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

• 7112-0/00 - Serviços de engenharia 

• 7119-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

• 7119-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à ar 
engenharia 

• 7119-7 /04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segu ança do tr 
• 7119-7 /99 - Atividades técnicas relacionadas à engenhar e arqu· etura não 

especificadas anteriormente(outros serviços técnic 
relacionados a engenharia não especificados anteriormente) 

• 7410-2/03 - Design de produto 
• 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
• 8219-9/01- Fotocópias. 

CLAUSULA QUARTA: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reaisL dividido em 500.000 
(quinhentos mil) quotas, cada uma R$ 1,00 (um real), integralizadas em moeda 
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HERIKA SILVA MENDONÇA 1,00 500.000,00 

TOTALIZANDO 500.000 1,00 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: 
A responsabilidade de cada soc10 é restrita ao valor de suas quotas, 
respondem solídariamente pela total integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: 

100% 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, aos que ficam assegurados, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, observado o seguinte: 
1 - Os sócios remanescentes deverão se manifestar por escrito sobre a preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

li - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios remanescentes se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas a terceiros. 

CLÁUSULA s IMA: 
O início das atividades empresariais ocorreu em 30/08/1994 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade é administrada pela sócia HERIKA SILVA MENDONÇA, a 

ela cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedad~('judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto so~, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação fiai em negócios 
estranhos aos fins sociais. 

/ 

Parágrafo único: Fica facultado a administradora nomear pro/uradores para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, deve Cio o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
nomeados. 

CLAUSULA NONA: 
Pelo exercício de suas atividades, os sócios poderão optar em fa er retira 
t ítulo de distribuição de lucro e/ou pró-labore, cujo vai 
convencionado entre eles, de comum acordo. 

~USULA DÉCIMA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os a 
prestarem conta justificada de suas administrações, procedendo ' 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econô · , endo os 
lucros ou prejuízos apurados, distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
sua participação no capital social. 
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CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA• A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios 
quotistas, a t ítulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de 

capital de cada um. ,/• <:) 02 
, n00f... --- -

CLÁUSULA oic1MA SEGUNDA. O falecimento de qualquer um dos sócios não il]lpllcS'rá~ -~ · ' 
na dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, ~~v.enri'ihnt../2. ~ 324. 
ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de capitçr-e ~! . 
sua participação nos lucros llquidos apurados até a data do falecimento, mlipi~nt~ --~ 
levantamento de balanço geral específico para esse fim. , • ~ ,,-. 

"-­
CLÁY!ULA D~CIMA 'fERalRA: As deliberações relativas à aprovação das contas do 

administrador, aumento/ redução do capital, designação/destituição do administrador, 
modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração 
contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade, 
serão definidas na reunião dos sócios. 

Parágrafo primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época. 
Parágrafo Segundo: As deliberações referente a destituição de administrador sócio 
serão aprovadas por 2/3 do capital social. 
Parágrafo Terceiro: As demais deliberações serão aprovadas em observância dos 
preceitos do Código Civil 

~LÁUSULA· D~CIMA ·Ql:JARTA~ Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos 
legais aplicáveis. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para 
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

/ 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA: A administradora, HERIKA SILVA MENDON , já qualificada, 
declara, sob as penas da lei, que não estar impedida de exercer a adminis ação de sociedade, 
nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenaçã crimina l, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria ente, o acessoa car os 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecula , ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, co ra normas de d esa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a prop iedade. (Art. 1 11, § lQ, 
Novo Código Cívil 2002). 

E, por estar de perfeito acordo, lavra este instrumento em um via, que 
pelos sócios e arquivado na Junta Comercial do Estado do Mara hão -

São Luís/MA, 01 de agosto de 2022. 

I 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, VANESSA CAMPOS SOUSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 014595, registrado em 02/07/2018, 

inscrito no CPF nº 0434894931 O, DECLARO, sob as penas da Lei Penal , e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

• 

• 

CPF 

04348949310 

.JUCEMA 

Nº do Registro Nome 

014595 VANESSA CAMPOS SOUSA 

CERTIFICO O RBOISTllO :UC 09/08/2022 12 150 SOB N• 20220915695 . 
P1tOTOCOL01 220915695 DE 09/08/2022 . 
CÓDIQO DE VSJlIFICAÇÃ01 12210373969. CllVJ DA SJ:D8 1 001752180 
WIRJ:1 21200352021. COll EFEI'l'OS DO REQISTllO 11!:111 1 01/08/2022 • 
UIU:O llXPUDIDDIEllTOS L'J'DA 

CARLOS UIDÚ DE NOllASS PEREIRA 
SBCJtBTÁJU:O- OZJIAL 

....... . empr e•afacil.ma.gov.br 

) 

A validade de1t,e documento, ao 1mpree10 , fie • eujeito l comprovaçlo de sua autenticidade no• respec tivos portais, 
infonaando sou• respectivo• cõdigoe do veri f ic•çio . 

I 
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~CRCM 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : VANESSA CAMPOS SOUSA 
.... 

' \ , . . -~-

REGISTRO .......... : MA-014595/0-4 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.489.493-** 

"" "iJoJJ!/1':17' 
~~ 

' 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/12/2024 as 12:06:32. 
Válido até: 03/03/2025. 
Código de Controle: 265898. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

A . ü 
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Ao 

Sr. PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 

Ref.: SRP 043/2024 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

. r 
A empresa ABREU EMPREENOlt(IENTOS LTDA ~stabelecid~ na :ft.venida Beta, Quadra 19, 
número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, São Luís, Mar~hão, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 00.115.218/0001.87, através de 

sua proprietária Hérika Silva Mendonça, CPF 807.035.773-87, ~ declara estar em 

conform idade com a Lei 10.52Q/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 

este certame licitat'ório da PREF.EITUR~ ~UNICIPAL DE CHAPADINHA- M'ÀRANHÃO. 

Chapadinha, MA-09 de DEZEMBRO de 2024 

o 
~ÉRIKA SILVAlrJENDONÇ 

PROPRIETÁRIA 

ABREU SERVIÇOS 

~r . 
H ERI KA SILVA Assinado de for 

/ 

"' por HERIKA 511.)J 
MENDON~A:~070 MENDONCA:8 703577387 

3577387 ;: ~;~;;.: 2024. .10 08:25:21 

Avenída Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11 , Sparta Center, Parque Atenas, São Luí , 
CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos : (98) 98822-5608 - e-mail : abreu.empreendimentos(f>hotmail.com 
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• 

Ao 
Sr. PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 
Ref.: SRP 043/2024 

DECLARACÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
• 

-
A empresa ABREU EMPREENDIMENTOS LJDA estabelecida na Avenida Beta, Quadra 19, 
número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, São\uís,fMaranhão, inscrita no Cadastro -Nacional de Pessoa Jurídicá do Ministério da Fazenda sob nº 00.1}5.218/0001.87, através de 
sua proprietária Hérik~ ' Silva Mendonça, CPF 807.035.773-87, vem declarar, para os devidos 
fins e sob as penas dá lei, que a mesma está regularmente cohstituída no estado do 

Maranhão desdei.~no de 1994, com-status atual em pleno funcionamento, sediada na 
Avenida Beta, Quádra 19, número O , Loj' 11, Sparta Center, Parque Atenas, São Luís, 
Maranhão, sob o CEP 65070-lop. ~ 

J 

Em complemento à 
1
declaração upra itada, disponibiliza'T'os o telefone empresarial, (98} 

98822-5608, e a9resentamos relatório fotogr~fico, conforme georreferências da sede abaixo 
discriminada: 

Fachada de Sede Empresarial 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Centcr, Parque Atenas, São Luís, l\ aranhã 
CEP: 65.070-100 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos: (98) 98822·5608 • e-mall: abreu.empreendimentos@hotmail.com 



• 
Oetalh pe Sede Empresarial 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Centcr, Parque Atenas, São Luís, Mara -
CEP: 65.070-100 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos: (98) 98822-5608 - e-mail : abreu.empreendlmentos(fhotmail.com 



• 

• 

~- Detalhe lnter1o Aproximado c.t.e Interiores 

o 
J 
'/ 

Detalhe Interno Aproximado de Interiores 

···•·· 

• """~v"'# # 7 
.... ,.....,~__../" 

/ 

/ 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, São Luís, l\!T'!l""-.fr.fll 

CEP: 65.070-100 CNPJ: 00.175.218/0001-87 
Contatos : (98) 98822-5608 - e-mall : abreu.empreendlmentos@hotmail.com 
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• 

~ . Detalhe lnter~q Aproximado de Interiores 

Por ser expressão de verdade, flrmamos a presente. 
Pontos de Referência: Próximo à Panificadora Bacutte Coh;ajap. 

) ifl 

Q. 
~hapadinha, t-'1A...,. 09 de DEZE 'BRO de 2024 

• 

/ HÉRIKA SILVA MENDONÇA 

( 
PROPRIETÁRIA "' 

~ABREU SERVIÇOS 

HERIKA SILVA 
MENDONCA:807035 
77387 

Assinado de 
HERIKA SILV 
MENDONCA: 
Dados: 2024.1 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, São Lu 
CEP: 65.070-100 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos: (98) 98822-5608 ·e-mail: abreu.empreendimentos@hotmail.com 
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Ao 
Sr. PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 
Ref.: SRP 043/2024 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7º DA 

CONSTIT\JICÃO FED'l,5AL 

\. V 
A empresa ABREU EMPREENDIM ENTOS LTDA estabelecida na .. 4venida Beta, Quadra 19, 

número 04, loja 11, Sp~a Center, Parque Atenas, São luís, Maranh! o, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 00.175.218/0001.87, através de 

sua proprietária Hérik5'>silva Mend nça, ORF. 8~7.035.773-87, declara, par-u ins do disposto no 

inciso V, do art. 27 d~ lei .no 8.666, de 21 ~e junho de 1993, acrescido pela lei no 9854, de 27 
de outubro de 1999, que não e"'Prega menor de 18 (dezoito) anos em •trabalho noturno, 
perigoso ou insa lubre e.não empr;Aa meriqr de 1.6 (dezesseis 51nos. 

J 
/ 

/'/ 

Chapadinha, MA-09 de D:ZEMB,,dé 2024 

~""'!-i. 

- . 
HÉRIKA SILVA MENDONÇA 

PROPRIETÁRIA 

ABREU SERVIÇOS 

I 

3 HERIKA SILVA 
MENDONCA:807035 

Assinado de for 
HERIKA SILVA 
MENDONCA:807 3577387 
Dados: 2024.12.1 08:31 :07 -O 77387 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11 , S1>arta Center, Parque Atenas, São Luís, Mft.to,tm1fã 
CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos : {98) 9882Z-5608 • e~mail : abreu.empreendlmentos@hotmall.com N ' J 
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Ao 
.. -

.. "•' 

Sr. PREGOEIRO ... n6021 l \ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 
Ref.: SRP 043/2024 

1 1 DECLARACÃO DE TRABALHO LEGAL 

/a · -- , 
{ 'l'f~ JOJJ!il ~ 12~ ' ?~V' . \ *rlli .. ~ ,,. , .' 

\ .. .. .,.,,.. ---
' · 

A empresa ABREU EMPREENl>IMENTOS 'LroA estabefecida na Avenida Beta, Quadra 19, 
número 04, Loja 11, Sparta Cehter, Parque Atenas, São Luís,tMaranhão, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa J u ríd i~ do Ministério da Fazenda sob nº 00.1'ÍS.218/0001.87, através de 
sua proprietá ria Hér ka Silva Mendonça, CPF 807.035. 773-87, ~declara, para fins de 

credenciamento e habilitação ao prestnte certame, que mantém e ·manterá em seu quadro 

de funcionários j 6°rnada e con~tções 1f trabalho conforme normatizaç§es vigentes, sem 
realizações de t rabalhos degrad~.1ntes ou em más cond ições. 

' ..... 

\./) 

o 

Chapadinha, MA-09 de DEZEMBRO de 2024 A , 

HÉRIKA SÍLV'\MENDONÇA 
PROPRl~TARIA 

ABREU Si.RVIÇOS 

HERif<Ã SILVA Assinadodefor adigitalpor 
. HERIKA SILVA 

MEN~ONCA:807035773 MENDONCA: "' 703577387 { . 

8 7 tf j e Dados: 2024 2.1 O 08:31 :43 -03'00' 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, São Dtff' :,..M~ 

CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/ 0001-87 
Contatos : (98) 98822-5608 - e-mail : abreu.empreendimentos@hotmail.com 



Ao 
Sr. PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 
Ref.: SRP 043/2024 

t 

DECLARAÇÃO EXPRESSA 

' ', e F " 
A empresa ABREU 1 EMPREEN~MENTOS LTDA est~~elecfdà na Avenida A, Sambaquis, 

Quadra 16, Lote 2, Núme~ 2, Calhau, São Luís, Maranhão, inscri{a no Cadastro Nacional de o:... ,., 
Pessoa Jurídica do .~lnistério da Fazenda sob nº 00.175.218/0001.87, através de sua 

proprietária Hériifallilv~ Mend ça, C 

' 1 

\/) ! 

o 
lf 

/ 
ABREU{~PRE.f NDlMENTOS l TOA 

HÉR'IKA SILVA MENDONÇA 
PROPRIETÁRIA 

CPF: 807 .035.573-87 

1 

HERIKASILVA Assinadodeforma igit 
HERIKA SILVA 

MENDONCA:807035773 MENDONCA:807035773 

87 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja l t, Sparta Ccnter, Parque Atenas, Siío Luís, Maranhão 
CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos : (98) 98822-5608 - e-mail : abreu.empreendlmentos@hotmail.com 
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Ao 
Sr. PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 

Ref.: SRP 043/2024 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA {ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE {EPP) 

f- R 
A empresa ABREU EM.PREEN~ENTOS LTDA estabeleciqa-- na Avenida Beta, Quadra 19, 

número 04, Loja 11, Sparta_:Center, Parque Atenas, São Luís, Mar.ánhão, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa J~ca do Ministério da Fazenda sob n2 00.175.218/ 0001.87, através de 
sua proprietária Hérik~Silva Mendonça, CPF 807.035.773-87, vem declarar que se enquadra 

como Empresa der~equeno P e (E • e que o movimento de re ~ bruta anual da 
empresa não excede aos limite o · o 32 da Lei Complementar 123/2006. 

1 

~ ! ~ . 1 \,/ d Declara, também, que não se e uadr clusão reaciona as no inciso 4º 

do art. 32 da lei retro menciona~a. 

Declara, ainda, estar ciente das pnções q 
conteúdo do art./299 do Código enal, 11 

Por ser expressão(~verdade, f r~mos a pre 

'-J 

impostas, bem como do 

ade da presen~ declara - o. 

1 
( 

/ Chapadinha, MA- 09 de D 

XJ ·, I \' 
HÉifiKA s1tLA MENDONÇA 

PROPRIETÁRIA 

ABREU SERVIÇOS 

HERIKASILVA ·,1 ; Assinadodeforma · ·alp 
HERIKA SILVA 

MENDONCA:8070357738 MENDONCA:8070357738 

7 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, Sio Luís, Maranhão 
CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/0001·87 

Contatos : (98) 98822-5608 - e-mail : abreu.empreendlmentos@hotmall.com 



• 

Ao 
Sr. PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAPADINHA-MA 
Ref.: SRP 043/2024 

/ ... n00214 ( ' ,_ ' - .. 

~ e J~· 12.t 
~" I . ~ .. 

'3..i~ 
. . __ ./ 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIZACÃO DE EQUIPAMENTOS, INSYMOS E INSTALAÇÕES 
1 1 ' ' 
1 ' 

A empresa ABREU EMPREENDl~ENTOS lroAfêstab~ecida na Avenida Beta, Quadra 19, 
número 04, Loja 11, Sparta Ce~U)r, Parque Atenas, São Luísl Maranhão, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídié'i(_Po Ministério da Fazenda sob n2 OO.lJÍ.218/0001.87, através de 
sua proprietária Héri~ilva Mendonça, CPF 807 .035. 773-87, vem declarar, sob as penas da 
Lei, que caso seja vencedora do processo licitatórlo em questão, dfsporá dos equipamentos, 

instalações, pesso~e insumos reces~jiiPs e essenciais para o cumpri,,ento do escopo 
contratual dentro aas normas com arerid ntos às documentações componentes do 

edital, de modo.\ at7nder integ , lmen às necessl des do escopo. t.l• 

HERIKA SILVA 
MENÔON.CA:80 

o: 
; f 

5 
/ 

1 1 

l 

/./ 
C/; 3 

1 
s 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja 11, Sparta Center, Parque Atenas, São Luís, Maranhão 
CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos: {98) 98822-5608 - e-mall : abreu.empreendimentos@hotmall.com 
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• 

Ao 

Sr. PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAPADINHA-MA 

Ref.: SRP 043/2024 

DECLARACÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS E MÃO DE OBRA ESCRAVA 

.' ) t ,.... 
A empresa ABREU EMPREEN~ENTOS LTDA estabelecida,.... na Avenida Beta, Quadra 19, 
número 04, Loja 11, Spa~enter, Parque Atenas, São Luís, Mar$1nhão, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 00.175.218/0001.87, através de 
I' 

sua proprietária Hérika ·silva Mendonça, CPF 807 .035. 773-87, vem declarar, para fins de 

atendimento dos ~ui~itos do · ~ m_ questão, os seguintes pontps:, 

1 

• Que não co sta no cadastr' 

condições análogasia de f?S 

12 de maio Q.e 2011; 

• Não ter sofrido,' nos últim 
tf\ ' ! ' 

trabalho infantil; 

• Cumpre os paQ etros legal,L.9e contrataçla.qe gesto s com deficiência, e abelecidos 

~r- '\.. 
pelo art. 93, da L~deral n2. 8.213/91; -r 

• Não ter sofrido, 110~ úJfimos 5 {cinco) anos, condenação juá~t»a l po qualquer forma de 

fraude ou má utilização dts1reculf>s púplicos. \\ 

1 : Chapadinha, MA 09 de DEZEMB O de 2024 

HERIKA SILVA Assinadodefo digital por IKA 
SILVA MENDO CA:80703577 7 

MENDONCA:80703577387 Dados: 2024.1 io oa:so:27 03·00· 

HÉRIKA SILVA M ENDONÇA 
PROPRIETÁRIA 

ABREU SERVIÇOS 

Avenida Beta, Quadra 19, número 04, Loja U , Sparta Center, Parque Atenas, São Luís, Maranhão 
CEP: 65.070-110 CNPJ: 00.175.218/0001-87 

Contatos : (98) 98822-5608 ·e-mail : abreu.empreendlmentos@hotmail.com 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luls 
#. -

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95722024 
Código de validação: 18022084CE 
( relativo ao Processo 837712024 ) 

Número da guia: 24057301001993133. 

, 
n00216 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comercio a partir 
do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia três (03) 
do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de AÇÕES E/OU 

.ECUÇÕES contra HÉRIKA SILVA MENDONÇA, nascido (a) em 09/11/1978, filho (a) de 
~AO DE JESUS MENDES MENDONÇA e EDNA SILVA, inscrito (a) no CPF nº 
807.035.773-87 e no RG nº. 000019436494-1 SSP MA. CERTIFICO finalmente que, a 
Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O 
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de 
informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 / 

1 OBSERVAÇÃO: o Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicita te. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Oi sos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consult s foram r~alizadas ng sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERM JUDICIARIO DE SAO 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e e ida em uma única via dian 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor ( rt. 199 do Código de rmas 
CGJ e/e art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos d Resolução-GP nº /2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por ualquer interessad , que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio el rõnico do Tribun de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código d validação do o ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Lufs/MA- CEP 65076-820 - Fone 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95722024 I Código: 180220B4CE 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribulçlo do Fórum de São Luls 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 03/12/2024 16:21 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

• 

• 

.. 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 95722024 /Código: 180220B4Cc---""--­
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95732024 
Código de validação: 71 DOD4EF68 
(relativo ao Processo 837732024 ) 

Número da guia: 24057301001993155. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas da Fazenda Pública a 
partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia três 

(03) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 

I ECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS contra HÉRIKA SILVA MENDONÇA, nascido (a) em 
~11/1978, filho (a) de JOAO DE JESUS MENDES MENDONÇA e EDNA SILVA, inscrito (a) no 

CPF nº 807.035.773-87 e no RG nº. 000019436494-1 SSP MA. CERTIFICO finalmente que, 
a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O 
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de 
informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

• 
ANSELMO DE JESUS CARVALHO 

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Matrícula 100073 

/ 

1 OBSERVAÇÃO: o Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. ua titularidade dever, · ser J' 
conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Cole os terão sua comP, ência 
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. A consulta foi r~lizada no istem~ Processo trônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE S O LUIS. Esta c idão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma úni via mediante có 190 de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da GJ c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2 22 e a auten · idade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que po erá consu r a validade do 
selo e o detalhamento dos respectívos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça Maran o por meio do link 
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de a icativ eitor de QR Code. 

Fórum Desemb•rgador "S•mey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 03/12/2024 16:20 (ANSELMO DE JESU 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95732024 I Código: 71 DOD4EF68 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95742024 
Código de validação: A7F70C4E77 

I 

I ( it: -O-~"'* . .g ·~. ( relativo ao Processo 837752024 ) 

. . !~. 4of),!E.. J2~ 
\ ~.; " ~ "' t r l" f 

'· -·' ·""'v · _...,. 
'~-' 

Número da guia: 24057301001993164. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento 
de pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda 
Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) 
até o dia três (03) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição 
~ EXECUÇÕES PATRIMONIAIS1 contra HÉRIKA SILVA MENDONÇA, nascido (a) em 
~/11/1978, filho (a) de JOAO DE JESUS MENDES MENDONÇA e EDNA SILVA, inscrito (a) no 

CPF nº 807 .035. 773-87 e no RG nº. 000019436494-1 SSP MA. CERTIFICO finalmente que, 
a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O 
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa•, nesta Cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de 
informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

• 
ANSELMO DE JESUS CARVALHO 

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Matrícula 100073 
/ 

/ 

1 OBSERVAÇÃO: o Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo so citante. Sua titularida deve 
conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difu s e Coletivos terão s compe eia 
vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas oram realizadas no stema Processo 
Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TE O JUDICIÁRIO SÃO LUÍS. Esta 
certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da C J) e emitida em u a única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do ervidor (art. 150 o Código de Normas da 
CGJ e/e art. 7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos ermos da Re ução-GP nº 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de confer eia por qua er interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados o sitio ele nico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento d código e validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 

distribuicao_slz@tjma.jus.br 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 95742024 /Código: A7F70C4E77 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luls 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 0311212024 16:20 (ANSELMO gr;,JESU~ CARVALHO) 

• 

• 
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CERTJUDONE-SJDFRSL- 95742024 /Código: A7F70C4E77 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabi lidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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APÓLICEDIGITA unto 
SEGUROS 

A' sua apólice pode ser ~n és )a leitura do QR Cede. 
Entretanto, a simples leitu~~ consulta das Condições 
Contratuais do produto na pág ernet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

· FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

.ata de Emissão: 04/12/2024 12:28:20 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0441722 
Proposta: 4944399 
Controle Interno (Código Controle): 202841885 
Nº de Registro SUSEP: 05436202400100n50441722 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 AV PRESIDENTE VARGAS, 310, Ct=NTRO, CEP 65.500-000, 
CHAPADINHA - MA -

DADOS DO TOMADOR: ABREU EMPREENDIMENTOS L TOA 

CPF/CNPJ: 00.175.218/0001-87 AVA SAMBAQUIS ao 16 L T 02 02 L T 02 QD, LOTE .92r!f 
QUADRA 16, CALHAU - CEP: 65.071-390 - SAO LUIS - MA / 

a(>ADOS DA CORRETORA: 

~00002.0.201058-5 CAJUINA CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Documento eletrônico digitalmente assinado p 

IC P 1fi?) 
Brasil li "".' > í';:J:w As~d·gíUlrnerte por: 
~ R~que Jr. de H. Melo, 

Documento eletrõnloo assinado dlgllalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/0812001, que Instituiu a Infra - estrutura de Chavee Pú 
Eduardo de Olvelra Nob<ega N' de Série do CM!itloado: 47312402203ECB02 Roque de Holanda Melo N• de Série do Certlftcado: 009F1 

Aulenlk:idade, inlegridade e validade )lM!dica em foona âe11õnlca garanllde 111ra• de Chaves Púbicas ll<uileira-ICP-8ruil. As condições contratualt 1 rogulamonto deste od 
junlD à Suaep, poderio eer conauftadu no site httl)61twww.gov.btl tueep/pl-b de ac«do com o túMto de proceMO cona1ante da apólce I proposla. A de r·egiAaiJSa<le 
pode ser consultada no site httpai twww.gov.bt/auaeplpt-br. Esta produ1o Miá protocdado atraW. do N.• de Proceeeo SUSEP 15414.63637112022-63 e~ 14.6363 4120 97. 
Central de Atandimento: 0800.704. 0301, dellclenle aud!Uvo 0800.742.6060, Ouvldorla: 0800.643.0301 ,http1twww.oonsumldo<.gov.bt. 



N ° Apóli~e Seguro Garantia: 10-0775-0441722 ~;;222" J u n to 
Proposta. 4944399 - 1 \.' '\; · s e G u R o s 
Controle Interno (Código Controle): 202841885 t11 
N º de Registro SUSEP: 054362024001007750441 1iac, ~ .............. 

FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO ~--.--..T...::::!14'1 J _______ _ 
Garantia Contratada ~ 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) 

Licitante R$ 20.000,00 

Ramo 1 
1 

--- --l 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 1 
SETOR PÚBLICO 

Descri ão da Garantia: Coberturas, valores e revistos na A ólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prêmio Total 

Parcela 
1 

Limite Máximo de lndenizaçao 
(LMI) 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vencimento 
11/12/2024 

N2 Carnê 
23515193 

-------- - ----

Pâgina 1 de8 

' Vigência 
1 

Início 

05/12/2024 

05/12/2024 

R$160,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$160,00 

Termino 1 

10/0; 2025 1 

1 0/03/2025 J 

APÓLICE D!( ti I~ 

tlS , 



•. 
' 

llg~e· ~;0~:i!~~::2~~ Garantia: 10-0775-0441722 ~ .. J 'ln~ 9 
• Controle Interno (Código Controle): 202841885 ~ ~ 

§li)~~ N º de Registro SUSEP: 054362024001007750441722 tfj Q Q 2 2. ~ \ 
FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARA ~ f40dffr 

Objeto da Garantia _ 
.--~~~~~~~~~~~~~~--~- -~A~S&5.-:s=li:iiir--~~·--i 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N2 043/2024-SRP. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 

AL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO . 

• 

Página 2de8 
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~~~tJ· N º Apólice Seguro Garantia: 10·0775-0441722 
H! Proposta: 4944399 

""."'-~· Controle Interno (Código Controle): 202841885 
Nº de Registro SUSEP: 054362024001007750441722 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.2 1541 4.636371 /2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1 . Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo e a, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à 
execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUIDOS 
2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer pre1u1zos ocasionados direta ou 
Indiretamente e ocorridos em consequência de: 
i9>rigações trabalhistas e previdenciárias; 
~iscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuido de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h} atos de hostilidade, guerra, rebelião, Insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 

l m política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
rllhas; 
alsquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens mater' is, prejuízos e despesa 

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, ontamlnação, re , o 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e pre stas no Objeto a pre nte 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decor entes da viol ão de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurad e/ou seus r resentantes; 
1) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação arantida po esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência révla da guradora por meio 
da emissão de Endosso; 
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da 

3. PRÍ:MIO 
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente 
todos seus Endosses. 

Página 3de8 



~~~g· N º Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0441722 
; Proposta: 4944399 

~!'fiih' Controle Interno (Código Controle): 202841885 ~ lj0.._....-4i11 
' Nº de Reg.istro SUSEP'. 05436202400100775044172~ _ ) . 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tom~ Prêmio nas datas j 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em j 
caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
municar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 

de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
Influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas · 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme Item 7, abaixo, desde que (1) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo llcltado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao ºcanal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exi · 1lidade dos Prejuízos 

sados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acomp hado dos documentos 
tados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apr entação dos seguintes 

1 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; , 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edit ; l 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrat administrativo citado 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadi plêncla do To adore c minou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segura o; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Pr juízos sof dos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências Informando da ex tência valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotlficações, documento , corr spondênclas, Inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à in · lênc o ornador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Sub 1t o, q ando aplicável. 
5.4. ~gu.lilção do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Fi de Regu ção do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclama ã de Sinis o devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
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5.4.1 . A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros iu informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclama de Si tro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no Item 5.4. será suspenso, voltan o a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que Impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do Item 5.4. 
Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

amento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador . 
. 1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 

disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor 
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1 . ~ ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

ERDA DE DIREITOS 
. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma u mais das seguintes 

hipóteses: 
1. Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo com rovadamente praticapos 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; ( 
li. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Ap lice; 
Ili. Descumprimento de obrigações do T ornador decorrent s de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de orma determin nte para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obriga ões prevista nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações 1 exatas o omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamen o de ri o e inadimplência 
do Tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia d 
que: (1) disso resulte agravamento do risco coberto; e (il) tal situação 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
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VII. Ausência ou Intempestividade da comunicação da Exhe• 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure ã'Q'tévame 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; '-
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice I Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

XTINÇÃO DA COBERTURA 
. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 

seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e T ornador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
e) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e} término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejufzos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORR~NCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares . 

. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da 
arantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao 

Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

1 O. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do 
Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a itação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de um 
previsto no item 11 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no it 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comuni r ro nente por e-mail, 
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A au tação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação do s guro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 . No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 

itivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso . 
. 2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 

e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 

guradora no sítio eletrônico https://www.goy.br/susep,. 
/ 

13.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçõe Contratuais, aplicam- e t bém a 
13. DEFINIÇÕES t 
esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que epresenta formalm te o ontrato de 
Seguro garantia. / 
li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legíti o no Objeto d Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do in dimplemento ntratual do Tomador. 
Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que co plementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédi do 1 o Seg do faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requis1 s exigidos os p oponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas evept ai contrato a ser 
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, m is, r s mos, projetos e 
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de o stas s licitantes. 
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 
seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas 
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 

uneração minima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 
u custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 

emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador 
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossas terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para 
tal fim neles indicadas. 

J 
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Prefeitura Municipal de Chapadlnha 

Comissão Permanente de licitação - CPL 

Chapadlnha, Maranhão 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP/2024 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção e 
conservação de ruas e avenidas no municlpio de Chapadinha/MA 

RAZÃO SOCIAL: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 00.175.218/0001·87 1----------- -- -- -- --- -
ENDEREÇO: AVENIDA A/SAMBAQUIS, QUADRA 16;L0Tt 2;N2;BAIRRO CALHAU CEP: 65.071-390 

CIDADE: São luís ESTADO: MaranhJo 

TELEFONE: (98) 988225608 

E-MAIL: abreu.empreendimentos@hotmail.com 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 0001 - Conta: 3072715·4 - Instituição: 403 - Cora SCD 

CONTATO: (98) 988225608 NOME COMPLETO: H~RIKA SILVA MENDONÇA 

CARGO: PROPRIETARIA 
----

RG: 194364941 

EMAIL: herlka0911@gmail.com CPF: 80703577387 

RTOTAL 

1.850.000,00 

1.150.000,00 

UM MILHÃO OITOCENTOS E CINQUENTA Mil 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

DECLARAÇÃO: Declaramos que no preço cotado estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci 1os, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente na prestaçao dos serviços, apura os mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo do Edital. 

DECLARAÇÃO: Declaramos que temos pleno conhecimento das condlcoes necessárias para prestação dos s 

DECLARAÇÃO: Declaramos que não possuímos funcionários ou colaboradores da empresa com nenhum gr u de parentesco com servidores 
de Chapadinha • Maranhão. 

DECLARAÇÃO: O prazo para execução dos serviços está de acordo com o que consta no edital. 

São Luís (MA), 09 de DEZEMBRO de 2024 

HERIKA SILVA 
MENDONCA:80703577387 

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

H~RIKA SILVA MENDONÇA 

PROPRIETÁRIA 

CPF 80703577387 

Assinado de forma dlgit 1 por HERIKA 
SILVA MENDONCA:8070 577387 
Dados: 2024.12.1o08:27: 

J 



LICITANTE: 

OBJETO: 
Reslstro de PritÇos para eventual contratação de empren para execuçlo dos serviços de manuttnçlo e conservação de ruas e avenidas no munidplo de 

Chap1dlnha/MA 

PROPONENTE: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

2.1 

2.2 
2.3 
l.O 
3.1 
3.2 
4.0 
4.1 
4.2 

s.o 
S.1 
5.2 Plantio de arbustos, plantas ornamentais e ramas 

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 
H~RIKA SILVA MENDONÇA 
PROPRIETÁRIA 
CPF 80703577387 

São Luls · MA, 09 de dezembro de 2023 

HERIKA SILVA 
MENDONCA:80703577387 

Assinado de forma digital por HERIKA 
SILVA MENOONCA:80703577387 
Dados: 2024.12.1 O 08:28:00 -03'00' 

1.150.000 00 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 .->"·' ·~ 
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• DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

SF ENGENHARIA 
EXECUTORES E 

CONSULTORESLTDA 
CNPJ: 69.391.274/0001-55 
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41 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA 

CNPJ 69.391.274/0001-55 

PEDRO SERENO MOREIRA SCRIVINER, brasileiro, casado no regime parcial de bens, 

natural de São Luís/MA, nascido em 05/08/1988, engenheiro civil, residente e 
domici liado na Rua Rocha Pombo, nº 82, bairro: Vila Passos, São Luís/MA, CEP: 65.025-
750, portador da Identidade nº 04321266315 DETRAN/MA, CPF nº 032.978.163-41; 
MIRELA MARIA MOREIRA SCRIVINER, brasileira, solteira, natural de São Luís/MA, 
nascida em 03/02/1990, técnica em arquitetura, residente e domiciliada na Rua Rocha 
Pombo, nº 82, bairro: Vila Passos, São Luís/MA, CEP: 65.025-750, portador da 
Identidade nº 0168581020016 SSP/MA, CPF nº 032.928.973-00. 

Únicos sócios da empresa SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA, cuja 

sede localizada na Rua Renato Viana, nº 110, Letra A, bairro: Vila lvar Saldanha, São 
Luís/MA, CEP: 65.036-000, com registro na Junta Comercial sob o NIRE 21200319954 e 
no CNPJ 69.391.274/0001-55, resolvem assim alterar o contrato social: 

~ ..... ,' ,,,- ... 
~ ,,; "-.... 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o OBJETO SOCIAL OA SOCIEOAOE PASSA A SER: I..., Q Q 2_ ::h \ 
4120-4/00 - Construção de edifícios ( - 'ª_..._._ 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente(Obras 
de contenção e construção de estruturas tirantes) 

4313-4/00- Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás j 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipame 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

4399-1/01- Administração de obras 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não esp cificados anterior 
(construção de partes de edifícios) 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arqu tetura ngenharia 
7119-7 /04 - Serviços de perícia técnica relacionados à seguran trabalho 
7119-7 /99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetu nã 
especificadas anteriormente(outros serviços técnicos especializados relaci 

1 
dos 

engenharia não especificados anteriormente) 

/~ 
( 1 
'- \..,) 
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7410-2/03 - Design de produto 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8219-9/01 - Fotocópias 

CLÁUSULA SEGÚNDA: AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

ri:_o'?.34·' · 
• IJº-.i -.4 ... ' ...... 

4B"-lj)i 

O capital social será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 

(um milhão) quotas, cada uma r$ 1,00 (um real), sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), proveniente do capital integralizado anteriormente, ficando a diferença no valor 

de R$700.000,00 (setecentos mil reais), subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente do país. A seguinte distribuição: 

" 
PEDRO SERENO MOREIRA 

500.000 1,00 500.000,00 50% 
SCRIVINER 

MIRELA MARIA MOREIRA 
500.000 1,00 500.000,00 50% 

SCRIVINER 

TOTALIZANDO 1.000.000 1,00 1.000.000,00 100% 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

À vista da modificação ora ajustada, consolida- se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA 

CNPJ 69.391.274/0001-55 / 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial de SF ENGENHA 
CONSULTORES LTDA e tem como nome de fantasia " ENGENHARIA E 
ARQUITETURA". 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E ESTABELECIMENTO 

A sociedade tem sede e domicilio na Rua Renato Viana, nº 110, L 
Saldanha, São Luís/MA, CEP: 65.036-000. 

C~USULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo: 

• 4120-4/00 - Construção de edifícios 

• 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
• 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
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• 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

• 4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 

• 4292-8/01- Montagem de estruturas metálicas 
• 4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas 
• 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não esp~ficad~ _ 

anteriormente(Obras de contenção e construção de estruturas tiraNrf b 2 3 ~ .... -
• 4313-4/00 - Obras de terraplenagem ~ttà \ 
• 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
• 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Df& IJ_. ... _. 
• 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndi~ 
• 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos · 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos _ 

• 4399-1/01 - Administração de obras 
• 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados 

anteriormente (construção de partes de edifícios) 

• 7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
• 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
• 7119-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
• 7119-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia 

• 7119-7 /04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
• 7119-7 /99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 

especificadas anteriormente(outros serviços técnicos especializados 
relacionados a engenharia não especificados anteriormente) 

• 7410-2/03 - Design de produto 
• 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
• 8219-9/01- Fotocópias. 

CLÁUSULA QUARTA: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1. 
milhão) quotas, cada uma R$ 1,00 (um real), integralizadas em moed 
país, assim subscrita pelos sócios, a saber: 

Sócios 

PEDRO SERENO 
SCRIVINER 

500.000 1,00 500.000,00 

MI RELA 
1,00 

MARIA MOREIRA 500.000 
SCRIVINER 
TOTALIZANDO 1.000.000 1,00 

CLÁUSULA QUINTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota , 
respondem solidariamente pela total integralização do capital social. 



, 

• 
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.~ ....... 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferida. 
CLÁUSULA SEXTA: 

terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, aos que ficam ass­
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, observado o seguinte: 
1 - Os sócios remanescentes deverão se manifestar por escrito sobre a preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

li - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios remanescentes se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas a terceiros. 

CLÁUSULA S~TIMA: 
O início das atividades empresariais ocorreu em 18/05/1993 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA:, A sociedade é administrada pelos sócios PEDRO SERENO 
MOREIRA SCRIVINER e MIRELA MARIA MOREIRA SCRIVINER, a eles cabem a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo único: Fica facultado aos administradores nomearem procuradores para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

CLÁUSULA 'iQ.NA: 
Pelo exercício de suas atividades, os sócios poderão fazer retirada mensal a título de 
distribuição de lucro e/ou pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre 
eles, de comum acordo . 

CLÁUSULA D~CIMA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarem conta justificada de suas administrações, proced do à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultaq econômico, sendo os 
lucros ou prejuízos apurados, distribuídos ou suportados pelds sócios na proporção e 
sua participação no capital social. I 

ÇiAUSULA D~CIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá levan ar balanços ou lancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro a~ur o nessas 
demonstrações intermediarias, poderão ser distribuído mensalme e aos 
quotistas, a título de Antecipação de Lucros, proporcional ente ou ão às q 
capital de cada um. 

K:; 
l J 



• 

.,:V ,.'Pá~ de 6 
•' " 

( N- 0237 ' 
CLÁUSULA D~CIMASEGUNDA: O falecimento de qualquer um dos sócios não Dllc.,.iill· .... 119'4~ 
na dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sóci?s remanescentes,~~vend~ 
ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente as suas quotas de cap1 ... .,. .. 
sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, m~diante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA: As deliberações relativas à aprovação das contas do 
administrador, aumento/redução do capital, designação/destituição do administrador, 
modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração 
contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade, 
serão definidas na reunião dos sócios. 

Parágrafo primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época. 
Parágrafo Segundo: As deliberações referente a destituição de administrador sócio 
serão aprovadas por 2/3 do capital social. 
Parágrafo Terceiro: As demais deliberações serão aprovadas em observância dos 
preceitos do Código Civil 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA~ Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos 
legais aplicáveis. 

CLÁUSULA Ó~CIMÂ QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para 
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA D~CIMA SEXTA: Os administradores, PEDRO SERENO MOREIRA SCRIVINER 
e MIRELA MARIA MOREIRA SCRIVINER, já qualificados, declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedade, nem por 
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi anceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de c nsumo, fé 
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 12, Novo Código Civil 2002). 

E, por estar de perfeito acordo, lavra este instrumento em uma via, e será assinado ( 
pelos sócios e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhã - JUCEMA. 

São Luís/MA, 22 de abril de 2022. 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Eu, VANESSA CAMPOS SOUSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 014595, registrado em 02/07/2018, 

inscrito no CPF nº 0434894931 O, DECLARO, sob as penas da Lei Penal , e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

• 

CPF 

04348949310 

-f UCEM.A 

N° do Registro Nome 

014595 VANESSA CAMPOS SOUSA 

C.RTIFICO O JU:aISTRO DI 25/0, /2022 181•5 SOB N' 20220,87588 . 
PJlO'l'OCOL01 220,87518 DZ 23/0,/2022 . 
CÓDIGO DE V.RIFICAÇ1o 1 1 2205110955 . CllJPJ DA SIUlJ:1 6939127,00 
lfXllJ:1 2120031995• . COll &l"l:ITOS DO llJ:QI8TRO Dl1 22/0,/2022. 
SI' ICllQDIHAJlI A- EDCUTOllJ:S B CONSULTOllJ:S L'l'DA. 

LAJU88A ROCHA DA SIL~ 
SBCllJ:TÍAIA-QBllAL 

www • .-rpre•afacil . aa.gov.br 

/ 

A v•lidade deete document o, •• i mpre a10, tica sujeito à comp rovaçlo de aua autentic idade no1 respectivos portaia, 
int onundo ••u• reapecti voe c6d.1go1 de veriticaçl o. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
69.391.27-4/0001-55 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SF ENGENHARIA E ARQUITETURA 

C DIGO E DESCRJÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
'41.20-4-00 • Construçlo de edlflclos 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATMDAOES ECON MICAS SECUND IAS 
'42.11-1-01 ·Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 . Obras de urbanlzaçlo. ruas, praças e calçadas 

DATA DE ABERTURA 

2'4/05/1993 

42.21-9-03. Manutenção de redes dia distribuição de energia elétrica ~ •• · 
'42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçõea'(>c;.eJ'rjll~,e)<~lct-~bras de 
Irrigação ~ ,, t 1 \. · V í.. "± l -
'42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas _..M \ 
'42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreatl~ ("'Rt 
'42.99-5-99 • Outras obras de engenharia clvll não especificadas anteriormente ' 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem li-A &I 
'43.21-5-00 - Instalação e manutençlo elétrica -....;.. "1ã!.!í•-'9'íW 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e slnallzac\i:l'9Ni.• m"'lptt 
aeroportos 
43.99-1-01 -Admlnlstraçlo de obras 
43.99-1-99 - Serviço• especlallzadoa para construção não especificados anteriormente 
71.11-1-00 ·Serviços de arquitetura 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7 -99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R RENATO VIANA 

CEP 
65.036-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA IVAR SALDANHA 

ENDEREÇO ELETR NICO 
SFENGENHARIALTDA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) ...... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUA O CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

NUMERO 

110 

MUNIC PIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

LETRAA 

(98) 3301-5181/ (98) 9611-3147 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/12/2024 às 22:09:47 (data e hora de Brasllia) . 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL..,., o o 2 4 2 ' · 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICllac f40_... ..... M 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
69.391.274/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

74.10-2·03 ·Design de produto 
81 .30-3-00 • Atividades palaagfatlcas 
82.19·9·01 • Fotocópias 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empredrla Limitada 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA IVAR SALDANHA 

ENDEREÇO ELETR NICO 
SFENGENHARIALTDA@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

NUMERO 
110 

1 MUNlciPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
LETRAA 

1 TELEFONE 
(98) 3301-5181/ (98) 9811-3147 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
30/07/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

ritido no dia 05112/2024 às 22:09:47 (data e hora de Brasllla). 

about:blank 

OATADASITUAÇ O ESPECIAL .. ....... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

............__ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 
CNPJ: 69.391 .274/0001 -55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributàrio Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideraçao para fins de certificaçao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vàlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do paràgrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:00 do dia 16/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/01/2025 . 
Código de controle da certidão: 7014.F6A 1.CC90.8FB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

69.391.274/0001-55 

SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA 

RUA ROCHA POMBO 82 /VILA PASSOS/ SAO LUIS /MA/ 65025-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:29/11/2024 a 28/12/2024 

Certificação Número: 2024112902580483711446 

Informação obtida em 03/12/2024 11: 48 : 57 

A utlllzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

V 
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PODER JUDICI ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 69.391.274/0001-55 
Certidão n º : 83555786 /2024 
Expedição: 03/12/2024 , às 12:01:49 

1 de l 

Validade: 01/06/2025 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA (MA.TRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a} no CNPJ sob o nº 69.391.~74/0001-55, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13 .4 67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus .br} 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas co~tam os dados 
necessãrios à identificação das pessoas naturá'is e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qu nto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trans it da em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciãrios, a honor rios, a cus as, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou de orrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério úblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít os que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e augestõea. cndt~tst .jua.br 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR · INSCRIÇAO 69.391.174/0001·55 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 69.391.274/0001-55 ....__ 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/12/2024, às 22:12:14, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Contro le de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministe ri al MTE/SDH n· 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

1 

3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n• 667 / 2021, a cert idão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional · PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratu itamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço : https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: LSMH3VCR92 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

a: 
Página l de 1 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 032.978.163-41 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

... 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS ( ~) () Ü 2 ~ 7 ' 

NEGATIVA (ri,. l'"RJ 

Dr& lJ·'..i ~ .. 
INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 032.978.163-41 \ L J 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/12/2024, às 22:13:15, conforme horário ofiàel~~ 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações regist radas no sistema de Controle de Processos de M ultas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

,
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/ SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

• 

3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n• 667 / 2021, a certidão ora Institui da refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.slt .trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: W UYDGMSJHS 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 

/ r 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR · INSCRIÇAO 032.928.973·00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Contro le de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado . 

• . Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
4llJ'" ~· A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaría lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP nº 667 / 2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional· PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: YLBXZ6LSSM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

' / 

/ 

/ 



DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURfDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33515006 CJtlf"': 6939 ~000155 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA~ ~ 

2
. t, 

9
-,· 

SF ENGENHARIA E ARQUITETURA tfi1 Q Q - !: > 

ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 11fac,. J4!:ililill..-.Q 
CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL -
1.000.000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL co~ 
INSCRIÇÃO ESTA, L: ,.._., _ _.. 

TIPO ESTABELECIMENTO: EDE/MATRIZ 
REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 
DATA DO REGISTR0: 21/05/1993 

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TL VLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL 

CIDADEIUF: SAO LUIS/MA 

ENDEREÇO: R Renato Viana 

COMPLEMENTO: LETRA A; 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

NDEREÇO CORRESPOND NCIA 

' IDADE/UF: SAO LUIS/MA 

ENDEREÇO: R ROCHA POMBO 

COMPLEMENTO: 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO 

E-MAIL eletrob@bol.com.br 

TELEFONE (98) 88683149 

eletrob@bol.com.br 

USO DO IMÓVEL: PROPRIO 

INSC. IMOBILIÃRIA 1001355000700000 

NÚMER0:110 

CEP: 65036000 

BAIRRO: Vila lvar Saldanha 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMER0:82 

CEP: 6502575 

BAIRRO: VILA SSOS 

DESCRIÇÃO 



~ 4'1 · • ,-. 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO / ~· V,.,, V' ' lRINCIPAL 

711200000 

432910400 

439910100 

SERVICOS DE ENGENHARIA f _ - -- JV/1 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIP~- lJU! • j - 1 

ADMINISTRACAO DE OBRAS \ a • ) 

429959900 

711110000 SERVICOS DE ARQUITETURA _/ 

711970400 SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

422190300 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

432230300 INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 

821990100 FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO. 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

711970300 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 

741020300 DESIGN DE PRODUTO 

711979900 ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA 

439919900 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 

711970100 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

REPRESENTANTES E QSA 1 · .. 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 03297816341 PEDRO SERENO MOREIRA SCRIVINER 

Contábil 04348949310 VANESSA CAMPOS SOUSA 

/ iiLJADRO SOCIETÁRIORNTEGRANTES 
-- CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO / PARTICIPAÇÃO 

03292897300 MIRELA MARIA MOREIRA SCRIVINER 

0329781 6341 PEDRO SERENO MOREIRA SCRIVINER 

AREAIHORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

SOCIO-ADMINISTRADOR ; 50% 

SOCIO-ADMINISTRADOR j 50% 

j 1 / ' / 
/ / 

QUANTIDADE: o I / 
/ 

/ 
\ / (\ 



Local: SAO LUIS I MA , 05/12/2024 

, 

' 

CPF/CNPJ: 5§391214000155 
Nome/Razão: SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Contribuinte 

( 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ; -- · ., 

( 
, nro2,s2· tts---

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIT~tl! y 
NR Certidão: 407993/24 Data da Certidão: 11 /10/2024 10:27:21 -.....___ _ __... 

CPF/CNPJ 69391274000155 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

.bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n2 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) d ias: 09/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

/ 

~ 
Data Impressão: 03/12/2024 11 :52:01 l ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO ---; 1 002~3 -
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND(tfs • ' 

OfrE. tf!,...~.,,. 
- , \~ / 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIV~--/ 7 

N11 Certidão: 084578/24 Data da Certidão: 11/10/2024 10:26:18 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 69391274000155 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

.rma do disposto do artigo 156 da lei n2 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

ti'- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n2 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

• 
/ ! 

Data Impressão: 0311212024 11 :53:29 ~ 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ~ 

CERTIFICADO 
rHM408,~tt01-

li ' , . 

.> 

CERTIDÃO NEGATIVA ( tft ~,D Z :J i\ 

Número da Certidão: 0000991211202Í0r& .,. .. o ......... W"" 

Validade: 04/04/2025 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

" 

DADOS DA PEssoAjUlfDJéÃ ' ,, 

CNPJ: 69.391.274/0001-55 1 Inscrição Municipal: 33515006 

Razão Social: Sf ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA 

ATIVIDADE ECONÕMICAPRJNCIP4 
' 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
., 

END---· ··DE LOCWZACAO 

Logradouro: RUA Renato Viana 

Número: 110 1 Complemento: LETRA A; 

Bairro: Vila Ivar Saldanha 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65036000 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de Viilídade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de dezembro de 2024 23:38, sob o código de 
autenticidade n• 6E7925EBE218AF9DlDF5A385DD2D8253. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirma a na Internet, em 
htt s: stm.semfaz.saoluís.ma. ov.br vali ac ocertidao. 

"NÃO E V ÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMEND , RASURAS OU li 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N12 de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n12 01 ao n12 240, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa SF ENGENHARIA-EXECUTORES E CONSULTORES L TOA., município São 

Luís, CNPJ n12 69.391.274/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21200319954. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21 /05/1993 

.onstitutivo: 21200319954 

São Luís, 01 /01 /2022 

MIRELA MARIA MOREIRA SCRIVINER 

Administrador, Sócio 

CPF 032.928.973-00 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 14595 

PEDRO SERENO MOREIRA SCRIVINER 

Administrador, Sócio 

CPF 032.978.163-41 

SF ENGENHARIA-EXECUTORES E CONSULTORES 

LTDA. 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 69.3a1 .274/0001-55 
/ 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Lufs/MA - CEP 65036-000 I CNPJ: 69.391.274/0001-55 

DIA N.LANÇ. 

1654 

1657 

1658 

2 1659 

2 1660 

. 3 
1661 

3 1662 

3 1663 

3 1664 

3 1665 

3 1666 

3 1667 

. 3 
1668 

3 5339 

3 5340 

3 5341 

3 5342 

4 1669 

4 1670 

HISTÓRICO 

112040008 INSS A RECUPERAR 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

LANÇAMENTO A MAIOR REALIZADO NA COMPETENS!t\ 201t!~ 
COMPENSAÇÃO DE INSS / ~ "-' 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS t <) e o 2 ~: 6.' 
A 111020005 BANCO CORA tis _..---• 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ~."'@:~·--~ 
A 111020005 BANCO CORA .,...._ 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 

Rodrigues E Noleto Ltda 

111020004 BANCO INTER 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 

Rodrigues E Noleto Ltda 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

"- · 
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Ref: 01/2022 a 1212022 

DÉBITO CRÉDITO 

414,05 
414,05 

100,00 
100,00 

290,00 
290,00 

40,00 
40,00 

0,41 
0,41 

7,00 
7,00 

1.000,04 
1.000,04 

50,00 
50,00 

850,00 
850,00 

556,88 
556,88 

200,00 
200,00 

4,00 
4,00 

/ 255,00 
255,00 

17.159,08 

t 9,08 

' 26.705,76 

ºº·ºº 500,00 

339,00 
339,00 

64,00 

100,00 
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4 1671 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 150,00 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 1672 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS / .. 150,00 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 1673 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 2.415,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.415,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 1674 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.874,03 
A 111020005 BANCO CORA 2.874,03 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 1676 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 72,00 
A 111020005 BANCO CORA 72,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 1677 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 150,00 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 1678 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 315,01 

• A 111020005 BANCO CORA 315,01 
POSTO PERIZ 

4 1679 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 2.638,79 
A 111020005 BANCO CORA 2.638,79 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 1680 421010049 VEICULOS COMBUSTNEIS E LUBRIFICANTES 20,01 
A 111020005 BANCO CORA 20,01 

POSTO MAGNOLIA 02 

4 1681 421010049 VEICULOS COMBUSTNEIS E LUBRIFICANTES 11,00 
A 111020005 BANCO CORA 11,00 

SHELL 

4 1682 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 5343 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 748,00 
A 111020004 BANCO INTER 748,00 

ADIANTAMENTO DE DNIDENDOS 

4 5344 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 507,00 
A 111020004 BANCO INTER 507,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

. 4 
5345 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 251 ,00 

A 111020004 BANCO INTER / 
251 ,00 / 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

5 1683 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.400,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1684 111020005 BANCO CORA f.471,84 A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1685 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1686 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 57,00 
A 111020005 BANCO CORA 57,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1687 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 80,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1688 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 110,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

(0 
\_) 
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5 1689 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 65,00 
A 111020005 BANCO CORA 65,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1690 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS / • 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 

r.~02 ':: ~ \ 50,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1691 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 736,00 
A 111020005 BANCO CORA as.tf. 736,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1692 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 75,00 
A 111020005 BANCO CORA 75,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS / 
5 1693 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS '-.. 82,00 

A 111020005 BANCO CORA 82,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1694 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 43,00 
A 111020005 BANCO CORA 43,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 1695 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 20,00 

• A 111020005 BANCO CORA 20,00 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

5 1696 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 11,00 
A 111020005 BANCO CORA 11 ,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

5 1697 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 43,00 
A 111020005 BANCO CORA 43,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 5346 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 390,00 
A 111020004 BANCO INTER 390,00 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

6 1361 112010003 LIQUIGAS DISTRIBUIDORAS.A. 3.800,00 
A 311020004 OBRA LIQUIGAS 3.800,00 

NOTA EMITIDA Nº 148 LIQUIGAS DISTRIBUIDORAS.A. 

6 1448 112040006 ISS A RECUPERAR 1.423,39 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 1.423,39 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 146 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

6 1645 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 118.616,10 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 118.616,10 

NOTA EMITIDA Nº 146 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE / 

. 6 

CHAPADINHA/MA / 

1698 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 1699 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 1700 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 9.996,71 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 1701 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 110,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 1702 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 1.675,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.675,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

6 1703 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

POSTO DAYVISON 

6 1704 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 
\j 
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6 1705 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 312,40 
A 111020005 BANCO CORA 312,40 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 1706 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 880,00 
A 111020005 BANCO CORA "' ' 880,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ~ ~ 

' 6 5347 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ..,.) ç Q 2 te 9 200,00 
A 111020004 BANCO INTER 200,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS - ~ 
6 5348 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 2.113,26 

A 111020004 BANCO INTER 2.113,26 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

6 5349 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 9,07 
A 111020004 BANCO INTER 9,07 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

6 5350 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 190,00 
A 111020004 BANCO INTER 190,00 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

6 5351 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 

• A 111020004 BANCO INTER 600,00 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

6 5837 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 47.446,44 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 47.446,44 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000146 

6 5838 411020004 OBRA LIQUIGAS 1.520,00 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 1.520,00 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000147 

6 5839 411020004 OBRA LIQUIGAS 1.520,00 
A 112050001 MERCADORIAS PIOBRAS 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000148 
1.520,00 

7 1707 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 89,00 
A 111020005 BANCO CORA 

SERVI-PORTO L TOA. 
89,00 

7 1708 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 1709 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 400,00 
A 111020005 BANCO CORA 400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

. 7 
1710 421010044 TELEFONE E INTERNET 151 ,73 

A 111020005 BANCO CORA 
/ 151,73 

Net Servicos 

/ 7 5352 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 1.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 1.000,00 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

( ,.,,00 7 5353 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

8 1711 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 82,56 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 1712 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
100,00 

8 1713 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 00 
A 111020005 BANCO CORA 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
l 

\ 
8 1714 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.0 0,00 ) 

A 111020005 BANCO CORA 5.000,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 
/ 

~ / 
/ ' 

l \J 
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8 1715 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.098,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.098,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 5354 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.332,85 
A 111020004 BANCO INTER 2.332,85 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

9 1716 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ·~ 1.300,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS • 1 risc ~s o(; n 
9 1717 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

'0iac.- ' 
300,00 

A 111020005 BANCO CORA 300,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 1718 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \ 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1362 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 32.211,40 
A 311020006 OBRA RODRIGUES NOLETO 32.211 ,40 

NOTA EMITIDA Nº 149 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

10 1449 112040006 ISS A RECUPERAR 644,23 

• A 112010004 RODRIGUES E NOLETO L TOA 644,23 
ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 149 RODRIGUES E NOLETO 
LTDA 

10 1491 112040008 INSS A RECUPERAR 2.125,95 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 2.125,95 

INSS RETIDO DA NOTA EMITIDA N" 149 RODRIGUES E NOLETO 
LTDA 

10 1719 421010035 MATERIAL DE ESCRITORIO 280,00 
A 111020005 BANCO CORA 280,00 

Toner e Cia 

10 1720 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.200,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1721 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.070,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.070,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1722 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7.930,00 
A 111020005 BANCO CORA 7.930,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1723 111020005 BANCO CORA 10.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.000,00 

. 10 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1724 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1725 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 213,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1726 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.970,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1727 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN 300,91 
A 111020005 BANCO CORA 300,91 

POSTO NATUREZA 

10 1728 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN s 7,00 
A 111020005 BANCO CORA 7,00 

POSTO AMERICANO 

10 1729 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.763,92 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1730 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.588,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

rt 
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10 1731 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.709,77 
A 111020005 BANCO CORA 1.709,77 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 1732 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1733 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 6,00 
A 111020005 BANCO CORA 6,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

11 1734 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 6,00 
A 111020005 BANCO CORA 6,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1735 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20,00 
A 111020005 BANCO CORA 20,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1736 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 180,00 
A 111020005 BANCO CORA 180,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1737 421010050 VIAGENSE ESTADAS 130,00 

. 11 

A 111020005 BANCO CORA 130,00 
HOTEL JAIR BACABAL L TOA 

1738 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.050,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.050,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1739 111 020005 BANCO CORA 10.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1740 111020005 BANCO CORA 161,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 161 ,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1741 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 92,50 
A 111020005 BANCO CORA 92,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1742 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7,00 
A 111020005 BANCO CORA 7,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1743 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4,00 
A 111020005 BANCO CORA 4,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ . 11 
1744 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 38,99 

A 111020005 BANCO CORA 
/8,99 ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1745 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 70,03 

POSTOPERIZ 

11 1746 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 65,00 

POSTO PERIZ 

11 1747 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 570,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1748 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 620,00 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
620,00 

11 1749 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 575,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1750 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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12 1751 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 12,00 
A 111020005 BANCO CORA 12,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1752 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1753 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
,,,.. - .. 

70,00 
A 111020005 BANCO CORA ( ~OO°'Zfi-2 70,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1754 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.350,00 
A 111020005 BANCO CORA 

Dwac.~ 
1.350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1755 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \ 350,00 
A 111020005 BANCO CORA 350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1756 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS '--- 12,50 
A 111020005 BANCO CORA 12,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1757 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 75,00 

. 12 

A 111020005 BANCO CORA 75,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1758 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 5.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1759 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 35,00 
A 111020005 BANCO CORA 35,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1760 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 287,00 
A 111020005 BANCO CORA 287,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1761 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1762 111020005 BANCO CORA 1.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1763 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 6,00 
A 111020005 BANCO CORA 6,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

/ . 12 
1764 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 28,00 

A 111020005 BANCO CORA / 28,00 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

13 1765 421010026 CREA 88,78 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Art 

13 1766 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 1767 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 1768 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
1.000,00 

13 1769 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 39,00 
A 111020005 BANCO CORA 39,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 1770 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 02 
A 111020005 BANCO CORA 200,02 

POSTO PERIZ 

N ,) 
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13 1771 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 8,00 
A 111020005 BANCO CORA 8,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 1772 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
_,,,,,,. 

" 34,00 
A 111020005 BANCO CORA 34,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ' 13 1773 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 1774 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 90,00 
A 111020005 BANCO CORA 90,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 1775 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 1776 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.540,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.540,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 1777 111020005 BANCO CORA 3.000,00 

. 14 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1778 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 9,00 
A 111020005 BANCO CORA 9,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 1779 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 212,00 
A 111020005 BANCO CORA 212,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 1780 111020005 BANCO CORA 1.000.00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 5355 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

14 5356 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 27.200,00 
A 111020004 BANCO INTER 27.200,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

14 5357 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 5 .000,00 
A 111020004 BANCO INTER 50.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

. 14 
5358 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 

A 111020004 BANCO INTER 1.000,00 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

14 5360 11 1020004 BANCO INTER 117.192,71 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 117.192,71 

Sme Chapadinha - Feb 

15 1781 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 1782 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 1783 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 2.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 1784 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
3.000,00 

15 1785 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 25,00 

POSTO MARANHENSE 

N v 
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15 5362 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020004 BANCO INTER 

15 5363 

JOCIMAR DE SOUSA BATISTA COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER ~ " ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

nC!026~ 15 5364 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS / -
A 111020004 BANCO INTER ( r'll 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

16 1786 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Druc'4! 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 1787 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA --ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 1788 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

- 16 
1789 111020005 BANCO CORA 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 1790 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 5365 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

16 5366 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

17 1791 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1792 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1793 421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 
A 111020005 BANCO CORA 

Custas Judiciais Ferj 

- 17 1794 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1795 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

HOTEL RIOSOL 

17 1796 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1797 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

SERVI-PORTO L TOA 

17 1798 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1799 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1800 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

Página 1 O de 241 
'"'' · Vll4VC.C. O 1414VLL 

10.000,00 
10.000,00 

1.992,71 
1.992,71 

3.000,00 
3.000,00 

200,00 
200,00 

375,00 
375,00 

8.000,00 
8.000,00 

9.000,00 
9.000,00 

200,00 
200,00 

9.000,00 
9.000,00 

3.800,00 
3.800,00 

64,00 
64,00 

21 ,82 
21,82 

56,72 
56,72 

63,00 
63,00 

180,00 

27.42 

89,00 

15,00 

3.000,00 

3.000,00 

rJ 
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17 1801 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 19,69 
A 111020005 BANCO CORA 19,69 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1802 421010049 VEICULOS COMBUSTNEIS E LUBRIFICANTES - 259,08 
A 111020005 BANCO CORA ..... 

' 259,08 
POSTO CARONE .. 

{ tfijCQ? 6") 17 1803 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 800,00 
A 111020005 BANCO CORA 800,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1804 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ·o.ac.IJ! 
A 11 1020005 BANCO CORA 

\ 
200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1805 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 52, 19 
A 111020005 BANCO CORA "'--· 52,19 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 1806 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 800,00 
A 111020005 BANCO CORA 800,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

17 1807 111020005 BANCO CORA 2.200,00 

- 17 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.200,00 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5367 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.200,00 
A 111020004 BANCO INTER 2.200,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

18 1808 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 89,00 
A 111020005 BANCO CORA 89,00 

SERVI-PORTO L TOA. 

18 1809 421010050 VIAGENSE ESTADAS 111,00 
A 111020005 BANCO CORA 111 ,00 

HOTEL E RESTAURANTE MA 

18 1810 111020005 BANCO CORA 3.208,50 
A 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 3.208,50 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 1811 111020005 BANCO CORA 16.168,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 16.168,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1812 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 150,00 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

- 19 
1813 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 740,00 

A 111020005 BANCO CORA 740,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1814 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 9,50 
A 111020005 BANCO CORA 9,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1815 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 550,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1816 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 35,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1817 421 010021 ENERGIA ELETRICA 
A 111020005 BANCO CORA 63,51 

Equatorial Maranhao Distribuidora De Energia S.a. 

19 1818 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 9.954,59 
A 11 1020005 BANCO CORA 9.954,59 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1819 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

N IV 
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19 1820 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.200,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1821 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS _,,,.,.. ---, 60,00 
A 111020005 BANCO CORA .. .... 60,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 1 rilqC:02B ti 
19 1822 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ( . 100,00 

A 111020005 BANCO CORA 

e>wac~· 
100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1823 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 193,42 
A 111020005 BANCO CORA 193,42 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 1824 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 404,00 
A 111020005 BANCO CORA 404,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 1825 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NICOLLETTI 

19 1826 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 240,00 

- A 111020005 BANCO CORA 240,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1827 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 1828 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 11 ,98 
A 111020005 BANCO CORA 11 ,98 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

20 1829 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 135,00 
A 111020005 BANCO CORA 135.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1830 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 75,00 
A 111020005 BANCO CORA 75,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1831 421010050 VIAGENSE ESTADAS 250,00 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

TANAN EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

20 1832 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

- 20 
1833 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS / 3'0,00 

A 111020005 BANCO CORA 30,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1834 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 800,00 
A 111020005 BANCO CORA 800,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

137.~ 20 1835 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 37,50 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1836 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 82,30 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1837 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 205,00 
A 111020005 BANCO CORA 205.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1838 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111 020005 BANCO CORA 2.343,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1839 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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20 1840 231 040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 650,00 
A 111020005 BANCO CORA 650,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1841 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ·' 71 ,25 
A 111020005 BANCO CORA .. 71 ,25 

AQUISICAO DE MATERIAIS { tiS <10026/\ 
20 1842 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 599,45 

A 111020005 BANCO CORA 599,45 
AQUISICAO DE MATERIAIS -~º 20 1843 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 

A 111020005 BANCO CORA 300,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 1844 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7,50 
A 111 020005 BANCO CORA 7,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 5368 111020004 BANCO INTER 259,00 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 259,00 

Dom Engenharia Eireli 

21 1845 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 

1 ,, A 111020005 BANCO CORA 100,00 
POSTO PATRIMONIO 

1846 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 511,44 
A 111020005 BANCO CORA 511 ,44 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1847 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 314,39 
A 111020005 BANCO CORA 314,39 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1848 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 297,35 
A 111020005 BANCO CORA 297,35 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1849 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 254,09 
A 111020005 BANCO CORA 254,09 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1850 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 189,39 
A 111020005 BANCO CORA 189,39 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1851 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 325,76 
A 111020005 BANCO CORA 325,76 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

. 21 
1852 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 647,73 

A 111020005 BANCO CORA 647,73 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1853 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 06,06 
A 111020005 BANCO CORA 606,06 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

'*' 
21 1854 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 166,67 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1855 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 777,27 
A 111020005 BANCO CORA 777,27 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1856 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.421 
A 111020005 BANCO CORA 2.421 ,67 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1857 111020005 BANCO CORA 6.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 6.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1858 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

) A 111020005 BANCO CORA 90,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 ( 
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21 1859 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 250,00 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

21 1860 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS - """"· 
75,00 

A 111020005 BANCO CORA 

( nQ 0268 
75,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

' 21 1861 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS tis 2.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS Dtacff. 
21 1862 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 

A 111020005 BANCO CORA \ 30,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1863 111020005 BANCO CORA 3.755,09 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.755,09 

OEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO OE LUCROS 

21 1864 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 119,00 
A 111020005 BANCO CORA 119,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1865 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 59,00 

• 21 

A 111020005 BANCO CORA 59,00 
POSTO PLAZA CARONE 

1866 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 21 ,60 
A 111020005 BANCO CORA 21 ,60 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

21 1867 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NICOLLETTI 

21 1868 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 650,00 
A 111020005 BANCO CORA 650,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1869 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7,00 
A 111020005 BANCO CORA 7,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1870 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 36,00 
A 111020005 BANCO CORA 36,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 1871 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO PALOMA LAGOA 

. 21 
1872 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 

A 111020005 BANCO CORA 10,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 1873 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 540,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 1874 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.114,09 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 1875 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 1876 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
160,00 

22 1877 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.114,09 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 1878 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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22 1879 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

22 1880 

22 1881 

22 1882 

22 1883 

22 1884 

22 1885 

I ,, 
1886 

22 1887 

22 1888 

22 1889 

22 1890 

22 5369 

5370 

23 1891 

23 1892 

23 1893 

24 1556 

24 1894 

24 1895 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

112050001 MERCADORIAS PIOBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 
A 

PAGOALVARA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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1.366,25 
1.366,25 

259,00 

5.000,00 

6.000,00 

18.500,00 
18.500,00 

4,50 
4,50 

100,00 
100,00 

100,00 
100,00 

55,50 
55,50 

350,00 
350,00 

100,00 
100,00 

7,00 
7,00 

600,00 
600,00 

59,00 
259,00 

300,00 

Tº 
24,50 

50,46 

20,50 

30,00 
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24 1896 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

24 1897 

24 1898 

24 1899 

24 1900 

24 1901 

24 1902 

1903 

24 1904 

24 1905 

24 1906 

24 1907 

24 5371 

5372 

25 1363 

25 1908 

25 1909 

25 1910 

25 1911 

25 1912 

D M FERREIRA PANI 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

Rodrigues E Noleto Lida 

112010001 CLIENTES NACIONAIS 

I\" 
( ~11on27"' 
Dtuc .,,les!m.._.íW 

\ 

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTA EMITIDA Nº 150ARGAMASSAS DO MARANHÃO INDUST IA E 
COMERCIO L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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26,83 

9.962,50 
9.962,50 

400,00 
400,00 

300,00 
300,00 

484,00 
484,00 

4,00 
4,00 

106,00 
106,00 

300,00 
300,00 

750,00 
750,00 

600,00 
600,00 

100,00 
100,00 

15,20 
15,20 

766,25 
766,25 

29.441,22 
29.441,22 

16,50 
16,50 

57,00 
57,00 

734,00 

234,00 
234,00 

750,00 

110.00 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Luís/MA - CEP 65038-0001 CNPJ: 69.391.274/0001-55 

25 1913 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 25,00 

25 1914 

25 1915 

25 1916 

25 1917 

25 1918 

25 1919 

- 25 1920 

25 1921 

25 1922 

25 1923 

25 1924 

25 1925 

. 25 
1926 

25 5373 

25 5374 

25 5375 

26 1364 

26 1450 

26 1927 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ---· " • 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA (i -1100271,' 

ADIANTAMENTO DE LUCROS tlS a 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA •~º ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

INTERNACIONAL MARITIMA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
/ 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

NOTA EMITIDA Nº 151 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU 
CHAPADINHA/MA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 151 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

300,00 

600,00 

69,00 

200,00 

3.066,47 

89,00 

770,00 

27.796,70 

4,00 

450,00 

902,93 

1.400,00 

60,00 

27.796,70 

244,52 

EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA W' ' 
111020005 BANCO CORA 30,0 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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25,00 

300,00 

600,00 

69,00 

200,00 

3.066,47 

89,00 

770,00 

27.796,70 

4,00 

450,00 

902,93 

1.400,00 

60,00 

l" 52 

1.400,00 

158.779,87 

1.905,36 

30,00 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Luls/MA • CEP 65036-000 1 CNPJ: 69.391.274/0001-55 

26 1928 111020005 BANCO CORA 

26 1929 

26 1930 

26 1931 

26 1932 

26 1933 

26 1934 

1935 

26 1936 

26 1937 

26 1938 

26 1939 

26 1940 

1941 

26 1942 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS / " . , 
• 

421010049 VEICULOS COMBUSTNEIS E LUBRIFICANT~ <) r O 2 7 2 \ 
A 111020005 BANCO CORA til ....... __ _ 

POSTO ESTRELA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 8-A 
A 111020005 BANCO CORA .... ~ .... ..... ~líUM 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTNEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

PAG•PostoJoycelv 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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170,00 
170,00 

40,00 
40,00 

22,00 
22,00 

30.90 
30,90 

5,00 
5,00 

80,00 
80,00 

220,04 
220,04 

106,00 
106,00 

250,00 
250,00 

35,00 
35,00 

21 ,00 
21,00 

62,00 
62,00 

120,00 
120,00 

303,00 
303,00 

490,00 

26 5840 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 63.511,95 

27 1943 

27 1944 

27 1945 

27 1946 

A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000151 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO PERIZ 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

177,00 

1.600,00 

220,13 
220, 13 

16,00 
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Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Luls/MA • CEP 65036-0001 CNPJ: 69.391.274/0001-55 

27 1947 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

27 1948 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

27 1949 

27 1950 

27 1951 

27 1952 

27 1953 

28 1954 

28 1955 

28 1956 

28 1957 

28 1958 

28 1959 

29 1960 

29 1961 

29 1962 

29 1963 

29 1964 

29 1965 

29 1966 

A 111020005 BANCO CORA 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

,,, ---
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010035 MATERIAL DE ESCRITORIO 
A 111020005 BANCO CORA 

JK PAPELARIA 

n0\)2·71' 
( t11-----
o.acaP.,.... .. 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

PAG•PostoEstrela 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO JACARE DERIVADOS DE PETROLEO L TOAM 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

-

1.080,00 

8.000,00 

600,00 

32,00 

26,00 

2,00 

120,00 

1.800,00 

590,00 

600,00 

150,00 

4.809,71 

5,80 

194,00 

167,50 

60,00 

')·ºª 
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1.080,00 

8.000,00 

600,00 

32,00 

26,00 

2,00 

120,00 

1.800,00 

590,00 

600,00 

150,00 

4.809,71 

5,80 

194,00 

167,50 

(200,00 

50,00 

60,00 

2.500,00 

1.500,00 
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SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Lula/MA · CEP 65036-000 I CNPJ: 69.391.274/0001-55 

29 1967 111020005 BANCO CORA 4.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 1968 111020005 BANCO CORA 1.800,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.800,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS .,. .. ,., 
' 

29 1969 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS { :r1 0n 27 4 ' 14,00 
A 111020005 BANCO CORA ... . 14,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

31 1558 312010003 ISS S/FATURAMENTO 'Dtac.'2 3.972,98 
A 211050004 ISS A RECOLHER 3.972,96 

PROV. ISS NO MtS 

31 1570 312010002 PISS/FATURAMENTO 2.037,26 
A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 2.037,26 

PROV. PIS NO MtS 

31 1582 312010001 COFINSS/FATURAMENTO 9.402,72 
A 211050001 COFINS A RECOLHER 9.402,72 

PROV. COFINS NO MtS 

31 1602 211050004 ISS A RECOLHER 1.423,39 

, 31 

A 112040006 ISS A RECUPERAR 1.423,39 
COMPENSAÇÃO DE ISS 

1603 211050004 ISS A RECOLHER 644,23 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 644,23 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

31 1604 211050004 ISS A RECOLHER 1.905,36 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 1.905,36 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

31 1970 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 230,00 
A 111020005 BANCO CORA 230,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 1971 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.034,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.034,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 1972 111020005 BANCO CORA 1.600,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.600,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 1973 421010050 VIAGENSE ESTADAS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

REVENDEDORA DE PETROLEO SAO MARCOS 

. 31 
1974 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 700,00 

A 111020005 BANCO CORA 700,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 1975 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5,00 
A 111020005 BANCO CORA 5,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 1976 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 12,92 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 1977 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 210,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

TOTALDO MtS 1.174.02113 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Luís/MA· CEP 65036-000 1 CNPJ: 69.391 .27410001-55 

1 1365 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

1451 

NOTA EMITIDA Nº 152 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA/MA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 152 SECRETARIA MUNls;.lPAL OS. .._ 

87.104,79 

1.045,26 

EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA • " 
' ~ 

1978 

1979 

1980 

1981 

1982 

1983 

1984 

1985 

1986 

1987 

1988 

1989 

1990 

1991 

1992 

1993 

1994 

1995 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ! , C) 0 Q f) 7 ~ 
A 111020005 BANCO CORA tfS ~ _ q - '\ 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ( 

400,00 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

Orac 'Js.. .... -fi'.,.. 150,00 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AOUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO PATRIMONIO 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

450,00 

30,00 

150,00 

3.000.00 

2.000,00 

150,00 

215,00 

1.013,73 

710,35 

45,99 
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87.104,79 

1.045,26 

400,00 

150,00 

100,00 

450,00 

30,00 

150,00 

3.000,00 

2.000,00 

150,00 

215,00 

1.013,73 

710,35 

400,00 

150,00 

1.680,00 

45,99 

1.600,00 
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1 1996 111020005 BANCO CORA 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1997 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

5841 

1998 

1999 

2000 

2001 

2002 

2003 

2004 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

411020003 OBRA DE CHAPADINHA 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000152 .. ' • 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 
A 111020005 BANCO CORA 

2 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE CHAPADINHA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 

{ ..;. r)~Q27fi\ 

o.at'l! t, . 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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16.300,00 
16.300,00 

6,00 
6,00 

34.841 ,92 
34.841 ,92 

26,94 
26,94 

56,00 
56,00 

350,00 
350,00 

96,73 
96,73 

600,00 
600,00 

413,67 
413,67 

93,00 
93,00 

412,93 
412,93 

12,00 
12,00 

100,00 
100,00 

/ 24,05 
24,05 

40,00 
40,00 

550,00 

167,00 
167,00 

17,00 
17,00 

1,50 
1,50 
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1\01 , V ll C.U4'° O l ~I C.U4.4 

SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, Slo Lufa/MA· CEP 6503&·000 I CNPJ: 69.391.27-4/0001·55 

3 2015 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 104,00 
A 111020005 BANCO CORA 104,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2016 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 225,00 
A 111020005 BANCO CORA 225,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2017 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 36,12 
A 111020005 BANCO CORA 36,12 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2018 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20,00 
A 111020005 BANCO CORA 20,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 5376 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 30.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 30.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

3 5377 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.500,00 
A 111020004 BANCO INTER 3.500,00 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

3 5378 111020004 BANCO INTER 156.874,51 ,,, A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 156.874,51 
Sme Ch1padlnha - Feb 

5379 11 1020004 BANCO INTER 86.059,53 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 86.059,53 

Sme Chap1dinha - Feb 

4 2019 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4.200,00 
A 111020005 BANCO CORA 4.200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2020 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2021 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2022 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2023 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.600,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

- 4 
2024 11 2050001 MERCADORIAS P/OBRAS 5.400,00 

A 111020005 BANCO CORA 5.400,00 
AQUISICAO DE MATERIAIS / 

4 2025 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.900,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.900,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2026 111020005 BANCO CORA 40.918,35 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2027 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 73.206,91 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2028 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 73.206,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2029 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 20,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 2030 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 45,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

C5? \ ) 
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4 2031 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 7,50 
A 111020005 BANCO CORA 7,50 

NICOLAU CONVENIENCIAS L TOA .,,,.- ' · 4 5380 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS / .. 
A 111020004 BANCO INTER 

{ ~002"/8 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 5381 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER ._.,. 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

40.918,35 
40.918,35 

11.470,00 
11.470,00 

4 5382 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \ A 111020004 BANCO INTER 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \. 

2.805,00 
2.805,00 

4 5383 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ~ 73.206,00 
A 111020004 BANCO INTER 73.206,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 5384 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.800,00 
A 111020004 BANCO INTER 1.800,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 5385 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 

,, 4 

A 111020004 BANCO INTER 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

5386 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

5.000,00 

12.602,00 
A 111020004 BANCO INTER 12.602,00 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

4 5387 111020004 BANCO INTER 269,00 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 269,00 

Dom Engenharia Eirell 

4 5388 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 16.980,00 
A 111020004 BANCO INTER 16.980,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 5389 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
1 ºº·ºº A 111020004 BANCO INTER 100,00 

Posto Nlcolletti Sao Luis Bra 

5 2032 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.100,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2033 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

"'5 
2034 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

300,00 
300,00 

5 2035 421 010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NATUREZA HOLANDES 

5 2036 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2037 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2038 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2039 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.400,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2040 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.997,12 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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5 2041 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 375,00 
A 111020005 BANCO CORA 375,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2042 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.859,40 
A 111020005 BANCO CORA 1.859,40 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2043 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 3.853,32 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2044 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 646,79 
A 11 1020005 BANCO CORA 646,79 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2045 231°'40001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 688,45 
A 111020005 BANCO CORA 688,45 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2046 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 612,70 
A 111020005 BANCO CORA 612,70 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2047 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 678,97 
A 11 1020005 BANCO CORA 678,97 

. 5 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2048 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 243,37 
A 11 1020005 BANCO CORA 243,37 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2049 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 678,97 
A 111020005 BANCO CORA 678,97 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
-

5 2050 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.184,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.184,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2051 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.096,18 
A 111020005 BANCO CORA 1.096,18 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2052 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 789,96 
A 111020005 BANCO CORA 789,96 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
'' .... 

5 2053 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 359,96 
A 111020005 BANCO CORA 359,96 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2054 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.096,18 

e A 111020005 BANCO CORA 1.096,18 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2055 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 267,88 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2056 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.510,83 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2057 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 557,96 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2058 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.850,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.850.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2059 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2060 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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5 2061 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 70,00 
A 111020005 BANCO CORA ~- -- 70,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS / .. 
5 2062 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS { "1r.0 28ri 600,00 

A 111020005 BANCO CORA 600,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 5390 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Dctf! 7.320,00 
A 111020004 BANCO INTER 7.320,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \ 
6 2063 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTE 100,00 

A 111020005 BANCO CORA 100,00 
POSTO CARONE L TOA 

7 2064 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 549,79 
A 111020005 BANCO CORA 549,79 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2065 111020005 BANCO CORA 53,69 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 53,69 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2066 421010044 TELEFONE E INTERNET 149,98 
A 111020005 BANCO CORA 149,98 

. 7 

Net Services 

2067 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 573,36 
A 111020005 BANCO CORA 573,36 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2068 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 866,00 
A 111020005 BANCO CORA 866,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2069 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2070 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2071 111020005 BANCO CORA 850,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 850,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2072 111020005 BANCO CORA 1.950,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.950,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2073 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 130,00 • A 111020005 BANCO CORA 130,00 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

7 2074 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2075 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2076 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 253,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 5391 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 700,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

7 5392 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 4.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

7 5393 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 11 1020004 BANCO INTER 3.250,00 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

ri 



y:j. Diário Página 27 de 241 
1 '01 . \/ lt 'U'-'- O 141.C.U"-' 

SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRAA, VIia lvar Saldanha, São Lula/MA- CEP 8503&-000 I CNPJ: 69.391.274/0001-55 

8 5394 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4.560,00 
A 111020004 BANCO INTER 4.560,00 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

8 5395 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020004 BANCO INTER 500,00 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

8 5396 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 359,96 
A 111020004 BANCO INTER 359,96 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \ 8 5397 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS \ 

A 111020004 BANCO INTER ' 1.1 84,13 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS -........._ 

8 5398 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 8.000,00 
A 11 1020004 BANCO INTER 8.000,00 

AQUISICAO DE MERCADORIAS PARA OBRAS 

8 5399 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 2.900,00 
A 111020004 BANCO INTER 2.900,00 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

9 1366 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 88.982,22 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 88.982,22 - NOTA EMITIDA NO 153 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CHAPADINHA/MA 

9 1452 112040006 ISS A RECUPERAR 1.067,79 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 1.067,79 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA NO 153 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

,.,,, .. 
9 5400 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 8,00 

A 111020004 BANCO INTER 8,00 
MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

9 5401 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 5.000,00 
A 11 1020004 BANCO INTER 5.000,00 

AQUISICAO DE MERCADORIAS PARA OBRAS 

9 5402 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

9 5403 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 125,00 
A 111020004 BANCO INTER 125,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

9 5404 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 70,00 
A 111020004 BANCO INTER 70,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

. 9 

'" 

5405 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 270,00 
A 111020004 BANCO INTER 270,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

9 5406 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 150,00 
A 111020004 BANCO INTER 150,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

9 5842 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 35.592,89 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 35.592,89 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000153 

10 2077 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 3.800,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.800,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

10 2078 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.400,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2079 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2080 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 550,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

~ 
\J 
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10 2081 111020005 BANCO CORA 40.446,05 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 40.446,05 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 5407 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ,/ .. 40.446,05 

A 111020004 BANCO INTER ~ r. o 2 8 • 40.446,05 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS tis () .. 2 \ 

10 5408 111020004 BANCO INTER 37.821,69 
A 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDO • "- 37.821,69 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO OE OIVID 

10 5409 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 504,60 
A 111020004 BANCO INTER 504,60 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

10 5410 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020004 BANCO INTER 600,00 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

10 5411 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 745,00 
A 111020004 BANCO INTER 745,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

10 5412 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.575,00 
A 111020004 BANCO INTER 1.575,00 

- 11 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

2082 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 577,00 
A 111020005 BANCO CORA 577,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2083 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 10.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 10.000,00 

AQUISICAO DE MERCADORIAS 

11 2084 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 3.674,20 
A 111020005 BANCO CORA 3.674,20 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
-

11 2085 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2086 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

11 2087 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 225,00 
A 111020005 BANCO CORA 225,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

11 2088 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 • A 111020005 BANCO CORA 100,00 
ADIANTAMENTO OE LUCROS 

11 2089 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 225,00 

AQUISICAO OE MATERIAIS 

11 2090 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 1.350,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

11 2091 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 42,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2092 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

11 2093 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 8.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 8.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2094 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 900,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

(Ç1 
\... ~ 

~ 
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11 2095 421010023 HONORARIO 00 CONTADOR 750,00 
A 111020005 BANCO CORA 750,00 

VANESSA CAMPOS SOUSA -· • 11 2096 231040001 ADIANTAMENTO OE OMOENDOS • - 170,00 
A 111020005 BANCO CORA 170,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

11 5413 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 5.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

11 5414 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ......___ 
11 5415 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 10.000,00 

A 111020004 BANCO INTER 10.000,00 
ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

11 5416 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

12 2097 231040001 ADIANTAMENTO OE OMOENOOS 528,00 
A 111020005 BANCO CORA 528,00 

- 12 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

2098 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 1.260,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.260,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 2099 111020005 BANCO CORA 1,69 
A 231().40001 ADIANTAMENTO OE OMOENOOS 1,69 

OEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 2100 111020005 BANCO CORA 806,15 
A 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 806,15 

OEVOLUCAO OE ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 2101 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 2102 231040001 ADIANTAMENTO OE OMOENOOS 10.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 10.000,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 2103 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 2104 111020005 BANCO CORA 5.000,00 - A 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 5.000,00 
OEVOLUCAO OE ADIANTAMENTO OE LUCROS 

12 5417 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 1,69 

{ A 111020004 BANCO INTER 1,69 
ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

12 5418 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 750,00 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

12 5419 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

12 5420 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 11102000. BANCO INTER 2.060,00 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

12 5421 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 5.010,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 2105 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 192, 19 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

f? 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRAA, Vila lvar Saldanha, São Lula/MA· CEP 65038-000 I CNPJ: 69.391.274/0001-55 

14 1367 112010001 CLIENTES NACIONAIS 

14 2106 

14 2107 

14 2108 

14 2109 

14 2110 

14 2111 

• 2112 

15 2113 

15 2114 

15 2115 

15 2116 

15 5893 

15 5894 

• 16 2117 

16 2118 

16 2119 

16 2120 

16 2121 

16 2122 

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTA EMITIDA Nº 154 MARHGUS MOTOS L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Art 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Art 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

211050006 SIMPLES A RECOLHER 
A 211050009 PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL 

PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL 

422010001 CORRECAO MONETÁRIA PASSIVA 
A 211050009 PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL 

JUROS DE ATUALIZAÇÃO SOBRE MORA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

-
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146,00 
146,00 

175,00 
175,00 

233,94 
233,94 

50,00 
50,00 

233,94 
233,94 

800,00 
800,00 

20,00 
20,00 

5.000,00 
5.000,00 

1.200,00 
1.200,00 

878,00 
878,00 

6,00 
6,00 

140,00 
140,00 

28.133, 10 
28.133, 10 

5<779,49 
5.779,49 

660,00 
660,00 

300,00 

" 1.200,0 
1.200,00 

600,00 
600,00 

1.575,00 
1.575,00 

5.000,00 
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16 2123 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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300,00 
300,00 

16 2124 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

,. ~ • 1.000,00 

( rla10õ2_s~ 
16 2125 

16 2126 

17 2127 

17 2128 

17 2129 

• 2130 

17 2131 

17 2132 

17 2133 

17 2134 

17 2135 

17 2136 

' 2137 

17 5422 

17 5423 

17 5424 

17 5425 

17 5426 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS Drac."9--.....--.. 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS \'\Nl'Jll ... 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

M T S RIBEIRO CONFEITARIA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020004 BANCO 1 NTER 

Posto Natureza Sao Luís Bra 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadínha - Feb 

-......____ _ 

1.000,00 

155,30 

7,82 

60,00 
60,00 

2.292,51 
2.292,51 

11,00 
11,00 

10,00 
10,00 

199,24 
199,24 

45,00 
45,00 

200,00 
200,00 

30,00 
30,00 

22,00 
22,00 

/ 500,00 
500,00 

5.000,00 
5.000,00 

1.000,00 
1.0 0,00 

25,92 
25,92 

00,00 
100,00 
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18 2138 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 468,89 
A 111020005 BANCO CORA 468,89 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2139 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2140 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2141 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
"--.. 

18 2142 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.800,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.800,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2143 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 250,00 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2144 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 

A 111020005 BANCO CORA 600,00 

• ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2145 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 60,00 
A 111020005 BANCO CORA 60,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2146 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2147 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 11,00 
A 111020005 BANCO CORA 11,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2148 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 450,00 
A 111020005 BANCO CORA 450,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2149 111020005 BANCO CORA 14.589,64 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 14.589,64 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2150 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.295,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.295,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 5427 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 14.589,64 

' 
A 111020004 BANCO INTER 14.589,64 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

5428 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.323,00 
A 11 1020004 BANCO INTER 3.323,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

18 5429 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 108,00 
A 111020004 BANCO INTER 108,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

ii.oo 18 5430 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,0 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

18 5431 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 112,87 
A 11 1020004 BANCO INTER 112,67 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

18 5432 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 1.048,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

18 5433 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 892,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

e? 
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18 5434 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 574,00 
A 111020004 BANCO INTER ,.,,... ---, 574,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ' . 
18 5435 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ~~0~287 ' 

7,00 
A 111020004 BANCO INTER 7,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

' 19 2151 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS oe.tf!Vi 108,80 
A 111020005 BANCO CORA 108,80 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 19 2152 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 

~ 
50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2153 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2154 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 420,00 
A 111020005 BANCO CORA 420,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2155 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 110,00 
A 111020005 BANCO CORA 110,00 

• ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2156 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 450,00 
A 111020005 BANCO CORA 450,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2157 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 530,00 
A 111020005 BANCO CORA 530,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2158 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 970,00 
A 111020005 BANCO CORA 970,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2159 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2160 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 20,70 
A 111020005 BANCO CORA 20,70 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 2161 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 900,00 
A 111020005 BANCO CORA 900,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2162 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 126,00 

• 
A 111020005 BANCO CORA 126,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

2163 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 75,00 
A 111020005 BANCO CORA 75,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 2164 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 37,00 
A 111020005 BANCO CORA 37,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 2165 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 16,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2166 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 199,50 
A 111020005 BANCO CORA 199,50 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 2167 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS º·ºº A 111020005 BANCO CORA 20,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2168 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA ' 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

(XJ 
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19 2169 111020005 BANCO CORA 3.323,00 

19 2170 

19 2171 

19 2172 

19 2173 

19 2174 

19 5436 

• 5437 

19 5438 

19 5439 

19 5440 

19 5441 

21 2175 

21 2176 

• 2177 

21 2178 

21 2179 

21 2180 

21 2181 

21 2182 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO OE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

250,00 

( 
... 1)(1.028 8\ 

' t 

159, 10 

De. tf.~ ... I 75,oo 

\ ,..,. ....... ~; 
/ 3.323,00 

42,90 

20,00 

421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020004 BANCO INTER 

100,00 

Aguiar Petroleo Sao Luis Bra 

231040001 ADIANTAMENTO DE OMDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMOENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

69,00 

11.520,00 

4.000,00 

2.000,00 

1.772,65 

200,00 

90,00 

1.000,00 

143,33 

3.75 • o 
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3.323,00 

250,00 

159, 10 

75,00 

3.323,00 

42,90 

20,00 

100,00 

69,00 

11.520,00 

4.000,00 

2.000,00 

1.772,65 

200,00 

90,00 

3.750,00 

6.000,00 

1.588,00 
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21 2183 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

21 2184 

21 2185 

21 2186 

21 2187 

21 2188 

21 2189 

• 2190 

21 2191 

21 2192 

21 2193 

21 2194 

21 2195 

21 2196 

• 2197 

21 2198 

21 2199 

21 2200 

21 2201 

21 2202 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

ALPHACAR VEICULOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
-

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ... 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

' ,. . l .:;,r. o 2 8'9 

Diac.tf! 
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24.1 80,70 
24.180,70 

1.000,00 
1.000,00 

286,67 ..... 
286,67 

l 10.250,00 
10.250,00 

2.400,00 
2.400,00 

2.436,00 
2.436,00 

1.793,79 
1.793,79 

3.000,00 
3.000,00 

2.100,00 
2.100,00 

35,00 
35,00 

286,67 
286,67 

286,67 
286,67 

200,00 
200,00 

296,60 
296,60 

2.118,49 
2.118,49 

213,33 

166,67 
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21 2203 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.120,61 
A 111020005 BANCO CORA 1.120,61 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2204 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS -~ 286,67 
A 111020005 BANCO CORA '\ 286,67 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2205 421010050 VIAGENSE ESTADAS 22,86 
A 111020005 BANCO CORA 22,86 

D M FERREIRA PANI 

21 2206 111020005 BANCO CORA 
\ A 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 53.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS \ ,....__ 
21 2207 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 130,00 

A 111020005 BANCO CORA 130,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2208 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2209 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 119,50 
A 111020005 BANCO CORA 119,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS • 2210 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 116,90 
A 111020005 BANCO CORA 116,90 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

21 5442 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 176,50 
A 111020004 BANCO INTER 176,50 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

22 2211 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 365,04 
A 111020005 BANCO CORA 365,04 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

22 2212 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.900,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.900,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2213 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 335,00 
A 111020005 BANCO CORA 335,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2214 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

CARONE COMBUSTIVEIS L TOA 

22 2215 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 40,00 

• A 111020005 BANCO CORA 40,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ 
2216 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.551 ,06 

A 111020005 BANCO CORA 2.551,06 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2217 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.800,00 

fº A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2218 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 280,00 
A 111020005 BANCO CORA 280,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2219 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 300.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 5443 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 69,60 
A 111020004 BANCO INTER 69,60 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

23 2220 11 1020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

?() 
I ' 

0 
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23 2221 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

23 2222 

23 2223 

23 2224 

23 2225 

23 2226 

23 2227 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
• 

{
' J}C.0291. ' 

111020005 BANCO CORA ... a \ 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1\.-A llll 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS .,...,_ ,. ...... -1' 
111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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55,00 
55,00 

200,00 
200,00 

200,00 
200,00 

402,46 
402,46 

375,00 
375,00 

50,00 
50,00 

70,00 
70,00 

• 1368 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPAOINHA 

156.529,15 

24 1453 

24 2228 

24 2229 

24 2230 

24 2231 

• 2232 

24 2233 

24 2234 

24 2235 

24 2236 

24 2237 

24 2238 

NOTA EMITIDA Nº 156 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHAIMA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 156 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Art 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

156.529,15 

1.878,35 
1.878,35 

50,00 
50,00 

88,78 
88,78 

772,00 
772,00 

157, 12 
157, 12 

285,00 
285,00 

54,29 
54,29 

642,00 

31 ,00 

(~ 
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24 2239 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 52,85 
A 111020005 BANCO CORA 52,85 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2240 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS -..... 400,00 
A 111020005 BANCO CORA ---. ... 400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
.. 

l ttj,l00 29fu ' , 24 2241 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS De.ti. > : 24 2242 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 

~ 
300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2243 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 450,00 
A 111020005 BANCO CORA 450,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2244 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 342,80 
A 111020005 BANCO CORA 342,80 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2245 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 401,52 
A 111020005 BANCO CORA 401,52 

• ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5843 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 62.211 ,66 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 62.211,66 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000155 

24 5844 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 62.611,66 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 62.611,66 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000156 

25 2246 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 37,50 
A 111020005 BANCO CORA 37,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2247 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.100,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2248 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2249 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 166,00 
A 111020005 BANCO CORA 166,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2250 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 542,00 

• A 111020005 BANCO CORA 542,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2251 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 20.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2252 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 510,00 
A 111020005 BANCO CORA 510,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2253 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 425,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2254 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4'08,00 
A 111020005 BANCO CORA 408,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2255 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANT s 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

Posto Americano Ltda 

25 2256 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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25 2257 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

25 2258 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

/ ' DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2259 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ( 110 ô29 3 
A 111020005 BANCO CORA til AQUISICAO DE MATERIAIS 

25 2260 111020005 BANCO CORA Dwtctf! A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2261 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2262 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

25 2263 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS • 2264 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 5903 211050001 COFINS A RECOLHER 
A 111010001 CAIXA 

PAGO COFINS 01/2022 

25 5908 211050002 PIS FATURAMENTOA RECOLHER 
A 111010001 CAIXA 

PAGO PIS N MES 

26 2265 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2266 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2267 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2268 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA • F M M CORREIA DER 

2269 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

SAO LUIS ADMINISTRADORA 

26 2270 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2271 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

SAO LUIZ 

26 2272 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2273 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2274 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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150,00 
150,00 

48.300,00 
48.300,00 

157, 12 
157, 12 

110,00 
110,00 

5,50 
5,50 

200,70 
200,70 

150,00 
150,00 

100,00 
100,00 

9.402,72 
9.402,72 

2.037,26 
2.037,26 

200,00 
200,00 

300,00 
300,00 

3.000,00 
3.000,00 

100,00 
100,00 

/ 6,00 
6,00 

2.904,80 

,,M.80 
96,50 

200,00 

542,00 

780,00 

!f{ 
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26 2275 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

26 2276 

26 2277 

26 2278 

26 2279 

26 2280 

26 2281 

• 2282 

26 5444 

26 5445 

26 5447 

26 5448 

26 5449 

26 5450 

• 5782 

27 2283 

27 2284 

27 5451 

28 1571 

28 1583 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020004 BANCO INTER 

Posto Periz B1cabeira Bra 

231040001 ADIANTAMENTO OE DMOENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

AQUISICAO OE MERCADORIAS PARA OBRAS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

312010002 PISS/FATURAMENTO 
A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 

PROV. PIS NO Mt;S 

312010001 COFINSS/FATURAMENTO 
A 211050001 COFINS A RECOLHER 

PROV. COFINS NO Mt;S 
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45,25 
45,25 

700,00 
700,00 

17,60 

1.000,00 

716,50 

700,00 
700,00 

400,00 
400,00 

460,00 
460,00 

5,00 
5,00 

13,25 
13,25 

9,00 
9,00 

15,00 
15,00 

200,06 
200,06 

41 ,69 

2.162,95 
2.162,95 

9.982,86 
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28 1605 211050004 ISS A RECOLHER 

28 1606 

28 1607 

28 2285 

28 2286 

28 5887 

• 

A 112040006 ISS A RECUPERAR 
COMPENSAÇÃO DE ISS 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE 155 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

312010003 ISS S/FATURAMENTO 
A 211050004 ISS A RECOLHER 

PROV. ISS NO MES 

TOTALDOM~S 02/2022 
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1.045,26 
1.045,26 

1.067,79 
1.067,79 

' 1.878,35 
1.878,35 

100,00 

4.000,35 

2.044.466 93 ~044 .466,93 
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1 2287 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 320,00 
A 111020005 BANCO CORA 320,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 2288 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS -. 4.716,63 
A 111020005 BANCO CORA 4.716,63 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 2289 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 5898 21105001 O IRPJ A RECOLHER 
A 111010001 CAIXA 3.761,09 

PAGO IRPJ 1 TRIMESTRE 

2 5900 211050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER 
A 111010001 CAIXA 3.384,98 

PAGOCSLL 

3 1369 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 98.814,78 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 98.814,78 

NOTA EMITIDA Nº 157 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA 

3 1454 112040006 ISS A RECUPERAR 1.185,78 

e A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 1.185,78 
ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 157 PREFEITURA MUNICIPAL DE - CHAPADINHA/MA 

2290 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 19,00 
A 111020005 BANCO CORA 19,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2291 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 32,00 
A 111020005 BANCO CORA 32,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2292 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 180,00 
A 111020005 BANCO CORA 180,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2293 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 429,75 
A 111020005 BANCO CORA 429,75 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

3 2294 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 60,00 
A 111020005 BANCO CORA 60,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2295 421010035 MATERIAL DE ESCRITORIO 950,00 
A 111020005 BANCO CORA 950,00 

e Toner e Cia 

2296 11 1020005 BANCO CORA 4.753,10 

e A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4.753,10 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 5845 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 39.525,91 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 39.525,91 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000157 

4 2297 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 160,00 
A 111020005 BANCO CORA ~.ao 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2298 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2299 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 29,0 
A 111020005 BANCO CORA 29,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2300 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 99,00 
A 111020005 BANCO CORA 99,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2301 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

,?() 
\ 
J 
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4 2302 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 2303 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

,.,. --..,,.. 
• ' >- . 

2.245,00 

5.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2304 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ( .-il\Q o 2 9 7 '~1.305,83 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 2305 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Otuc. "- 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2306 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 120,00 
A 111020005 BANCO CORA ..,.,_ 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2307 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 43,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2308 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 18,00 

' 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2309 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 51.743,95 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

4 2310 111020005 BANCO CORA 104.650,80 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2311 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 680,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 2312 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

4 5452 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 104.650,80 
A 111020004 BANCO INTER 

PAGO FORNECEDOR 

4 5453 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 50.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

i 
5454 111020004 BANCO INTER 154.650,80 

A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA ,' 

Sme Chapadinha - Feb 

2313 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 19,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2314 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 35,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2315 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 170,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2316 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2317 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 60,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2318 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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2.245,00 

5.500,00 

31.305,83 

500,00 

120,00 

43,00 

18,00 

51.743,95 

104.650,80 

680,00 

20,00 

104.650,80 

50.000,00 

154.650,80 

35,00 

170,00 

7.000,00 

60,00 

80,00 
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5 2319 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 90,00 
A 111020005 BANCO CORA 90,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2320 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS .,, 150,00 

A 111020005 BANCO CORA (j ') n 8 • 150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ~G '- ~ 
5 2321 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA • 150,00 

A 111020005 BANCO CORA 150,00 
POSTO MORROS L TOA 

5 2322 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 295,37 
A 111020005 BANCO CORA \ 295,37 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2323 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ~- 14,00 
A 111020005 BANCO CORA 14,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

5 2324 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 460,00 
A 111020005 BANCO CORA 460,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2325 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 170,00 

I 
A 111020005 BANCO CORA 170,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2326 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.006,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.006,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2327 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 560,00 
A 111020005 BANCO CORA 560,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2328 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 230,00 
A 111020005 BANCO CORA 230,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2329 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 40,00 
A 111020005 BANCO CORA 40,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 1370 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 94.077,56 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 94.077,56 

NOTA EMITIDA Nº 158 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHAIMA 

7 1455 112040006 ISS A RECUPERAR 1.128,93 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

/ 
/ 1.128,93 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 158 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

I 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

2330 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 460,00 
A 111020005 BANCO CORA 460,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2331 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 98,00 
A 111020005 BANCO CORA 

V ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2332 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2333 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 32,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2334 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 450,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 5846 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 37.631,02 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000158 

8 2335 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 208,33 
A 111020005 BANCO CORA 208,33 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

N 
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8 2336 

8 2337 

8 2338 

8 2339 

8 2340 

8 2341 

8 2342 

' 2343 

8 2344 

8 2345 

8 2346 

8 2347 

8 2348 

i 
2349 

2350 

8 2351 

8 2352 

9 1371 

9 1456 

9 2353 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA ' · ADIANTAMENTO DE LUCROS • 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS l .;s1QQ2P9a' A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
_.,. 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS '-
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

NOTA EMITIDA Nº 160 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA/MA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 160 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO BACANGA L TOA 
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483,90 
483,90 

275,57 
275,57 

800,00 
800,00 

933,30 
933,30 

801 , 14 
801, 14 

319,60 
319,60 

643,90 
643,90 

400,00 
400,00 

750,00 
750,00 

2.000,00 
2.000,00 

96,00 
96,00 

30,00 
30,00 

3,00 
3,00 

3,00 
3,00 

95,50 
95,50 

30,00 
3t\o_y-

300,00 

59.629,80 

715,56 

50,00 
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9 2354 111020005 BANCO CORA 42,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 42,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2355 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA ""' 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS • ( .nG 0 ~ 0 o \ .291 ,67 9 2356 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

.... ·-
1.291,67 

ADIANTAMENTO DE LUCROS Diac.tf. o T 

9 2357 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.262,31 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2358 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2359 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 77,90 
A 111020005 BANCO CORA 77,90 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

9 2360 421010044 TELEFONE E INTERNET 139,86 

' 
A 111020005 BANCO CORA 139,86 

Net Servlcos 

2361 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

9 5455 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 42,00 
A 111020004 BANCO INTER 42,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

9 5456 111020004 BANCO INTER 42,00 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 42,00 

Dom Engenharia Eireli 

9 5847 411020003 OBRA OE CHAPAOINHA 36.092,94 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 36.092,94 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 00001 59 

10 2362 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 133, 10 
A 111020005 BANCO CORA 133, 10 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

10 2363 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 1.800,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.800,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

' 
2364 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

I 

11 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 11.700,00 

AQUISICAO OE MATERIAIS 

2365 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 2.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 21 ADIANTAMENTO OE LUCROS 

10 2366 111020005 BANCO CORA 44.948,63 
A 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 44. ,63 

OEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO OE LUCROS 

10 2367 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 290,00 

AQUISICAO OE MATERIAIS 

10 2368 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 40,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2369 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 70,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2370 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 16,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 
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10 5457 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 44.948,63 
A 111020004 BANCO INTER ~ 44.948,63 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS l J.D crJ 0 i \ ~º'°·ºº 10 5458 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 30.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

10 5459 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS Dfae.. tf. 18.000,00 
A 111020004 BANCO INTER / 18.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

10 5460 111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINH~..._ 92.948,63 

Sme Chapadlnha - Feb 

10 5848 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 23.851 ,92 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 23.851 ,92 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000160 

11 1372 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 77.350, 13 
A 311020006 OBRA RODRIGUES NOLETO 77.350,13 

NOTA EMITIDA N" 161 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

11 1457 112040006 ISS A RECUPERAR 928,20 ,, A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 928,20 
ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 161 RODRIGUES E NOLETO 
LTDA 

1492 112040008 INSS A RECUPERAR 5.105, 1 o 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 5.105, 10 

INSS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 161 RODRIGUES E NOLETO 
LTDA 

11 2371 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2372 111020005 BANCO CORA 185,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 185,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2373 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2374 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 80,00 
A 111020005 BANCO CORA 80,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2375 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 112,00 
A 111020005 BANCO CORA 112,00 

I 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2376 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2377 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 750,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2378 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 211,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2379 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2380 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2381 421010023 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020005 BANCO CORA 750,00 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

11 2382 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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11 2383 111020005 BANCO CORA 66,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 66,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2384 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ' 3.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 

.,, ....._ 
3.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS / .n00302 . 
11 2385 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 900,00 

A 111020005 BANCO CORA f '11 900,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS o.ac.'1! 1 

11 2386 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS j 500,00 
A 111020005 BANCO CORA I 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2387 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 8.117,55 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2388 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
A 11 1020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2389 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.000,00 ,, A 111020005 BANCO CORA 10.000,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2390 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 5461 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 66,00 
A 111020004 BANCO INTER 66,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

11 5462 111020004 BANCO INTER 66,00 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 66,00 

Dom Engenharia Eireli 

11 5849 411020006 OBRA RODRIGUES NOLETO 30.940,05 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 30.940,05 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000161 

12 2391 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2392 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 110,00 
A 111020005 BANCO CORA 110,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS -

l 
2393 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 

A 111020005 BANCO CORA 300,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2394 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 15,48 
A 111020005 BANCO CORA 15,48 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

l.oo 12 2395 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2396 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 2397 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 35,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 2398 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 360,00 
A 111020005 BANCO CORA 360,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 2399 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 13,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

0) 
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14 2400 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

14 2401 

14 2402 

14 2403 

14 2404 

14 2405 

14 2406 

2407 

14 2408 

14 5463 

14 5464 

14 5465 

14 5466 

5467 

2409 

15 2410 

15 2411 

15 2412 

15 2413 

15 2414 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

HOTEL TROPICAL L TOA - ME 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Pref Mun Chapadlnha Movim 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

NICOLAU DERIVADOS DE PETROLEO L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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62,00 
62,00 

330,00 
330,00 

64,00 

1.000,00 

3.000,00 

115,00 
115,00 

260,00 
260,00 

110,00 
110,00 

9.936,43 
9.936,43 

4.000,00 
4.000,00 

9.936,43 
9.936,43 

40.000,00 
40.000,00 

3.700,00 
3.700,00 

97.629,00 
97.629,00 

400,00 
400,00 
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15 2415 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 125,00 
A 111020005 BANCO CORA 125,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2416 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.000,00 
A 111020005 BANCO CORA " 10.000,00 • -

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2417 111020005 BANCO CORA { tfiW Ü 3 Q :\ '\ 10.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCRO "- o 
15 2418 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS llwac. 1.530,00 

A 111020005 BANCO CORA 1.530,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS \ 

15 2419 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ......__ 4.200,00 
A 111020005 BANCO CORA 4.200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2420 111020005 BANCO CORA 5.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 5.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2421 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 900,00 
A 111020005 BANCO CORA 900,00 e ADIANTAMENTO DE LUCROS 

. 5 
2422 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 380,00 

A 111020005 BANCO CORA 380,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2423 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2424 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 124,00 
A 111020005 BANCO CORA 124,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

15 2425 421010050 VIAGENSE ESTADAS 123,00 
A 111020005 BANCO CORA 123,00 

HOTEL E CONVENIENCIA ESTRELA L TOA 

15 2426 421010045 UNIFORMES 570,00 
A 111020005 BANCO CORA 570,00 

USEFARDAS INDUSTRIA C E EPP 

15 2427 421010050 VIAGENSE ESTADAS 64,00 
A 111020005 BANCO CORA 64,00 

ALDEBRAND RESTAURANTE E CHURRASCARIA L TOA ME 

• 2428 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

~ 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2429 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 

rL ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2430 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 75,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2431 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 130,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 5468 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 8.228,91 
A 111020004 BANCO INTER 8 .228,91 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

15 5469 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 10.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

15 5470 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
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15 5471 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 5.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

15 5472 111020004 BANCO INTER 58.914,24 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - 58.91 4,24 

Sme Chapadlnha • Feb ....... 

{~ºº~º~ 
. 

15 5473 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ~.500,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.500,00 

ADIANTAMENTO DE DMDENDOS \ 
16 2432 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS Dwac.tl! 250,00 

A 111020005 BANCO CORA 250,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2433 11 2050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA ,.. 1.150,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS ~ 
.. 

16 2434 421010026 CREA 88,78 
A 111020005 BANCO CORA 88,78 

Crea/ma - Art 

16 5474 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 3.000,00 ,, ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

2435 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 88,00 
A 111020005 BANCO CORA 88,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 2436 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 520,00 
A 111020005 BANCO CORA 520,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 2437 111020005 BANCO CORA 2.778,53 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.778,53 

DEVOLUCAO OE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 2438 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 2439 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 400,00 
A 111020005 BANCO CORA 400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 2440 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20,00 
A 111020005 BANCO CORA 20,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 5475 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.000,00 ,, A 111020004 BANCO INTER 2.000,00 
ADIANTAMENTO DE OMOENOOS 

5476 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 2.778,53 
A 111020004 BANCO INTER 2.778,53 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

17 5477 111020004 BANCO INTER fo.oo A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

17 5478 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

17 5479 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS .000,00 
A 111020004 BANCO INTER 1.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

17 5480 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 10.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

17 5481 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 10.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

(Çj 
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18 2441 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 26,00 
A 111020005 BANCO CORA 26.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2442 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 170,00 
A 111020005 BANCO CORA 170,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
~ 

18 2443 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS .. - 90,00 
A 111020005 BANCO CORA {'M:ilWG 90,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2444 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5,00 
A 111020005 BANCO CORA Dine.tiº 5,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2445 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 55,48 
A 111020005 BANCO CORA 55,48 

ADIANTAMENTO DE LUCROS "---
18 2446 421010050 VIAGENSE ESTADAS 109,90 

A 111020005 BANCO CORA 109,90 
SANTE SAO LUIS 

18 2447 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 171 ,00 

e A 111020005 BANCO CORA 171 ,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 18 2448 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
A 111020005 BANCO CORA 600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2449 421010050 VIAGENSE ESTADAS 120,00 
A 111020005 BANCO CORA 120,00 

HOTEL E CONVENIENCIA ESTRELA L TOA 

18 2450 421010035 MATERIAL DE ESCRITORIO 400,00 
A 111020005 BANCO CORA 400,00 

CAM CENTRO DE ATENDIMENTO MEDICO L TOA 

18 2451 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 175,00 
A 111020005 BANCO CORA 175,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2452 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 16,08 
A 111020005 BANCO CORA 16,08 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2453 421010026 CREA 233,94 
A 111020005 BANCO CORA 233,94 

Crea/ma - Art 

- 2454 421010026 CREA 233,94 
A 111020005 BANCO CORA 233,94 

9 19 

Crea/ma - Art 

2455 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2456 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2457 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTE 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO PALOMA LAGOA 

19 2458 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2459 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 360,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

19 2460 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 650,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 
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19 2461 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 61 ,83 
A 111020005 BANCO CORA 61,83 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 2462 421010050 VIAGENSE ESTADAS 191,77 
A 111020005 BANCO CORA 191,77 

F MM CORREIA DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI ~ 

19 2463 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ' "" 19,25 
A 11 1020005 BANCO CORA / ... ~~307 19,25 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

19 2464 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS I 
'º·ºº A 111020005 BANCO CORA . .,. 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2465 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 7,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS .. ~- .. 
20 2466 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 450,00 

A 111020005 BANCO CORA 450,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2467 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 160,00 

e A 111020005 BANCO CORA 160,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 21 2468 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.300,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2469 111020005 BANCO CORA 2.900,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.900,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2470 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2471 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 250,00 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2472 421010050 VIAGENSE ESTADAS 150,00 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

F M M CORREIA DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 

21 2473 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100, 16 
A 111020005 BANCO CORA 100,16 

POSTO PALOMA LAGOA 
-· - 2474 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 22,90 

A 111020005 BANCO CORA 22,90 

& 1 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2475 111020005 BANCO CORA 3.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 1373 112010001 CLIENTES NACIONAIS Jo.oo A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTA EMITIDA Nº 162 IAP COSMETICOS 

2.2 2476 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 4,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2477 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 54,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2478 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 80,00 
A 111020005 BANCO CORA 80,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2479 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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22 2480 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2481 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2482 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ' 62,00 
A 111020005 BANCO CORA L tf1lG~30 8 \ 62,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2483 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 29,00 
A 111020005 BANCO CORA 29,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
_.,. 

23 2484 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 34,67 
A 111020005 BANCO CORA 34,67 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2485 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 38,29 
A 111020005 BANCO CORA 38,29 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2486 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 

e A 111020005 BANCO CORA 100,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

- 23 
2487 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 180,00 

A 111020005 BANCO CORA 180,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2488 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 70,00 
A 111020005 BANCO CORA 70,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2489 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NACIONAL 

23 2490 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 350,00 
A 111020005 BANCO CORA 350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2491 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2492 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.080,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.080,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

fl 2493 111020005 BANCO CORA 3.650,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.650,00 

- 3 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2494 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 55,00 
A 111020005 BANCO CORA 55,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS J 
23 2495 421010050 VIAGENSE ESTADAS 

A 111020005 BANCO CORA 70,00 
ALDEBRAND RESTAURANTE E CHURRASCARIA L TOA ME 

23 2496 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 2,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

24 2497 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 35,00 
A. 111020005 BANCO CORA 35,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2498 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 15,90 
A 111020005 BANCO CORA 15,90 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2499 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 38,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 
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24 2500 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

24 2501 

24 2502 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA ,. 
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12,08 
12,08 

40,00 
40,00 

190,00 .. 190,00 ... 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ C.10 0~09 -24 2503 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ,75,00 

I c1I A 111020005 BANCO CORA 175,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 0wactell 24 2504 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

A 111020005 BANCO CORA 660,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2505 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7,80 
A 111020005 BANCO CORA ---. 7,80 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2506 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 16,00 

e A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16,00 

- 24 2507 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2508 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 43,30 
A 111020005 BANCO CORA 43,30 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2509 111020005 BANCO CORA 5.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2510 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20,00 
A 111020005 BANCO CORA 20,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2511 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2512 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 77,00 
A 111020005 BANCO CORA 77,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

• 2513 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS / 40,00 
A 111020005 BANCO CORA / 

- 4 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2514 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 740,00 

40,00 

A 111020005 BANCO CORA 740,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2515 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.967,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2516 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2517 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 11 1020005 BANCO CORA 150,00 

LIMA & LIMA COMERCIO DE COMBUSTIVEL L TOA 

25 2518 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 146,41 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2519 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 0,01 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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25 2520 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 81,00 
A 111020005 BANCO CORA 81 ,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2521 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
,,, .. 

111020005 BANCO CORA '('I 0 ~ 1 " 
.... 

25 2522 ' 4.500,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ~· 4.500,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2523 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFIC . tf. 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

POSTO ESTRELA L TOA 

25 2524 421010050 VIAGENSE ESTADAS 276,00 
A 111020005 BANCO CORA 276,00 

HOTEL E CONVENIENCIA ESTRELA L TOA 

25 2525 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 56,90 
A 111020005 BANCO CORA 56,90 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2526 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20,00 

e A 111020005 BANCO CORA 20,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 25 2527 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 40,00 
A 111020005 BANCO CORA 40,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2528 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2529 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 210,00 
A 111020005 BANCO CORA 210,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2530 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 190,00 
A 111020005 BANCO CORA 190,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2531 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 52,63 
A 111020005 BANCO CORA 52,63 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2532 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 480,00 
A 111020005 BANCO CORA 480,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

. 6 
2533 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 183,71 

A 111020005 BANCO CORA 183,71 

ª 6 

POSTO DE GASOLINA SECULO XXI L TOA 

2534 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS / 
20,00 

A 111020005 BANCO CORA 20,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2535 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 130,00 

Vº·ºº A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2536 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 123,66 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

26 2537 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 190,00 
A 111020005 BANCO CORA 190,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2538 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 44,85 
A 111020005 BANCO CORA 44,85 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2539 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
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26 2540 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

26 2541 

27 2542 

A 111020005 BANCO CORA 
AQUISICAO OE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA -ADIANTAMENTO DE LUCROS , 

25,15 

183,00 

' 100,00 
A 111020005 BANCO CORA ..l. 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS l () 0º~11 
ADIANTAMENTO DE LUCROS fW .... --• 

27 2543 

27 2544 

28 1374 

1458 

2545 

28 2546 

28 2547 

28 2548 

28 2549 

28 2550 

2551 

28 2552 

28 2553 

28 2554 

28 2555 

28 2556 

28 2557 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN ~ lllll 
A 111020005 BANCO CORA ........ T.!Mi .. '-li 

POSTO ALE BEIRAMAR 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

NOTA EMITIDA Nº 163 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA/MA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 163 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111 020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

J FERNANDES PRAZERES CONVENIENCIA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ 

100,00 

9.492,72 

113,91 

9,00 

705,31 

10.000,00 

2.310,00 

58,21 

107,97 

900,00 

400,00 

60,00 
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100,00 

100,00 

100,00 

9.492,72 

113,91 

9,00 

705,31 

10.000,00 

2.310,00 

58,21 

107,97 

900,00 

t ·ºº 
280,00 

32.883,05 

60,00 

9,50 

18,00 
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28 5482 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 32.883,05 
A 111020004 BANCO INTER 32.883,05 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS • 
28 5483 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

{ .:t.ºº~12 
1.806, 11 

A 111020004 BANCO INTER 1.806, 11 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

28 5484 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.627,28 
A 111020004 BANCO INTER Dwac.tf. 1.627,28 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

28 5485 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS \ 1.796,58 
A 111020004 BANCO INTER ' 1.796,58 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

28 5486 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
'--:-,.._ 

1.588,00 
A 111020004 BANCO INTER 1.588,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

28 5487 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.015,80 
A 111020004 BANCO INTER 10.015,80 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

28 5488 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 

e A 111020004 BANCO INTER 3.000,00 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

. 28 5489 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7.600,00 
A 111020004 BANCO INTER 7.600,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

28 5490 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 11.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 11 .000,00 

ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 

28 5491 111020004 BANCO INTER 71.316,82 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 71.316,82 

RODRIGUES E NOLETO L TOA 

28 5850 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 3.797,09 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 3.797,09 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000163 

28 5899 21105001 O IRPJ A RECOLHER 3.993, 15 
A 111010001 CAIXA 3.993, 15 

PAGO IRPJ 

28 5901 211050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER 3.593,83 
A 111010001 CAIXA 3.593,83 

PAGOCSLL 

. 8 
5904 211050001 COFINS A RECOLHER 9 2,86 

A 111010001 CAIXA 9.982,86 

- 28 

PAGO COFINS 03/2022 

5905 421010027 JUROS E MULTAS DE MORA 32,94 
A 111010001 CAIXA 32,94 

PAGO JUROS COFINS 03/2022 

29 2558 111020005 BANCO CORA 23,00 

f-~º A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS .. 

29 2559 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 23,00 
A 111020005 BANCO CORA 23,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2560 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2561 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 150,00 
A 111020005 BANCO CORA / 150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2562 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.550,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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29 2563 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 900,00 
A 111020005 BANCO CORA 900,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2564 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.172,87 
A 111020005 BANCO CORA - 2.172,87 " ADIANTAMENTO DE LUCROS n o " 31 ~ · 

29 2565 421010026 CREA ~ • 602,34 
A 111020005 BANCO CORA tfl \ 602,34 

Conselho De Arquitetura E Urbanismo Do Maranhao tf! 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Diac. ' 

29 2566 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2567 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 2.485,79 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2568 111020005 BANCO CORA 400,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 400,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2569 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 650,00 

e A 111020005 BANCO CORA 650,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

- 29 
2570 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.650,00 

A 111020005 BANCO CORA 1.650,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 5909 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 2.162,95 
A 111010001 CAIXA 2.162,95 

PAGO PIS N MES 

29 5910 421010027 JUROS E MULTAS DE MORA 14,27 
A 111010001 CAIXA 14,27 

PAGO JUROS S PIS N MES 

30 2571 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.050,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.050,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

30 2572 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

30 2573 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

fl 2574 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.150,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.150,00 

9 1 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1560 312010003 ISS S/FATURAMENTO 4.127,85 
A 211050004 ISS A RECOLHER 4.127,85 

PROV. ISS NO Mr:s 

31 1572 312010002 PISS/FATURAMENTO 2.212,31 
A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER l2,31 PROV. PIS NO Mr:s 

31 1584 312010001 COFINSS/FATURAMENTO 10.210,6 
A 211050001 COFINS A RECOLHER 0,65 

PROV. COFINS NO Mr:S 

31 1594 421010036 IRPJ - LUCRO PRESUMIDO 13 30,83 
A 211050010 IRPJARECOLHER 

PROV. IR NO Mr:s 
13.730,83 

31 1598 421010037 CSLL- LUCRO PRESUMIDO 10.654,64 
A 211050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER 10.654,64 

PROV. CSLL NO Mt;S 

31 1608 211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 1.185,78 

COMPENSAÇÃO DE ISS 
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31 1609 211050004 ISS A RECOLHER 1.128,93 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 1.128,93 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

31 1610 211050004 ISS A RECOLHER 

n-0~3i) 
715,56 

A 112040006 ISS A RECUPERAR 715,56 
COMPENSAÇÃO DE ISS I .. 

31 1612 211050004 ISS A RECOLHER ( ... 1.042,11 
A 112040006 ISS A RECUPERAR \. 1.042,11 

COMPENSAÇÃO DE ISS DltJC.~ 
\ 

31 2575 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS J 650,00 
A 111020005 BANCO CORA I 650,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 2576 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ............. _7 180,00 
A 111020005 BANCO CORA 180,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

31 2577 421010045 UNIFORMES 570,00 
A 111020005 BANCO CORA 570,00 

USEFARDAS INDUSTRIA C E EPP 

31 2578 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 89,50 

• A 111020005 BANCO CORA 89,50 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2579 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 10,50 
A 111020005 BANCO CORA 10,50 

POSTO JOYCE Ili EIRELI EPP 

TOTAL DO M!:S 03/2022 2.046.385 58 2.046.385 58 

, 
/ 
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1 2580 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

2581 

2582 

2583 

2584 

2585 

2586 

• 2587 

2588 

2 2589 

2 2590 

2 2591 

2 2592 

2593 

2 2594 

4 2595 

4 2596 

4 2597 

4 2598 

4 2599 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

PAG•PostoJoyceVii - ..... , 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS n•o 

31 A 111020005 BANCO CORA ~~) ,• ~ ' 
ADIANTAMENTO DE LUCROS ("RI 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRI CANTES 

A 111020005 BANCO CORA -""lii ...... ~Mafl"t 
B R DE LIMA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

42101 0021 ENERGIA ELETRICA 
A 111020005 BANCO CORA 

Equatorial Maranhao Distribuidora De Energia S.a. 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

TDI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

Página 61de241 
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31 ,40 
31,40 

70,00 
70,00 

1.500,00 
1.500,00 

180,00 
180,00 

30,00 
30,00 

35,00 
35,00 

9,00 
9,00 

200,00 
200,00 

305,14 
305,14 

220,00 
220,00 

200,00 
200,00 

123,66 
123,66 

3,00 
3,00 

31 ,50 
31,50 

23,95 
23,95 

fs,98 

150,00 

50,00 

28,00 

200,00 
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4 2600 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 2601 

5 2602 

5 2603 

5 2604 

5 2605 

5 5492 

5493 

5 5494 

5 5495 

6 2606 

6 2607 

6 2608 

A 11 1020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

!. no~316-
fn.tis---· 
a.nc.te.......iim61 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadinha - Feb 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

PAG•PoatoJoyceVii 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

400,00 

934,00 

75,24 

120,00 

142,40 

958,81 

958,81 

2.250,00 

6.170,00 

9.378,81 

100,00 

47,17 

140,00 

/ 
2609 

7 1375 

421010044 TELEFONE E INTERNET 
A 111020005 BANCO CORA 

Net Servlcos 

112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 
A 311020006 OBRA RODRIGUES NOLETO / 

154,37 

52.346,81 

7 1376 

7 1459 

7 1460 

7 1493 

7 1494 

NOTA EMITIDA Nº 0000164 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 
A 311020006 OBRA RODRIGUES NOLETO 

NOTA EMITIDA Nº 0000165 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO L TOA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000164 RODRIGUES E OLETO 
LTDA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO L TOA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000165 RODRIGUES E 
LTDA 

112040008 INSS A RECUPERAR 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

INSS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000164 RODRIGUES E 
NOLETO LTDA 

112040008 INSS A RECUPERAR 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTDA 

INSS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000165 RODRIGUES E 
NOLETO LTDA 

17.923,44 

Página 62 de 241 
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120,00 
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2.250,00 
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100,00 

47,17 

140,00 

154,37 

17.923,44 

628,16 

215,08 

3.213, 15 

1.182,94 
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7 2610 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 48,40 
A 111020005 BANCO CORA .. l......__, 48.40 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2611 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ( ..;;,10õ317 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2612 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

·-~ 
6,00 

A 111020005 BANCO CORA 6,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 5851 411020006 OBRA RODRIGUES NOLETO 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 20.938,72 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000164 

7 5852 411020006 OBRA RODRIGUES NOLETO 7.169,38 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 7.169,38 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000165 

8 2613 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 2614 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 120,00 

• A 111020005 BANCO CORA 120,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2615 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 23,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
23,00 

8 2616 111020005 BANCO CORA 350,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
350,00 

8 2617 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2618 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 22,60 
A 111020005 BANCO CORA 22,60 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2619 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 60,00 
A 111020005 BANCO CORA 60,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2620 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

. 11 
2621 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 105,00 

A 111020005 BANCO CORA 105,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2622 111020005 BANCO CORA 45,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS r· .. DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2623 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 62,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2624 421010035 MATERIAL DE ESCRITORIO 
A 111020005 BANCO CORA 35,00 

Seresa S A 

11 2625 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 32,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

11 2626 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 12,00 
A 111020005 BANCO CORA 12,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 1377 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 81 .377,56 

NOTA EMITIDA Nº 0000166 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 
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12 1461 112040006 ISS A RECUPERAR 976,53 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 976,53 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000166 SECRETARIA 
MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE CHAPAOINHA/MA 

12 5853 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 32.551,02 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS ... 32.551,02 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000166 I ) Q n 318 
3,00 13 2627 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS [ tfs 

A 111020005 BANCO CORA ' 3,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS ,,. o . 

14 2628 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Orne . 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 2629 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA ""- - 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 2630 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
300,00 

14 2631 111020005 BANCO CORA 600,00 • A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 600,00 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2632 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
" 

16 2633 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
16 2634 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 

A 111020005 BANCO CORA 30,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2635 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2636 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
18 2637 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4.000,00 

A 111020005 BANCO CORA 

/ 4.000,00 
ADIANTAMENTO OE LUCROS 

. 8 
2638 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 8.969,98 

A 111020005 BANCO CORA 8.969,98 
ADIANTAMENTO DE LUCROS / 

18 2639 421010023 HONORARIO DO CONTADOR 

/ 750,00 f·oo A 111020005 BANCO CORA 
VANESSA CAMPOS SOUSA 

18 2640 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 300,02 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
18 2641 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 180,00 

A 111020005 BANCO CORA 180,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2642 111020005 BANCO CORA 33.200,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 33.200,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
18 5496 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

A 111020004 BANCO INTER 33.200,00 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

18 5497 111020004 BANCO INTER 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 33.200,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE DNIDENDOS 

N 
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19 1378 112010001 CLIENTES NACIONAIS 392,00 

19 1462 

19 2643 

19 2644 

19 2645 

19 2646 

• 2647 

19 2648 

19 2649 

19 2650 

19 2651 

19 2652 

19 2653 

. 9 5498 

19 5499 

19 5500 

19 5501 

19 5502 

19 5919 

20 2654 

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTA EMITIDA Nº 0000167 MAIS CONSTRUIR ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES EIRELI 

112040006 ISS A RECUPERAR 19,60 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS -

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000167 MAIS CONSTRUIR' 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI (i l) (1 lY 31 g ~ 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ...... 87,45 
A 111020005 BANCO CORA 1 19 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ~ dl 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS -..,... T.;.k; .... "'9Ali.l15 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Art 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Multas, Divida Ativa 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

NICOLAU DERIVADOS DE PETROLEO L TOA 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadinha - Feb 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO L TOA 

RODRIGUES E NOLETO L TOA 

111020004 BANCO INTER 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO LTOA 

RODRIGUES E NOLETO L TOA 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010004 RODRIGUES E NOLETO L TOA 

DESCONTO CONCEDIDO A CLIENTE 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

198,79 

88,78 

89,67 

1.780,18 

60,00 

9,49 

1.763,09 

150,00 

80.401 ,03 

5.200,00 

48.263,76 
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392,00 

19,60 

87,45 

2.150,00 

40,00 

198,79 

88,78 

89,67 

1.780,18 

60,00 

9,49 

1.763,09 

150,00 

80.401,03 

23.000,00 

16.525,41 

48.263,76 

241,76 

300,00 
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20 2655 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.400,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2656 421010035 MATERIAL DE ESCRITORIO 600,00 
A 111020005 BANCO CORA ...._ 600,00 

Tonere Cla • 20 2657 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS {_ tfs<10032'1 ' , 180,00 
A 111020005 BANCO CORA 180,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2658 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS De."- 1.650,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.650,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2659 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2660 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 4.400,00 
A 111020005 BANCO CORA 4.400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2661 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 16.250,00 
A 111020005 BANCO CORA 16.250,00 .. ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2662 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 2.895,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.895,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

20 2663 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2664 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.400,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2665 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2666 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2667 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 700,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2668 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
/ 130,00 • A 111020005 BANCO CORA 130,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2669 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 24.670,00 
A 111020005 BANCO CORA 24.670,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2670 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 411,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2671 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2672 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 700,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2673 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2674 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.750,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

tt1 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRAA, Vila lvar Saldanha, São Luls/MA • CEP 65036-000 I CNPJ: 69.391.274/0001-55 

20 2675 111020005 BANCO CORA 

20 2676 

20 2677 

20 5503 

20 5504 

21 5505 

22 2678 

2679 

22 2680 

22 2681 

22 2682 

22 2683 

22 2684 

2685 

23 2686 

25 2687 

25 2688 

25 2689 

25 2690 

25 2691 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS tHS 0• 3? 1 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA l 0 - · 
A 111020005 BANCO CORA 

NICOLAU DERIVADOS DE PETROLEO L TOA "-a a19 
112050001 MERCADORIAS P/OBRAS -~T.lliíll_.-ti 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

COMERCIO DE PETROLEO PINHEIRAO EIRELI 

421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 
A 111020005 BANCO CORA 

Sefaz 762906 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

F M M CORREIA DER 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

I 
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66.990,20 
66.990,20 

80,83 
80,83 

100,00 
100,00 

66.990,20 

50.000,00 
50.000,00 

3.000,00 
3.000,00 

8.500,00 
8.500,00 

304,00 
304,00 

3.000,00 
3.000,00 

150,00 
150,00 

840,00 
840,00 

805,92 
805,92 

320,00 
320,00 

260,00 
260,00 

44,00 
44,00 

30,00 

r 100.00 

30,00 

246,42 
246.42 

75,00 

205,58 
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25 2692 111020005 BANCO CORA 1.300,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.300,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2693 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 53,00 
A 111020005 BANCO CORA 53,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

25 2694 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA ,. 

' 50,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS • ... 

( M:032 2 
.; 

25 2695 111020005 BANCO CORA 9.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

' 
9.000,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

°"JC tfOJ!E. 26 2696 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 350,00 
A 111020005 BANCO CORA 350,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2697 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 130,00 
A 111020005 BANCO CORA 130,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2698 421010044 TELEFONE E INTERNET 144,22 

• A 111020005 BANCO CORA 144,22 
Net Servicos 

2699 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2700 421010023 HONORARIO DO CONTADOR 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

26 2701 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 72,90 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
72,90 

27 2702 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10,00 
A 111020005 BANCO CORA 10,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

27 2703 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

27 2704 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NATUREZA HOLANDES 

. 27 
2705 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 23,00 

A 111020005 BANCO CORA 23,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS , 

27 2706 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS / 19,00 
A 111020005 BANCO CORA 19,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

1··ºº 
27 2707 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 408,00 

A 111020005 BANCO CORA 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

27 2708 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 42,88 
A 111020005 BANCO CORA 42,88 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

27 2709 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

28 2710 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

F N DERIVADOS DE PETROLEO E 

28 2711 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
2.460,00 

N ~~ 
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29 1379 112010001 CLIENTES NACIONAIS 

29 1380 

29 1463 

29 2712 

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTA EMITIDA Nº 0000168 CMPC ·COMPANHIA DE PROJETOS DE 
CONSTRUCAO E MONTAGEM L TOA. 

112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

NOTA EMITIDA Nº 0000169 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000169 SECRETARIA • 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA o O 3 ? 3 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ( J} ' - " 
A 111020005 BANCO CORA flS 

13,00 

194.708,51 

5.841 ,26 

15,00 

' ADIANTAMENTO DE LUCROS &ti 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS DrlJC T.Ml ... 94 .... 29 2713 

29 2714 

2715 

29 5854 

30 1561 

30 1573 

30 1585 

30 1613 

30 1614 

1615 

30 1616 

30 1617 

30 2716 

30 2717 

30 2718 

30 2719 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

411020003 OBRA DE CHAPADINHA 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000169 

312010003 ISS S/FATURAMENTO 
A 211050004 ISS A RECOLHER 

PROV. ISS NO MtS 

312010002 PISS/FATURAMENTO 
A 211050002 PIS FATURAMENTOA RECOLHER 

PROV. PIS NO MtS 

312010001 COFINSS/FATURAMENTO 
A 211050001 COFINS A RECOLHER 

PROV. COFINS NO MtS 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

211050004 ISS A RECOLHER 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20,00 

77.883,40 

7.701 ,15 

2.253,95 

10.402,84 

628,16 

215,08 

976,53 

19,60 
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13,00 

194.708,51 

5.841 ,26 

15,00 

4,00 

345,00 

20,00 

77.883.40 

7.701 ,15 

2.253,95 

10.402,84 

628, 16 

215,08 

976,53 

19,60 

5.841 ,26 

350,00 

350,00 

225,00 

3.03 
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30 2720 111020005 BANCO CORA 

30 2721 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DlVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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1.900,00 
1.900,00 

1.496,00 
1.496,00 

TQ_TAL DO Mt:S 04/2022 _ 1.139. 764.,9L 

• 

• 

I !)Q ~32À ris ';\ 
(Oiac. ...... , ~ 

/ 
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2722 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 95,00 
A 111020005 BANCO CORA 95,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 1381 112010001 CLIENTES NACIONAIS _, --- 276,50 
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS • 276,50 

NOTA EMITIDA N° 0000170 MAIS CONSTRUIR ·.:z:_;t."D 3 2 P'.'. 
CONSTRUCOES EIRELI • T ) 

2 1382 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADIN 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA .b.,. 28.925,89 

NOTA EMITIDA Nº 0000171 SECRETARIA MUNICIP 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

2 1383 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 126.020,79 

NOTA EMITIDA Nº 0000172 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

2 1464 112040006 ISS A RECUPERAR 867,78 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 867,78 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000171 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

2 1465 112040006 ISS A RECUPERAR 3.780,62 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 3.780,62 • ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000172 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

2 2723 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 2724 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 134,00 
A 111020005 BANCO CORA 134,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 2725 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 700,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2 2726 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 31,00 
A 111020005 BANCO CORA 31,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

2 2727 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 506,00 
A 111020005 BANCO CORA 506,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

2 2728 111 020005 BANCO CORA 2.240,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.240,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

• 5855 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 11.570,36 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 11.570,36 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000171 

2 5856 411020003 OBRA DE CHAPADINHA 50.408,32 

( 50.408,32 A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 000017 

3 2729 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 1,00 
A 11 1020005 BANCO CORA 11,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

3 2730 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFIC 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

PAG*PostoJoyceVii 

3 2731 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 432,00 
A 111020005 BANCO CORA 432,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3 2732 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 1.600,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

3 2733 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7.000,74 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

·~ 
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3 2734 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

3 2735 

3 2736 

3 2737 

3 5857 

4 1384 

4 1466 • 4 2738 

4 2739 

4 2740 

4 2741 

4 2742 

4 2743 

• 2744 

4 2745 

4 2746 

4 2747 

4 5858 

5 2748 

5 2749 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Art 

421010021 ENERGIA ELETRICA \ 
A 111020005 BANCO CORA 

EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA>~A 

411020003 OBRA DE CHAPADINHA 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000173 

112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

NOTA EMITIDA Nº 0000174 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHNMA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000174 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231 040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

J ARAUJO EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS L T 

411020003 OBRA DE CHAPADINHA 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 000017 4 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

J ARAUJO EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ 

2.050,00 

441,46 

80.901 ,32 

202.253,30 

6.067,60 

/ , 

282,50 

60,00 

17,00 

10,00 

28,75 

900,00 

1.760,00 

25,50 

,00 

75,75 

2,0Q 
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2.050,00 

2.660,00 

88,78 

441 ,46 

80.901,32 

202.253,30 

6.067,60 

282,50 

60,00 

17,00 

10,00 

28,75 

900,00 

7,00 

75,75 

80.901 ,32 

2,00 

6,00 
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5 2750 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

5 2751 

5 2752 

5 2753 

5 2754 

5 2755 

5 2756 

• 2757 

5 2758 

5 2759 

5 2760 

5 2761 

5 2762 

ADIANTAMENTO DE LUCROS .,, 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS .. 2 
A 111020005 BANCO CORA l ..1}.º o 3 7 

ADIANTAMENTO DE LUCROS .,. 

111020005 BANCO CORA a-. 1111 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS -.u.;. ,._.._iiifi 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
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30,44 
30,44 

1.600,00 
1.600,00 

865,00 
865,00 

210,00 
210,00 

158,90 
158,90 

62,00 
62,00 

42,23 
42,23 

700,00 
700,00 

163,23 
163,23 

17,00 
17,00 

50,00 
50,00 

246,55 
246,55 

33,00 

2763 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ 60.00 

33,00 

60,00 

6 2764 

6 2765 

6 2766 

6 2767 

6 2768 

6 2769 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

90,00 
90,00 

í 
325,00 

4.900,00 

2.000,00 

2.244,80 

500,00 
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6 2770 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 800,00 
A 111020005 BANCO CORA 800,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

• 6 2771 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ! .. n O O 3 2 ~ '8ºº·ºº A 111020005 BANCO CORA 800,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS I c1I 

6 2772 111 020005 BANCO CORA .. .,.o ~ºº ·ºº A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS J 50.000,00 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

I 6 2773 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

7 
9,00 

A 111020005 BANCO CORA 9,00 
AQUISICAO DE MATERIAIS ' 

6 2774 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2775 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2776 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 144,00 

• A 111020005 BANCO CORA 144,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2777 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 70,00 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO NA TU REZA HOLANDES 
70,00 

6 2778 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 54,00 
A 111020005 BANCO CORA 54,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2779 111020005 BANCO CORA 590,00 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 590,00 

DOM ENGENHARIA EIRELI 

6 2780 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NATURE.ZA 

6 2781 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 75,00 
A 111020005 BANCO CORA 75,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2782 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 75,00 
A 111020005 BANCO CORA 75,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

. 6 
2783 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 22,00 

A 111020005 BANCO CORA 

/ 
22,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 2784 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

6 5506 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 50.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

6 5507 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 50.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

6 5508 111020004 BANCO INTER 188.867,25 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 188.867,25 

Sme Chapadinha • Feb 

7 2785 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 34,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2786 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 24,55 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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7 2787 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 700,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2788 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 2.885,85 
A 111020005 BANCO CORA 

... 
2.885,85 

AQUISICAO DE MATERIAIS l .t.ir.cr329 ' 7 2789 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 4.714,15 
A 111020005 BANCO CORA \ 4.714,15 

AQUISICAO DE MATERIAIS a.ac.te 1 
7 2790 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 22,90 

A 111020005 BANCO CORA 22,90 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2791 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 13,00 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
13,00 

7 2792 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.300,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
2.300,00 

7 2793 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 

• A 111020005 BANCO CORA 100,00 
POSTO MORAIS CENTER 

2794 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 26.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 26.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2795 111020005 BANCO CORA 38.867,25 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 38.867,25 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2796 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 26.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 26.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2797 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.100,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2798 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.420,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.420,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 2799 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

• 2800 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.254,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.254,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS / 7 5509 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 38.867,25 
A 111020004 BANCO INTER / 38.867,25 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

;f.00 7 5510 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 50.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

8 2801 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 0.41 
A 111020005 BANCO CORA 30,41 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 2802 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 33,23 
A 111020005 BANCO CORA 33,23 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 2803 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 356,30 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 2804 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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8 2805 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS , ----. 
8 2806 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS • 80,00 

A 111020005 BANCO CORA I .nQ033n ' 80,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS ( ttS 

9 2807 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA '>roe~º 240,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2808 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2809 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 210,00 
A 111020005 BANCO CORA 210,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2810 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 41 ,00 
A 111020005 BANCO CORA 41,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 2811 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 • POSTO NATUREZA 

1557 421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 270,75 
A 

PAGOALVARA 

10 2812 111020005 BANCO CORA 451,50 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 451,50 

DOM ENGENHARIA EIRELI 

10 2813 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 25,54 
A 111020005 BANCO CORA 25,54 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2814 211050004 ISS A RECOLHER 84,94 
A 111020005 BANCO CORA 84,94 

Municipio De Sao Luls 

10 2815 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2816 421010023 HONORARIO DO CONTADOR 750,00 
A 111020005 BANCO CORA 750,00 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

10 2817 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS .500,00 • A 111020005 BANCO CORA 1.500,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2818 421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 270,75 
A 111020005 BANCO CORA 270,75 

Municiplo De Sao Luis 

10 2819 421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 91 ,00 
A 111020005 BANCO CORA 91,00 

Sefaz 762906 

10 2820 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 2821 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 15,00 
A 111020005 BANCO CORA 

15,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 2822 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

600,00 
ADIANTAMENTO OE LUCROS 

11 2823 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 340,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 



Diário 
SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, São Lula/MA · CEP 65036-000 I CNPJ: 69.391.274/0001·55 

11 2824 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

11 2825 

11 2826 

11 2827 

11 2828 

11 2829 

11 2830 

2831 

11 2832 

11 2833 

11 2834 

11 2835 

11 5511 

5512 

11 5513 

11 5514 

11 5515 

11 5516 

12 1385 

12 1386 

A 111020005 BANCO CORA 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadinha - Feb 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadlnha • Feb 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadinha - Feb 

112010001 CLIENTES NACIONAIS 
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NOTA EMITIDA Nº 0000175 CMPC - COMPANHIA DE PRCJ:fi~S'" 
CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA. 

112010001 CLIENTES NACIONAIS 
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NOTA EMITIDA Nº 0000176 CMPC - COMPANHIA DE PROJETOS 
CONSTRUCAO E MONTAGEM L TOA. 
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37,00 
37,00 

15,00 
15,00 

12,50 
12,50 

273,56 
273,56 

500,00 
500,00 

500,00 
500,00 

950,00 
950,00 

17,61 
17,61 

11,00 
11 ,00 

115,00 
115,00 

23,00 
23,00 

100,00 
100,00 

26.300,00 
26.300,00 

6.000,00 
6.000,00 

/ 10.000,00 
10.000,00 

122.240, 17 

j/ 
196.185,70 

.058, 11 
28.058,11 

6,50 

18,00 

V 
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12 2636 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 20.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 20.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

' 12 2637 111020005 BANCO CORA ~ 3 3 .... _, 5.000,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS l "'º ?, 

5.000,00 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2836 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Owac lf! . ' 200,00 A 111020005 BANCO CORA 200,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2639 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN"S 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO OUSAI IV 

12 2840 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2641 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 14,50 
A 111020005 BANCO CORA 14,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2642 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 8.250,00 

' 
A 111020005 BANCO CORA 6.250,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2843 111020005 BANCO CORA 28.250,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 28.250,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

12 2844 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 

Posto Americano Ltda 
100,00 

12 2845 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
100,00 

12 5517 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

12 5516 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 28.250,00 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
28.250,00 

12 5519 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 11.750,00 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
11.750,00 

1.: 
5520 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 

A 111020004 BANCO INTER 1.000,00 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

5521 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.600,00 
A 111020004 BANCO INTER 1.600,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

12 5522 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 3.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

lk:..oo 12 5523 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 14.3 ·ºº A 111020004 BANCO INTER 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

12 5524 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 3.291 ,00 
A 111020004 BANCO INTER 3.291,00 

MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

12 5525 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 1.700,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

12 5526 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

t2 A 111020004 BANCO INTER 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

1 

~ 
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12 5527 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 2846 

13 2847 

13 2848 

13 2849 

13 2850 

13 2851 

2852 

13 2853 

13 2854 

13 2855 

13 2856 

13 2857 ,, 2858 

13 2859 

13 2860 

13 2861 

13 2862 

13 2863 

13 2864 

A 111020004 BANCO INTER 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
~ ---231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

, .. l tf11G033?. 

Of&lf!~~ 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

OEVOLUCAO OE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 11 1020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

211050009 PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL 
A 111020005 BANCO CORA 

Das • Simples Nacional 

211050009 PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL 
A 111020005 BANCO CORA 

Das • Simples Nacional 

211050009 PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL 
A 111020005 BANCO CORA 

Das • Simples Nacional 

421010023 HONORARIO DO CONTADOR 
A 111020005 BANCO CORA 

VANESSA CAMPOS SOUSA 

211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

Darf/darf-simples 0385 

21 1050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

Darf/darf-simples 0385 

211050001 COFINS A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

Oarf/darf-simples 0385 

211050010 IRPJ A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

Darf/darf-simples 0385 

211050002 PIS FATURAMENTOA RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

Darf/darf-slmples 0385 

"- -
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2.250,00 
2.250,00 

2.531 ,72 
2.531 ,72 

3.600,00 
3.600,00 

5.000,00 
5.000,00 

150,00 
150,00 

20.000,00 
20.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

6.000,00 
6.000,00 

1.769,37 
1.769,37 

1.588,00 
1.588,00 

2.418,07 
2.418,07 

580,79 
580,79 

580,79 
580,79 

580,79 
580,79 

500,00 
500,00 

2.253,95 
2.253,95 

1 fa..02 

10.402,84 
10.402,84 

4.161,14 

2.212,31 
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13 2865 211050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

Darf/darf-slmples 0385 

13 2866 211050001 COFINS A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA ,, ,_ 

Darf/darf-simples 0385 

13 2867 421010027 JUROS E MULTAS DE MORA 
A 111020005 BANCO CORA 

Darf/darf-slmples 0385 

13 2868 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 2869 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

13 2870 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 2871 111020005 BANCO CORA .. A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2872 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

13 2873 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

13 5528 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 5529 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 5530 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 5531 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

, 3 
5532 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

A 111020004 BANCO INTER 
MATERIAIS APLICADOS NA OBRA 

13 5533 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 5534 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

13 5535 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020004 BANCO INTER 

COMERCIO DE PETROLEO PINHEIRAO EIRELI 

13 5897 21105001 O IRPJ A RECOLHER 
A 111020005 BANCO CORA 

PAGOIRPJ 

13 5902 421010027 JUROS E MULTAS DE MORA 
A 111020005 BANCO CORA 

JUROS ATRASO CSLL 

13 5906 421010027 JUROS E MULTAS DE MORA 
A 111020005 BANCO CORA 

PAGO JUROS COFINS 03/2022 
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3.675,83 
3.675,83 

10.210,65 
10.210,65 

59,76 

' 
59,76 

1,00 

I 1,00 

/ 
.71.128,00 

1.128,00 / 

119.178, 16 
119.178, 16 

930,00 
930,00 

200,00 
200,00 

70,50 
70,50 

5.000,00 
5.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

24.330,00 
24.330,00 

20.000,00 
20.000,00 

4 .050,00 

/ 4.050,00 

/ 
15.000,00 

15.000,00 

119.178,16 

~· 
,00 

5.976,59 

36,75 

708,61 

N 
l/ ~ 
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13 5907 421010027 JUROS E MULTAS DE MORA 153,53 
A 111020005 BANCO CORA 153,53 

PAGO JUROS PIS ATRASO 

14 2874 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO NATUREZA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ' 150,00 14 2875 l ;.s1r.{J3 3') A 111020005 BANCO CORA 150,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 2876 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.500.00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS o.actf. 
14 2877 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 

A 111020005 BANCO CORA 200,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

,/ 

14 2878 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 322,00 
A 111020005 BANCO CORA 322,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

14 2879 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 176,63 

"4 
A 111020005 BANCO CORA 176,63 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

2880 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 69,46 
A 111020005 BANCO CORA 69,46 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 2881 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 250,00 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

14 5536 231 040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 6.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 6.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

14 5537 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 5.000,00 
A 111020004 BANCO INTER 5.000,00 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

15 2882 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2883 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 281 ,37 
A 111020005 BANCO CORA 281,37 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

#' 2884 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.150,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ 15 2885 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 500,00 
A 111020005 BANCO CORA 500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

15 2886 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA / 420,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2887 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 28,25 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2888 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANT S 295,94 
A 111020005 BANCO CORA 295,94 

CARONE COMBUSTIVEIS L TOA 

16 2889 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 120,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2890 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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16 2891 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 700,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

16 2892 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 11.200,00 
A 111020005 BANCO CORA ~ 11.200,00 .. --

ADIANTAMENTO DE LUCROS • 
16 2893 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ( tisnQ033!l 1.680,00 

A 111020005 BANCO CORA 1.680,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2894 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS Dtuc. tf. I 2.000.00 
A 111020005 BANCO CORA 

/ 
2.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2895 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 7 1.943,35 
A 111020005 BANCO CORA ./ 

1.943,35 ...._ 
EQUATORIAL MARANH 

16 2896 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.841 ,75 
A 111020005 BANCO CORA 1.841 ,75 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 2897 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 250,00 ,, A 111020005 BANCO CORA 250,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2898 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

PAG•PostoJoyceVii 

16 2899 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 13.522,00 
A 111020005 BANCO CORA 13.522,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

16 2900 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.709,77 
A 111020005 BANCO CORA 1.709,77 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

16 5538 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 6.478,00 
A 111020004 BANCO INTER 6.478,00 

AQUISICAO DE MERCADORIAS PARA OBRAS 

17 2901 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 41 ,25 
A 111020005 BANCO CORA 41,25 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

17 2902 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

# 7 
2903 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 900,00 

A 111020005 BANCO CORA 900,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2904 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 38,19 
A 111020005 BANCO CORA 38,19 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2905 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 456,00 
A 111020005 BANCO CORA 456,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

18 2906 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2907 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS º·ºº A 111020005 BANCO CORA 910,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2908 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

18 2909 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

)' ~.oo A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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18 291 O 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

18 2911 

19 2912 

19 2913 

19 2914 

19 2915 

19 2916 

"9 2917 

19 2918 

20 2919 

20 2920 

20 2921 

20 2922 

1 º 2923 

20 2924 

20 2925 

20 2926 

20 2927 

20 2928 

20 2929 

A 111020005 BANCO CORA 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010026 CREA 
A 111020005 BANCO CORA 

Crea/ma - Multas, Divida Ativa 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

(100~37 
til 

Dtnc.tf. 
\ -

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

NICOLAU CONVENIENCIAS L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
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300.00 
300,00 

13,50 
13,50 

89,67 
89,67 

30,00 

I 
30,00 

' 
160,00 

160,00 

100,00 
100,00 

16,99 
16,99 

410,00 
410,00 

638,10 
638, 10 

14,00 
14,00 

3.000,00 
3.000,00 

14,00 
14,00 

6 ,50 
6,50 

1.000,00 
1.000,00 

6,50 
6,50 

1.000,00 

6, 
6,50 

1.000,00 

576,91 

720,00 

(9 
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20 2930 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

POSTO PALOMA LAGOA 

20 2931 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 26,90 
A 111020005 BANCO CORA - 26,90 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

! j~Q0.338 20 2932 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 140,00 
A 111020005 BANCO CORA 

I c1I 
140,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2933 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS Dtnc.tf. 91 ,00 
A 111020005 BANCO CORA 91,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

20 2934 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS \ 65,00 
A 111020005 BANCO CORA 65,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

20 2935 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 59,48 
A 111020005 BANCO CORA 59,48 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

20 2936 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 685,24 

fl, 
A 111020005 BANCO CORA 685,24 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2937 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 434,51 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 
434,51 

21 2938 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 320,00 
A 111020005 BANCO CORA 320,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

21 2939 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 18,70 
A 111020005 BANCO CORA 18,70 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2940 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.700,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.700,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2941 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 850,00 
A 111020005 BANCO CORA 850,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

21 2942 11 1020005 BANCO CORA 12.450,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 12.450,00 

DEVOLUCAO OE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1 2943 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 34,93 
A 111020005 BANCO CORA 34,93 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2944 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 30,00 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2945 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 36,50 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2946 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 6,37 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

22 2947 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 12,20 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2948 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2949 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

A . \____) 
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23 2950 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

23 2951 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 320,00 
A 111020005 BANCO CORA 320,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS .-... 
24 2952 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS t l)Q'õ339 83,00 

A 111020005 BANCO CORA ... 83,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2953 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS De.te 3,52 
A 111020005 BANCO CORA 3,52 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2954 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS / 6,00 
A 111020005 BANCO CORA 7 6,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS "----24 2955 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 15,48 
A 111020005 BANCO CORA 15,48 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2956 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 70,00 

fl. 
A 111020005 BANCO CORA 70,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2957 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 742,00 
A 111020005 BANCO CORA 742,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2958 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 270,00 
A 111020005 BANCO CORA 270,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

24 2959 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 28,00 
A 111020005 BANCO CORA 28,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

24 2960 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 700,00 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
700,00 

25 2961 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 45,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
45,00 

25 2962 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO JOYCE VIII L TOA ME 

1 5 2963 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 84,0 
A 111020005 BANCO CORA 84,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2964 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 166,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
166,00 

25 2965 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 111020005 BANCO CORA r.·00 ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2966 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 74,34 
A 111020005 BANCO CORA 74,34 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2967 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 6 ,66 
A 111020005 BANCO CORA 65,66 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

25 2968 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 52,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
52,00 

25 2969 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ \ 

\,__) 
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26 2970 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 114,80 
A 111020005 BANCO CORA 114,80 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2971 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 2.400,00 
A 111020005 BANCO CORA 2.400,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

1· , oO tl34'l 
26 2972 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

A 111020005 BANCO CORA r:;.,,o 6,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2973 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2974 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2975 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 46,00 
A 111020005 BANCO CORA 46,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2976 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 395,20 - A 111020005 BANCO CORA 395,20 
AQUISICAO OE MATERIAIS 

9 25 2977 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 227,69 
A 111020005 BANCO CORA 227,69 

POSTO SANTA RITA E DERIVADOS DE PETROLEO L TOA 

26 2978 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 800,00 
A 111020005 BANCO CORA 800,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

26 2979 421010050 VIAGENSE ESTADAS 140,00 
A 111020005 BANCO CORA 140,00 

HOTEL GREEN VILLAGES L TOA 

27 1387 112010001 CLIENTES NACIONAIS 223,20 
A 311010004 RECEITA OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 223,20 

NOTA EMITIDA Nº 0000177 MAIS CONSTRUIR ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES EIRELI 

27 2980 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3,31 
A 111020005 BANCO CORA 3,31 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

27 2981 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 130,00 
A 111020005 BANCO CORA 130,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

' 
2982 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 150,00 

A 111020005 BANCO CORA ·150,00 
ADIANTAMENTO OE LUCROS 

27 2983 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 150.00 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

27 2984 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 2.700,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

27 2985 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

27 2986 421010050 VIAGENSE ESTADAS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

F M M CORREIA DER 

27 2987 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 12,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

28 2988 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 66,40 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

N \ \j 
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28 2989 111020005 BANCO CORA 13.300,00 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 13.300,00 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

29 2990 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 

/ 
50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS • 
29 2991 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ( .;snP.0341 ~ '"·'° 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

Druc.tf. 29 2992 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 18,00 

115,60 

A 111020005 BANCO CORA 18,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

30 2993 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 100,00 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

30 2994 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

30 2995 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 

"º 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

2996 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 100,00 

50,00 

A 111020005 BANCO CORA 100,00 
POSTO NATUREZA LAGOA 

30 2997 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 109,90 
A 111020005 BANCO CORA 109,90 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

30 2998 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 378,00 
A 11 1020005 BANCO CORA 378,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

30 2999 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 12,00 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
12,00 

31 1514 211050001 COFINS A RECOLHER 10.731,73 
A 112040008 INSS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE COFINS 
10.731,73 

31 1515 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 895,41 
A 112040008 INSS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE PIS 
895,41 

, 1 

1562 312010003 ISS S/FATURAMENTO 10.748,24 
A 211050004 ISS A RECOLHER / 

PROV. ISS NO Mi:s 
10.748,24 

31 1574 312010002 PISS/FATURAMENTO 
A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 

2.325,21 

PROV. PIS NO Mi:s 

31 1586 312010001 COFINSS/FATURAMENTO 10.731,7 
A 211050001 COFINS A RECOLHER 

PROV. COFINS NO Mt:S 
10.731 ,73 

31 1618 211050004 ISS A RECOLHER 867,78 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 
867,78 

31 1619 211050004 ISS A RECOLHER 3.780,62 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 
3.780,62 

31 1620 211050004 ISS A RECOLHER 6 .067,60 
A 112040006 ISS A RECUPERAR 

COMPENSAÇÃO DE ISS 
6.067,60 

31 3000 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 
3.364,05 
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31 3001 421010044 TELEFONE E INTERNET 

31 3002 

, 

, 

A 111020005 BANCO CORA 
Claro Sp Ddd 11 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

TOTAL DO Mt:S 0512022 
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149,32 

200,00 

2 .315.48~8 

149,32 

200,00 

2.315.215,03 

í 

V 

~ 
\ 
J 
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2 

2 

2 

2 

2 

2 , 
2 

2 

2 

2 

2 

3 

3003 421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

3004 

ALMEIDA MARANHAO EMPREENDIMENTOS HOTELEI 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

165,31 

50,00 

3005 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

( . .r1o (j34 3 ' 3.670,00 f ... ____ ' 

3006 

3007 

3008 

1388 

1467 

3009 

3010 

3011 

3012 

3013 

3014 

3015 

3016 

3017 

3018 

5859 

3019 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

Dc.tf. ......... 

112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
A 311020003 OBRA DE CHAPADINHA 

NOTA EMITIDA Nº 0000178 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

112040006 ISS A RECUPERAR 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ISS RETIDO DA NOTA EMITIDA Nº 0000178 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA/MA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO JOYCE Ili EIRELI EPP 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010044 TELEFONE E INTERNET 
A 111020005 BANCO CORA 

Tim Celular S.a. 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010024 IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS 
A 111020005 BANCO CORA 

Custas Judiciais Ferj 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

411020003 OBRA DE CHAPADINHA 
A 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

CUSTO DO MATERIAL APLICADO NA OBRA 0000178 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

200,00 

200,00 

175,00 

192.953,58 

5.788,61 

150,00 

215,00 

3.000,00 

242,06 

287,89 

40,91 

540,07 

77.181 ,43 

165,31 

50,00 

3.670,00 

200,00 

200,00 

175,00 

192.953,58 

5.788,61 

150,00 

215,00 

3.000,00 

242,06 

287,89 

40,91 

540,07 

77.181,43 

15,00 
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3 3020 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

3 3021 

3 3022 

3 3023 

3 3024 

3 3025 

3 3026 

3027 

3 3028 

3 3029 

3 3030 

3 3031 

3 3032 

' 
3033 

4 3034 

4 3035 

4 3036 

4 3037 

4 3038 

4 3039 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 "'---- / ' 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO PALOMA LAGOA 

421010050 VIAGENSE ESTADAS 
A 111020005 BANCO CORA 

LOCALIZA RENT A CAR S/A 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO NATUREZA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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300,00 
300,00 

80,00 
80,00 

454,00 
454,00 

130,00 

/ 130,00 

20,00 
20,00 

30,00 
30,00 

223,20 
223,20 

100,00 
100,00 

532,45 
532,45 

40,00 
40,00 

17,71 
17,71 

3.000,00 
3.000,00 

800,00 
800,00 

200,00 
200,00 

50,00 
50,00 

2.000,00 

98,00 

7,00 

300,00 

610,00 
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4 3040 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

4 3041 

4 3042 

4 3043 

4 3044 

4 3045 

4 3046 

3047 

4 3048 

4 3049 

4 3050 

5 3051 

5 3052 

1389 

6 1390 

6 3053 

6 3054 

6 3055 

7 3056 

7 3057 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 1020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO OE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 11 1020005 BANCO CORA 

AGUIA PETROLIO 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112010001 CLIENTES NACIONAIS 
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NOTA EMITIDA Nº 0000179 INSTITUTO FLORENCE DE ENSINO 
SUPERIOR L TOA 

112010001 CLIENTES NACIONAIS / 
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1~ NOTA EMITIDA Nº 0000180 GUSTAVO SILVA DE CARV LH! SERRA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS , 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010021 ENERGIA ELETRICA 
A 111020005 BANCO CORA 

Equatorial Maranhao Distribuidora De Energia S.a 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFI 
A 111020005 BANCO CORA 

AGUIAR PETROLEO E LOCACOES L TOA 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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1.000,00 
1.000,00 

1.600,00 
1.600,00 

6.500,00 
6.500,00 

25,00 
25,00 

400,00 

600,00 
600,00 

10,00 
10,00 

240,00 
240,00 

270,00 
270,00 

1.800,00 
1.800,00 

16, 18 
16,18 

100,00 
100,00 

55,00 
55,00 

49,50 
49,50 

86,00 
86,00 

30,00 

738,92 

100,00 
100,00 

40,70 

30,00 
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7 3058 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 250,00 
A 111020005 BANCO CORA 250,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3059 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 718,76 
A 111020005 BANCO CORA 718,76 

ADIANTAMENTO DE LUCROS ,.,.. • 7 3060 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS • . 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 

/ rláf~.0~1 6 
50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3061 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS f 100,00 
A 111020005 BANCO CORA °"1c..,. 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3062 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 650,00 
A 111020005 BANCO CORA 650,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 7 3063 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 575,00 
A 111020005 BANCO CORA 575,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3064 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 ,, A 111020005 BANCO CORA 1.000,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3065 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 300,00 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3066 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.225,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.225,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3067 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.075,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.075,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3068 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3069 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 1.275,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.275,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3070 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 1.300,00 
A 111020005 BANCO CORA 1.300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

' 
3071 111020005 BANCO CORA 9.993,03 

A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 9.993,03 
DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 

7 3072 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 175,00 
A 111020005 BANCO CORA 175,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 3073 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 150,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 3074 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 30,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 3075 231040001 ADIANTAMENTO OE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 3076 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 100,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 3077 111020005 BANCO CORA 
A 112010001 CLIENTES NACIONAIS 1.053,00 

DOM ENGENHARIA EIRELI 

~ 
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8 3078 421010049 VEICULO$ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

POSTO NATUREZA 

8 3079 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

8 3080 421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA • POSTO NICOLLEm L TOA 

, N;0347 8 3081 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA I._ AQUISICAO DE MATERIAIS 

8 3082 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3083 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3084 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS ,, A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

3085 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3086 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3087 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3088 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3089 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3090 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

' 
3091 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3092 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3093 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3094 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3095 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3096 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

9 3097 111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
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SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 
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9 3098 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

9 3099 

9 3100 

9 3101 

9 3102 

9 3103 

9 3104 

3105 

9 3106 

9 5539 

9 5540 

10 3107 

10 3108 , , 3109 

10 3110 

10 3111 

10 3112 

10 3113 

10 3114 

10 3115 

A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

421010049 VEICULOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
A 111020005 BANCO CORA 

AGUIAR PETROLEO E LOCACOES L TOA 

111020005 BANCO CORA 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS • 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS(w , () () 9 3 4 8 
112050001 MERCADORIAS P/OBRAS .... ••~rMlilli•-
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS DnlC. ,,. ........ 
231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020005 BANCO CORA 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 
A 111020004 BANCO INTER 

ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

111020004 BANCO INTER 
A 112010007 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Sme Chapadinha - Feb 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

/ 
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SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

Rua R RENATO VIANA 110/LETRA A, Vila lvar Saldanha, Slo Lufa/MA - CEP 65038-000 1 CNPJ: 811.3111.274/0001-55 

10 3116 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 10.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 10.000,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3117 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.500,00 
A 111020005 BANCO CORA 3.500,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3118 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS , 1.203,00 
A 111020005 BANCO CORA • ' · 1.203,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~{49 10 3119 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 6.600,00 
A 111020005 BANCO CORA 6.600,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS Diac.tf! 10 3120 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 13.491 ,39 
A 111020005 BANCO CORA 13.491,39 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3121 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS "--- 50.000,00 
A 111020005 BANCO CORA 50.000,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

' 
3122 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 3.500,00 

A 111020005 BANCO CORA 3.500,00 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3123 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 50,00 
A 111020005 BANCO CORA 50,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3124 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 380,00 
A 111020005 BANCO CORA 380,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3125 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 68,00 
A 111020005 BANCO CORA 68,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

10 3126 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 180,00 
A 111020005 BANCO CORA 180,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3127 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 200,00 
A 11 1020005 BANCO CORA 200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

10 3128 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 4.300,00 
A 11 1020005 BANCO CORA 4.300,00 

t 
AQUISICAO DE MATERIAIS 

3129 111020005 BANCO CORA 137.165,79 
A 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 137.165,79 

DEVOLUCAO DE ADIANTAMENTO DE LUCROS 
/ 

10 3130 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS / 840,00 
A 111020005 BANCO CORA 840,00 

AQUISICAO DE MATERIAIS 

10 3131 231040001 ADIANTAMENTO DE DMDENDOS 200,00 

V A 111020005 BANCO CORA 
ADIANTAMENTO DE LUCROS 

-
10 5541 112050001 MERCADORIAS P/OBRAS 

A 111020004 BANCO INTER 137.165,79 
ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 

11 3132 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 70,00 
A 111020005 BANCO CORA 70,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 3133 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 300,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

11 3134 231040001 ADIANTAMENTO DE DIVIDENDOS 
A 111020005 BANCO CORA 1.200,00 

ADIANTAMENTO DE LUCROS 

~ 


